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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DECORRENTE DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 201317641 (7417 REALIDO EM CONFORMIDADE COM AS LE1S 
N°S 8.666 E 10.520, DE 21.06.93 E 17.07.2002, A LEI COMPLEMENTAR N° 123, DE 
14.12.2006, OS DECRETOS N° 5.450, DE 31.05.2005 E 6.204, DE 05.09.2007 E O 
REGULAMENTO DE LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL, PUBLICADO NO D.O.U. 
EM 24.06.96, QUE ENTRE Si FAZEM NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, DE 
CM LADO O BANCO DO BRASIL S.A., SOCiEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM 
SEDE EM BRASÍLIA (DF), INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA 
JURÍDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O NÚMERO 00.000.000/5832-78, 
AD!.ANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO PELOS 
ADMINISTRADORES DO CENTRO DE SERVIÇOS DE LOGÍSTICA BELO 
HORIZONTE (MG), SITUADO NA RUA DA BAHIA, 250C, BAIRRO DE LOURDES, 
BELO HORIZONTE REPRESENTADO PELOS ADMINISTRADORES NO FINAL 
QUALHCADOS E, DO OUTRO LADO, A EMPRESA WS SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LIDA. - ME, CNPJ: 10.581 .285/0001-55, SITUADA NA RUA OTTO 
.1ÚLI0 MALINA, 676 - SALA 01 - BAIRRO IPIRANGA, CEP 88111-500 - SÃO JOSÉ - 
SANTA CATARINA, NESTE ATO REPRESENTADA PELO SR WIL,LIAN LOPES DE 
AGUIAR, ID: 3.975.588 SSP-SC, CPF: 028.383.199-57, PROCURADOR, ADIANTE 
DENOMINADA CONTRATADA, CONSOANTE AS CLÁUSULAS ABAIXO. A MINUTA-
PADRÃO DO PRESENTE CONTRATO FOI APROVADA PELO PARECER DIJUR-
COJUR/CONSU N° 14.897, DE 12.09.2005. A MINUTA ESPECÍFICA FOi APROVADA 
PELO PARECER. DA AJURE MG PT N° 32293-C, ATRAVÉS DOS CORREIOS 
2013121 '182981 E 2013/21183283 DE 23/04/201 3. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação de 

SERVIÇOS GERAIS DE APOIO, compreendendo as atividades de limpeza e 
conservação, por área, e jardinagem, para as Dependências do CONTRATANTE 
relacionadas no Documento n° 08, ou em local a ser indicado por este, obrigando-se a 
CONTRATADA a realizar as tarefas constantes do Documento n° 01 deste contrato, 
disponihihzando pessoal necessário para atender a demanda de serviços indicada pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão prestados diretamente pela CONTRATADA, 
vedada a cessão, transferênc o unnonLratação, toaI ou parcial, exceto se previstas 
neste contrato. 

Parágrafo Segundo - O presenc. corato poderá SOfÍel acréscimos ou reduções de até 
25% (vinte e cinco po cento), a crro do CONTRATANTE e mediante aviso formal à 
CONTRATADA, e per nic, r)prj  nua acordado entre as partes, 
as supressões poderão exceder o porceitual estabelecido neste parágrafo. 



Pregão Eletrônico n.° 2013/7641 (747)— Loto 08— Contrato 2013.7417.1945 
Pág .2 

Parágrafo Terceiro Fica entendido que, efetuados os acréscimos previstos no 
parágrafo anterior, o novo valor mensal pactuado não poderá ultrapassar em 25% o 
valor mensal inicial atualizado do contrato. 

Parágrafo Quarto - Entende-se como VALOR MENSAL INICIAL ATUALIZADO, o valor 
mensal inicial do contrato acrescido de eventual reequilíbrio e das repactuações 
porventura concedídas, desconsiderando os acréscimos ou supressões previstos nesta 
Cláusula. 

í[ciI (.IL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contada do 
início da prestação dos serviços, prorrogável por até 60 (sessenta) meses. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se compromete a iniciar a execução das tarefas 
a partir das datas informadas nas planhlhas constantes do Documento n1 06 deste 
contrato. 

Parágrafo Segundo - Toda prorrogação de prazo será justificada por escrito e 
previarnonte autorizada pelo CONTRATANTE, passando tal documento a integrar o 
contrato, 

Parágrafo Terceiro - A rescisão deste contrato poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 
administrativamente, a qualquer tempo, por ato unilateral e escrito de 
CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII a XVIII do art. 
78 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 9.854, de 27.10.99; 
amigavelmente, formalizada em autorização escrita e fundamentada de 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio por escrito, de 90 dias ou de prazc 
menor a ser negociado pelas partes à época da rescisão; 
judicialmente, nos termos da legislação. 

Parágrafo Quarto - A rescisão imediata, independente de aviso-prévio, será permitida 
ao CONTRATANTE, quando a CONTRATADA: 

não apresentar comprovante de garantia na forma da Cláusula Sétima para o 
cumprimento das obrigações contratuais; 
motivar a suspensão dos serviços por parte de autoridades competentes. Neste 
caso, a CONTRATADA responderá por eventual aumento de custos dai 
decorrentes e por perdas e danos que o CONTRATANTE, como consequência, 
venha a sofrer; 
deixar de comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, inclusive contribuições 
previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados; 
for responsável por operações em curso anormal junto a qualquer agência do 
CONTRATANTE, desde que o endividamento venha a comprometer a execução 
do Contrato; 
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vier a ser dedarada inidânea por qualquer Órgão da Administração Pública; 
vier a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que 
comprometam a sua capacidadc econômico-financeira; e 
utilizar em beneficio próprio ou de terceiros informações sigilosas às quais tenha 
acesso por força de suas atribuições contratuais. 

Parágrafo Quinto - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Sexto - As responsabilidades imputadas à CONTRATADA, por prejuízos 
decorrentes de ações delitivas perpetradas contra o CONTRATANTE, não cessam com 
a rescisão do contrato. 

Parágrafo Sétimo - A rescisão acarretará, de imediato: 
execução da garantia, para ressarcimento, ao CONTRATANTE, dos valores das 
multas aplicadas ou de quaisquer outras quantias ou indenizações a ele devidas; 
retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos 
causados ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, mensalmente, 
a importância de R$ 72.999,00 (setenta e dois mil, novecentos e noventa e nove reais), 
pela prestação dos serviços objeto deste contrato, preço apurado conforme 
metodologia de cálculo constante do orçamento de custos - Documento n° 02, que 
integra este contrato. 

Parágrafo Único - Nos valores fixados no "caput" desta cláusula, estão incluídas todas 
as despesas necessárias à plena execução dos serviços, tais como de pessoal, de 
administração e todos os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, etc.) 
incidentes sobre o serviço. 

CLÁUSULA QUARTA - O valor estipulado na cláusula anterior poderá ser revisto 
mediante negociação entre as partes e solicitação formal da CONTRATADA, em que 
fique comprovada a variação no custo dos insumos que compõem o preço dos 
serviços, adotando-se corno parâmetro os preços praticados no mercado, mediante 
negociação entre as partes. 

Parágrafo Primeiro - Para comprovar a variação no custo dos insumos que compõem o 
preço dos serviços, deverá ser apresentada planilha que contemple os mesmos itens 
do Documento G  02, parte integrante deste Contrato, e outros documentos 
pe rti ne ntes. 

LQ 

- 

( 
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Parágrafo Segundo - A primeira revisão poderá ocorrer somente após o prazo de um 
ano, contado a partir da data limite prevista para apresentação da proposta, ou do 
orçamento a que esta proposta se referir, mantendo-se para as revisões subseqüentes, 
a mesma periodicidade anual. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA somente fará jus à revisão do valor estipulado 
na Cláusula Terceira, com efeitos retroativos, se apresentar a correspondente 
solicitação dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias, a contar da data da homologação 
da convenção ou do acordo coletivo que fixar o novo salário normativo da categoria 
profissional abrangida por este Contrato, tornando-se única e exclusiva responsável 
pelos prejuízos decorrentes da não apresentação da solicitação no período aqui 
determinado. 

Parágrafo Quarto - Não serão admitidas como justificativas para embasar pedidos de 
revisão contratual, eventuais reajustes concedidos pela CONTRATADA a seus 
empregados, cujos termos colidam com a política econômica do Governo Federal, ou 
que concedam aumentos salariais e/ou vantagens não praticadas por outros setores da 
economia. 

Parágrafo Quinto - O disposto nesta cláusula não impede a eventual concessão de 
reequilíbrio contratual, na forma do art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666193. 

CLÁUSULA QUINTA -A nota fiscal/fatura deverá: 
conter o número do Contrato, o objeto contratual e o mês da prestação dos 
serviços; 
conter agência e número da conta corrente; 
conter a indicação dos serviços prestados, a identificação das dependências 
(prefixo, nome e endereço) onde esses serviços foram efetivamente realizados, 
assim como os respectivos valores proporcionais, na forma do modelo constante 
do Documento n° 07 deste contrato. 
ser entregue ao CONTRATANTE, até o dia 15 do mês subseqüente ao da 
prestação do serviço ou dia útil imediatamente anterior, para efetuar o respectivo 
pagamento dos serviços, na forma do Parágrafo Primeiro desta Cláusula 
(ATENÇAO: QUANDO NÃO HOUVER IMPEDIMENTO LEGAL NO AMBITO 
DO ISSQN, O MÊS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL/FATURA DEVE 
COINCIDIR COM O MÊS DA REALIZAÇÃO DO PAGAMENTO, PARA QUE O 
RECOLHIMENTO DE INSS OCORRA DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO, NO 
DIA 10 OU DIA ÚTIL POSTERIOR DO MÊS SUBSEQÜENTE AO DA 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL/FATURA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO). 

Parágrafo Pnmeiro - O pagamento será creditado em conta corrente mantida no Banco 
do Brasil S.A., em nome da CONTRATADA, no 51  (quinto) dia útil após o dia 15 do mês 
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subseqüente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva 
nota fiscal/fatura ou recibo da prestação de serviços. 

Parágrafo Segundo - Deverá ser apresentada, anexa à nota fiscal/fatura ou recibo da 
prestação de serviços, cópia da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, comprovadamente entregue 
na rede bancária autorizada. A GFIP deverá: 

ser preenchida em nome da CONTRATADA; 
relacionar todos os empregados da CONTRATADA encarregados da execução 
dos serviços previstos neste contrato e em outros contratos mantidos com o 
CONTRATANTE; 
ser emitida para cada estabelecimento (CNPJ) do CONTRATANTE ou de forma 
global (apenas para o CNPJ da dependência contratante) que contemple todos 
os estabelecimentos, sendo necessária, independente do caso, a apresentação, 
em separado, de relação dos empregados encarregados da execução dos 
serviços previstos no presente contrato, com a indicação dos serviços por eles 
executados e do estabelecimento do CONTRATANTE onde tais serviços foram 
prestados; 
ser correspondente a última competência de recolhimento vencida, 
imediatamente anterior à data do pagamento; 
ser emitida, de forma única, por competência, contemplando não somente os 
serviços previstos no presente contrato, mas em todos os contratos mentidos 
com o CONTRATANTE; 

t) caracterizar-se como retificadora, para fins de Previdência Social, quando 
suceder a anteriormente entregue na mesma competência o para o mesmo 
CNPJ do CONTRATANTE, por força do disposto no Manual da GFIP. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar, anexa à nota fiscal/fatura ou 
recibo da prestação de serviços, prova de quitação, na forma da Cláusula Sexta, da 
folha de pagamento específica deste contrato, relativa ao mês da prestação de 
serviços, do crédito ao(s) empregado(s) dos valores referentes tanto à remuneração 
mensal quanto ao 131  salário, contendo o nome do(s) empregado(s) e o valor do 
crédito promovido. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar, anexa à nota fiscal/fatura ou 
recibo da prestação de serviços, comprovantes específicos, se for o caso, do contrato 
de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio alimentação. 

Parágrafo Quinto - Constatando o CONTRATANTE qualquer divergência ou 
irregularidade na nota fiscal/fatura ou recibo de prestação de serviços ou na prova de 
quitação da folha de pagamento ou nos comprovantes específicos do contrato de 
fornecimento de auxílio-transporte e auxílio-alimentação, o documento será devolvido à 
CONTRATADA em, no máximo, 5(cinco) dias úteis a contar da apresentação, 
acompanhado das informações correspondentes às irregularidades verificadas, para as 

M 
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devidas correções. Neste caso, o CONTRATANTE terá o prazo de até 5(cinco) dias 
úteis, a contar da data da reapresentação do documento, para efetuar o pagamento. 

Parágrafo Sexto - O CONTRATANTE efetuará a retenção e o recolhimento de tributos, 
quando a legislação assim o exigir. 

Parágrafo Sétimo - O CONTRATANTE poderá exigir, quando do pagamento, a 
comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
inclusive decorrentes de 130  salários, auxílio alimentação e auxílio transporte, 
acidentes de trabalho, indenizações, multas e outras obrigações atinentes ao presente 
contrato, reservando-se o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos 
devidos até a efetiva regularização das obrigações pendentes. 

Parágrafo Oitavo - Eventuais débitos vencidos, de responsabilidade da CONTRATADA 
junto a qualquer agência do CONTRATANTE, poderão ser compensados com recursos 
oriundos deste Contrato, respeitadas as formalidades legais. 

Parágrafo Nono - A CONTRATADA que se declarar amparada por isenção, não 
incidência ou alíquota zero, deve informar esta condição no documento fiscal, inclusive 
o enquadramento legal, apresentando as declaração pertinente, conforme modelo no 
Documento n° 05 deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA concorda em firmar convênio, sem custo 
adicional, com o Banco do Brasil S.A., por intermédio da agência 3425-8 - EMPRES. 
FLORIANOPOLIS, para processar a folha de pagamento dos empregados que 
executaram o serviço contratado. O processamento da folha de pagamento deverá 
ocorrer no mesmo dia do pagamento dos valores decorrentes deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE comprovante 
do garantia, na modalidade Seguro Garantia, no valor de R$ 43.799,40 (quarenta e três 
mil, setecentos e noventa e nove reais e quarenta centavos), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor deste contrato, como forma de garantir a perfeita execução 
de seu objeto. 

Parágrafo Primeiro - A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos contados da data de assinatura deste contrato no seguinte endereço: 

BANCO DO BRASIL SIA 
Centro de Serviços de Logística Belo Horizonte (MG) 
Rua da Bahia, 2500 - 60 andar - Bairro de Lourdes. 
30160-012 - Belo Horizonte (MG) 

( 
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A/C Administração de Contratos/Contratos 1 

Parágrafo Segundo O pagamento ds tatms poderá ser suspenso quando não 
apresentada a garantia, no prazo e local estipulados no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Havendo majoração do preço contratado, fica a critério do 
CONTRATANTE solicitar formalmente à CONTRATADA a integralização da garantia, 
limitada a 5% (cinco por cento) do novo preço. No caso de supressão, a alteração na 
garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante solicitação da 
CONTRATADA, respeitado o percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço 
contratado. 

Parágrafo Quarto - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do 
contrato, ficando o CONTRATANTE autoriz3do a executá-la para cobrir multas, 
indenizações ou pagamento de qualquer obrigação, inclusive em caso de rescisão. 

Parágrafo Quinto - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data em que for notificada formalmente pelo 
CONTRATANTE. 

Parágrafo Sexto - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando 
do término ou rescisão do contrato, desde que não possua divida inadimplida com o 
CONTRATANTE e mediante expressa autorização deste. 

Parágrafo Sétimo - A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das 
obrigações da contratada eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da 
garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o exercício do direito de execução 
ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 

CLÁUSULAS GERAIS 

CLÁUSULA OITAVA - Para realização dos serviços ajustados, a CONTRATADA 
designará empregados de seu quadro, especializados e devidarnente credenciados, 
assumindo total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina e pelo 
cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as 
decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamentos a fornecedores 
diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim como pelo 
cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao presente contrato. 

Parágrafo Primeiro - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
mencionados nesta cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por 
seu pagamento. Caso venha o CONTRATANTE a satisfazê-los ser-lhe-á assegurado 
direito de regresso, sendo os valores pagos atualizados financeiramente, desde a data 

c(-)  

L 
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em que tiverem sido pagos pelo CONTRATANTE até aquela em que ocorrer o 
ressarcimento pela CONTRATADA. 

Parágrafo Segundo O CONTRATANTE poderá exigir, a qualquer momento, a 
comprovação do cumprimento das obrigações mencionadas no "caput" desta cláusula. 

Parágrafo Terceiro - Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA o 
cumprimento das normas regulamentares da "Segurança e Medicina do Trabalho" 
cabíveis, bem como, se for o caso, a obrigação de organizar "Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes - CIPA." 

Parágrafo Quarto -. A CONTRATADA deverá manter em pasta própria a documentação 
relativa a registro, horário de trabalho e atividade de seus empregados, bem como o J 
Atestado de Saúde Ocupacional - ASO - atualizado, sob seu controle, sua guarda e 
responsabilidade, em recinto do CONTRATANTE (Instrução Normativa MTB n° 03, de 
2908.97 e NR7, do MTE). 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA obriga-se a exigir que seus empregados, durante 
o período que permanecerem nas dependências do CONTRATANTE, trajem uniforme 
adequado e completo, portem crachá de identificação por eIa subscrito, onde constará, 
além da razão social, o nome completo do servidor, função, data de admissão, número 
do PIS/PASEP, seu número de registro na empresa e o respectivo horário de trabalho. 
Deverão ainda, ser firmados "Termos de Compromisso com o Sigilo da 
Informação" (Documento n° 08) que conterão assinaturas conjuntas dos 
empregados e do representante leqal da CONTRATADA. 

Parágrafo Sexto - A CONTRATADA se obriga a entregar ao CONTRATANTE uma 
"Carta de Apresentação" de seus empregados encarregados da prestação dos serviços 
ora pactuados, nos termos dos Documentos nos 03 e 04, anexos ao presente 
instrumento. 

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA obriga-se a substituir, mediante solicitação formal 
e a critério do CONTRATANTE, qualquer de seus empregados designados para 
executar as tarefas pertinentes a este contrato, que não esteja correspondendo aos 
padrões estabelecidos pelo CONTRATANTE. A CONTRATADA terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da data da solicitação, para proceder à troca, sob 
pena de multa. 

Parágrafo Oitavo - O não cumprimento das obrigações mencionadas no caput desta 
cláusula ensejará a instauração de processo administrativo em desfavor da contratada 
para aplicação das penalidades previstas por este instrumento contratual, sem prejuízo 
de eventual rescisão administrativa do contrato. 

O 
CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA se compromete a fornecer, por escrito e 
mediante solicitação do CONTRATANTE, relatório sobre os serviços prestados, / 
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acatando sugestões motivadas, visando corrigir possíveis falhas e melhor atender às 
necessidades do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA se obriga a manter, durante a vigência do 
contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação. Assume, ainda, a 
obrigação de apresentar, no término do prazo de validade de cada documento, os 
seguintes comprovantes devidamente atualizados: 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicilio ou sede da CONTRATADA, compreendendo a Certidão de Quitação 
de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na 
forma da lei - expedidas, em cada esfera de governo, pelo órgão competente; 
prova de regularidade perante o INSS - Instituto Nacional de Seguro Social, 
mediante apresentação da CND Certidão Negativa de Débito; 
prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo 
de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho e da Lei 12.440/2011. 

Parágrafo Primeiro - Com exceção da GFIP, os documentos exigidos neste contrato 
deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por cartório ou por 
publicação em órgão da imprensa oficial. A autenticação poderá ser feita, ainda, 
mediante cotejo da cópia com o original, por funcionário do CONTRATANTE 
devidamente identificado. 

Parágrafo Segundo - Se a CONTRATADA 6stiver desobrigada da apresentação de 
quaisquer documentos solicitados nesta cláusula deverá comprovar esta condição por 
m&o de certificado expedido por órgão competente ou legislação em vigor, na forma 
exigida no parágrafo primeiro. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA estará dispensada de apresentar os 
documentos de que trata esta cláusula, caso seja possível, ao CONTRATANTE, 
verificar a regularidade da situação da CONTRATADA por meio de consulta on-line ao 
SICAF. 

Parágrafo Quarto -. Sendo a CONTRATADA empresa estrangeira, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas e traduzidos por tradutor juramentado no Brasil. 

Parágrafo Quinto - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir 
administrativamente o contrato quando, por ocasião do pagamento, a CONTRATADA 
não comprovar sua regularidade de situação, na forma descrita nesta cláusula. A ., 

rescisão se dará mediante comunicação formal à CONTRATADA.  

/ 
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Parágrafo Sexto - Além dos documentos relacionados no caput desta cláusula, a 
CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE os seguintes documentos: 

trimestralmente: certidão de infrações trabalhistas emitidas pelas Delegacias 
Regionais do Trabalho da jurisdição onde os serviços são prestados; 
anualmente: balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, acompanhado do 
demonstrativo das contas de lucros e prejuízos que comprovem possuir o 
proponente boa situação financeira; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A CONTRATADA declara e obriga-se a: 
exercer suas atividades em conformidade com a legislação vigente; 
não se utilizar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de J 
produtos e serviços, de trabalho i!egai e/ou análogo ao escravo; 
não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de 
produtos e serviços, menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre 
ou perigoso; 
não empregar direta ou indiretamente, por meio de seus fornecedores de 
produtos e serviços, menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, e, neste caso, o trabalho não poderá 
ser perigoso ou insalubre, ocorrer em horário noturno e/ou de modo a não 
permitir a frequência escolar; 
não se utilizar de práticas de discriminação negativa e limitativas para o acesso 
e manutenção do emprego, tais como por motivo de sexo, origem, raça, cor, 
condição física, religião, estado civil, idade, situação familiar, estado gravídico 
etc.; 
proteger e preservar o meio ambiente, prevenindo práticas danosas e 
executando seus serviços em observância à legislação vigente, principalmente 
no que se refere aos crimes ambientais. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA declara, ainda, conhecer o Código de Ética do 
CONTRATANTE disponível na Internet, endereço: http://www.bb.com.br  (página 
principal). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Os serviços objeto deste contrato serão fiscalizados 
por representante ou comissão de representantes do CONTRATANTE, que terão a 
atribuição de prestar orientações gerais e exercer o controle e a fiscalização da 
execução contratual. As orientações serão prestadas diretamente a preposto 
designado pela CONTRATADA, por ocasião da assinatura do presente contrato, nos 
termos do art. 68, da Lei n 0  8.666/93. 

Parágrafo Único - A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de cumprir as 
obrigações contratuais assumidas neste contrato. 

(TÕ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Qualquer reclamação sobre a inexecução ou 
deficiente execução dos serviços ora contratados, deverá ser feita pelo 
CONTRATANTE á CONTRATADA, por escrito, podendo ser entregue mediante 
protocolo - aviso de recebimento (AR) ou por outros meios com confirmação de 
recebimento. O não atendimento aos termos da reclamação a que alude esta cláusula, 
dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da entrega da reclamação, facultará a 
rescisão contratual, sem prejuízo do disposto na CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA e da 
aplicação das penalidades estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA responderá pecuniariamente por 
danos e/ou prejuízos que forem causados ao CONTRATANTE, ou a terceiros, 
decorrentes de falha dos serviços ora contratados, inclusive os motivados por greves 
ou atos dolosos de seus empregados. Assume a CONTRATADA, nesse caso, a 
obrigação de efetuar a respectiva indenização até o 50  (quinto) dia útil após a 
comunicação, que lhe deverá ser feita por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA se obriga a informar ao 
CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social ou 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Na hipótese de fusão, cisão, incorporação ou 
associação da CONTRATADA com outrem, o CONTRATANTE reserva-se o direito de 
rescindir o contrato, ou continuar sua execução com a empresa resultante da alteração 
social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - E vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o 
presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - A CONTRATADA não poderá utilizar o nome do 
CONTRATANTE, ou sua qualidade de CONTRATADA em quaisquer atividades de 
divulgação empresarial, como, por exemplo, em cartões de visitas, anúncios diversos, 
impressos etc., sob pena de imediata rescisão do presente contrato, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo da 
responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - i CONTRATADA se compromete a guardar sigilo 
absoluto sobre as atividades decorrentes da execução dos serviços e sobre as 
informações a que venha a ter acesso por força da execução deste contrato. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - A não utilização, pelas partes, de qualquer dos direitos 
assegurados neste contrato, ou na lei em geral, não implica em novação, não devendo 
ser interpretada como desistência de ações futuras. Todos os meios postos a 
disposição neste contrato são curnulativos e não alternativos, inclusive com relação a 
dispositivos legais, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - São assegurados ao CONTRATANTE todos os 
direitos e faculdades previstos na Lei n° 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do 
Consumidor). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os atos praticados pela CONTRATADA, 
prejudiciais à execução do contrato, sujeitam-na às seguintes sanções: 

advertência; 
multa; 
suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Banco e suas 
subsidiárias, por período não superior a 2 (dois) anos e, se for o caso, 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade; 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a União enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Primeiro - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo. 

Parágrafo Segundo - A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do 
PROPONENTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Terceiro - No caso de aplicação de advertência, multa por inexecução total 
ou parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Quarto - Nos prazos de defesa prévia e recurso, será aberta vista do 
processo aos PROPONENTES. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - A advertência poderá ser aplicada quando 
ocorrer: 
a) descumprimento das obrigações contratuais que não acarretem prejuízos para o 

Banco; 
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b) execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão 
temporária ou declaração de inidoneidade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - O CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA 
multa por inexecução total ou parcial cio contrato corrospondente a até 20% (vinte por 
cento) do valor da nota fiscal/fatura de serviços apresentada no mês anterior para os 
serviços descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA. 

Parágrafo Primeiro - Em caso de reincidência, o valor da multa estipulada no lcaputi 

desta cláusula será elevado em 1% (um por cento) a cada reincidência, até o limite de 
30% (trinta por cento) do valor da nota fiscal/fatura de serviços apresentada no mês 
anterior. 

Parágrafo Segundo - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, não terá caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA da obrigação de indenizar eventuais perdas e danos. 

Parágrafo Terceiro - A multa aplicada à CONTRATADA e os prejuízos por ela 
causados ao Banco serão deduzidos de qualquer crédito a ela devido, cobrados 
diretamente ou judicialmente. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA desde logo autoriza o CONTRATANTE a 
descontar dos valores por ele devidos o montante das multas a ela aplicadas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - A suspensão temporária será aplicada quando 
ocorrer: 

apresentação de documentos falsos ou falsificados; 
reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados; 
atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando o 
disposto no contrato; 
reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 
irregularidades que ensejem a rescisão contratual; 
condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 
tributos; 
prática de atos liícltos visando prejudicar a execução do contrato; 
prática de atos ilícitos que demonstrem não possuir idoneidade para contratar 
com o Banco do Brasil S.A,; 
inadimplemento, por parte da CONTRATADA, de obrigações trabalhistas e 
previdenciá rias devidas aos seus empregados; 
descumprimento das obrigações deste Contrato, especialmente aquelas 
relativas às características dos serviços, previstas no Documento nH 01 deste 

Contrato. 

L 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - A declaração de inidoneidade poderá ser proposta ao 
Ministro da Fazenda quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premeditada em 
prejuízo do CONTRATANTE, evidência de atuação com interesses escusas ou 
reincidência de faltas que acarretem prejuízo ao CONTRATANTE ou aplicações 
sucessivas de outras penalidades. 

WuMuwII.i1 

111.111  
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA -. Contratação, por área, de pessoa jurídica ou 
empresa individual especializada para prestação de serviços de Limpeza e 
Conservação em Instalações Prediais, conforme condições previstas neste contrato, 
nas Dependências do Banco do Brasil S.A. relacionadas no Documento n° 06, ou em 
local a ser indicado pelo CONTRATANTE. Em face do programa de ecoeficiência, que 
está sendo implementado gradualmente peio Banco do Brasil, a CONTRATADA, à 
medida que for notificada da inclusão da(s) Dependência(s) participante(s) do 
programa, fica obrigada, até 30 (trinta) dias da notificação, a realizar a coleta seletiva 
de resíduos, observando as rotinas especificadas nas Cláusulas Trigésima Sexta a 
Trigésima Nona. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - A CONTRATADA deverá utilizar produtos de 
limpeza de boa qualidade de modo a não provocar danos à saúde dos funcionários e 
não causar danos às áreas a serem limpas. Os produtos deverão apresentar o selo 
de qualidade do respectivo Orgão Regulador. 
Obs.: Caso seja necessário fazer diluição dos produtos, essa diluição deverá 
seguir as normas do fabricante. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados 
todo o equipamento de proteção individual - EP! adequado à prestação dos serviços 
de limpeza. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - A CONTRATADA se compromete a executar a limpeza das 
áreas contratadas antes da abertura da agência e logo após o seu fechamento, e 
garantir que a agência seja mantida limpa, disponibilizando pessoal para atender a 
demandas pontuais de limpeza no decorrer de todo o expediente. 

Parágrafo Único: as Salas de Auto Atendimento (SAIA) serão limpas no mínimo 02 
(duas) vezes durante o horário de funcionamento da agência, 

o 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Quando da realização dos serviços de limpeza 
nas áreas de auto-atendimento, fora do horário de funcionamento da Dependência, a 
CONTRATADA deverá transportar material de limpeza específico e equipamentos, 
incluindo os avisos/placas de segurança com a indicação piso molhado, cuidado", uma 
vez que, por questões de segurança, não será admitida a hipótese de acesso ao 
interior da Dependência para a obtenção de produtos ali armazenados e destinados ao 
uso no horário de expediente. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a, durante a prestação dos 
serviços, não incomodar os clientes que eventualmente estejam utilizando o auto-
atendimento durante a realização das tarefas, tratando-os com cordialidade. Quando a 
área de auto-atendimento não comportar, no mesmo ambiente, a presença do cliente e 
o profissional da limpeza, o contratado deverá aguardar que a área seja desocupada 
para o inicio da execução dos serviços. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - Para realização dos serviços ajustados, a 
CONTRATADA designará empregados de seu quadro, especializados e devidamente 
credenciados, assumindo total responsabilidade pelo controle de frequência, disciplina 
e pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, 
inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, pagamerltos a 
fornecedores diretos, normas de saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim 
como pela observância da legislação trabalhista que disciplina a prestação de serviços 
em dias não úteis e pelo cumprimento de todas as demais obrigações atinentes ao 
presente contrato. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA se obriga a fornecer, mensalmente, ao 
CONTRATANTE a escala de realização dos serviços contendo nome completo dos 
executantes, data, horário e local da execução dos serviços, informando 
tempestivamente as alterações. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O CONTRATANTE poderá, na forma que julgar 
conveniente, exercer ampla fiscalização para o fiel cumprimento das condições 
estipuladas. 

Parágrafo Único - A fiscalização dos serviços executados nas áreas de auto-
atendimento será efetuada mediante visita de representante do CONTRATANTE nos 
locais da prestação dos serviços, bem como verificação do conteúdo existente na fita 
do CFTV - Circuito Fechado de Televisão, e outros meios que julgar conveniente. 

Q 
w 
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CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA deverá destacar empregados 
capacitados, se necessário, para operar equipamento específico para execução dos 
serviços de limpeza de fachada. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá disponibilizar equipamento específico 
para a execução da limpeza da fachada, sob responsabilidade técnica de profissional 
habilitado do quadro da empresa ou por ela contratado para a finalidade. 

Parágrafo Segundo - Quando exigível, a CONTRATADA deverá comunicar 
previamente sobre o funcionamento/utUização do equipamento à Delegacia Regional 
do Trabalho (DRT). 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA não deverá usar o equipamento em dias 
chuvosos ou sob ventos fortes. 

Parágrafo Quarto - O CONTRATANTE deverá planejar o uso do equipamento de modo 
a evitar ou reduzir a possibilidade de acidentes em decorrência da queda de objetos, 
materiais e produtos químicos de limpeza sobre transeuntes nas vias publicas próximas 
ao edifício, ou nos pátios internos do Banco 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - Para limpeza de vidros externos, quando da 
necessidade de utilização de equipamento específico e acessórios de segurança, a 
CONTRATADA deverá observar, no que couber, as recomendações constantes das 
normas NBR-6494 (segurança em andaimes), NBR-5674 (manutenção de edificações - 
procedimentos) e normas regularnentadoras do Ministério do Trabalho NR-06 e NR-18. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá fornecer a seus empregados todo o 
equipamento de proteção individual - EPI adequado ao tipo de serviço, em especial 
contra quedas de altura e proteção para a cabeça. 

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA deverá destacar para a execução dos serviços 
apenas trabalhadores que possuam atestado médico de aptidão para trabalhos em 
alturas. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá fornecer aos trabalhadores orientação o 
treinamento específicos quanto à operação do(s) equipamento(s) e medidas de 
segurança a serem observadas em cada situação de uso e os meios apropriados de 
realização de suas tarefas. Referido treinamento poderá ser feito pelo próprio 
fabricante/instalador do equipamento. 

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá pt'ovidenciar, em solo, a sinalização de 
segurança evitando a passagem de transeuntes embaixo da gôndola. 

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá observar a sinalização de segurança: 
instrução de operação e uso, capacidade de carga do equipamento, se houver, 

/ 
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instruções de prevenção de acidentes, procedimentos de emergência, obrigatoriedade 
do uso de EPI e outros procedimentos que julgar conveniente. 

- Parágrafo Sexto - Os empregados da empresa CONTRATADA deverão manusear com 
o cuidado necessário, os materiais de limpeza transportados no equipamento, de modo 
a evitar acidentes em decorrência de queda. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA O CONTRATANTE, está implementando em suas 
Dependências o programa de ecoeficiência abrangendo a coleta seletiva de resíduos, 
necessitando da participação da empresa CONTRATADA para os serviços de limpeza 
e conservação. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SETIMA - Tão logo a CONTRATADA seja notificada da 
inclusão de uma ou mais Dependências, já atendidas por este contrato, no programa 
de ecoeficiência, providenciará o treinamento de seus funcionários para cumprimento 
das tarefas diárias referentes à coleta seletiva. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA -. A CONTRATADA se obriga a recolher os resíduos 
das dependências acondicionados em sacos plásticos nas cores referentes a cada tipo 
de material, na forma abaixo, atentando para os cuidados necessários quanto ao tipo 
de resíduo a ser recolhido, de forma a evitar acidentes: 

Cor AZUL - Destinado a todo tipo de papel/papelão; 
Cor VERMELHO - Destinado a todo tipo de plástico; 
Cor VERDE - Destinado a todo tipo de vidro;  
Cor AMARELO - Destinado a todo tipo de metal; 
Cor CINZA -. Destinado a resíduos não recicláveis ou orgânicos. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - A CONTRATADA concentrará os residuos 
recolhidos nas Dependências em local a ser determinado pelo CONTRATANTE. 

'I'1tcI&l 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - Contratação dos serviços de JARDiNAGEM, conforme 
condições previstas neste contrato, nas dependências do Banco do Brasil S.A., 
relacionadas no Documento n° 06 ou em local a ser indicado pelo CONTRATANTE. 
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FiSCALIZAÇÃO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA No curso deste contrato, o 
CONTRATANTE, diretamente ou por meio de quem ele vier indicar, fiscalizará a 
sua execução e determinará o que for necessário à regularização de faltas 
porventura cometidas pela CONTRATADA. 

Parágrafo Único - O CONTRATANTE registrará, em relatório, as deficiências 
verificadas na execução dos serviços, encaminhando cópia à CONTRATADA, 
para a adoção de providências no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da 
entrega do relatório observando ainda o disposto neste contrato. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - Nos primeiros 30 dias do início da 
prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá realizar Vistoria nas 
Dependências (Anexo 11). Será responsabilidade da CONTRATADA a verificação 
do funcionamento dos equipamentos utilizados e a quantidade o qualidade dos 
materiais de limpeza. Após a 11  vistoria, a CONTRATADA deverá confeccionar o 
cronograrna da Vistoria Bimestral (Documento n° 09) e entregar até o 51  dia útil 
do mês seguinte à vistoria. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA obriga-se a elaborar e fornecer os 
seguintes relatórios nos prazos abaixo: 

crono grama das visitas programadas para o bimestre em curso; 
compilação das visitas efetuadas no bimestre anterior (Documento n° 10), 
contendo de forma sucinta o nome/prefixo das Dependências, 
data/assinatura da Dependência (Fiscal do Contrato). 

Parágrafo Segundo - os relatórios referidos nos incisos "a" e "b" do Parágrafo 
Primeiro deverão ser entregues ao CONTRATANTE no 51  dia útil do primeiro mês 
de cada bimestre. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - Será de responsabilidade da 
CONTRATADA a execução de VISTORIA BIMESTRAL em todas as Dependências, 
para controle / acompanhamento e avaliação da qualidade dos serviços 
prestados. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá emitir o crono grama,  de VISTORIA 
BIMESTRAL e entregar no CENTRO DE SERVIÇOS DE LOGISTICA BELO 
HORIZONTE (MG), aos cuidados do Setor de Administração dos Contratos, para 
controle e acompanhamento da Vistoria Bimestral. 

Parágrafo Segundo - o não atendimento a esta Cláusula sujeitará a 
CONTRATADA a aplicação de penalidades previstas neste Contrato. 

Ç). 
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - A CONTRATADA deverá manter 
Representante no Estado de Minas Gerais, local da prestação dos serviços, para 
representá-lo na execução do contrato, nos termos do ari. 68. da Lei 8.666/93. 

FM*iIE 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - Fazem parte integrante deste contrato, 
ndependente de transenção todas as dsposições do instrumento convocatono da 
Licitação referida no preâmbulo, bem como aquelas constantes da Carta-Proposta 
apresentada. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA- Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte 
(MG) para dirimir as dúvidas oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Belo Horizonte (MG), 19 de julho de 2013. 

BANCO DO BRASIL S.A. 
DIRETORIA DE APOIO AOS NEGÓCIOS E OPERAÇÕES 

CSL BELO HORIZONTE (MG) 

MvaÇosta RibeIro Ma ia(  

Jnde 
abiroGroSSi 

Gerente de Arca Go Setbr 
CPF: 239.996.676-72 CPF: 247.115,276-72 

- ) 

Willian Lopes de Aguiar 
Procurador 

CPF: 028.383.199-57 

TESTEMUNHAS: 

C P E 
N omet/ 4 -'jc 

CPF: ------ --------- 

.', 
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DOCUMENTO N°01 

PREGÃO ELETRÔN1CO N.° 2013/7641 (7417) 

Documento integrante do Contrato de Prestação dos Serviços Gerais de 
Apoio, compreendendo as atividades de limpeza e conservação, por área, e 
jardinagem, celebrado entre o BANCO DO BRASIL S.A. e W S SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA. - ME, localizada na Rua Otto Júlio Malina, 676 - Sala 01 
- Bairro Ipiranga, CEP.: 88111-500--São José - Santa Catarina, para executar 
as tarefas abaixo relacionadas, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 
disponibilização do pessoal que se fizer necessário nos locais relacionados no 
Documento n° 06 e horários abaixo especificados. 

LOTE 08: Contratação de SERVIÇOS GERAIS DE APOIO, compreendendo 
as atividades de limpeza e conservação, por área, e jardinagem para 
diversas Dependências do Banco do Brasil S/A jurisdicionadas à GEREV 
SETE LAGOAS (MG); 

1.1 Os serviços aqui mencionados serão realizados de segunda a sexta-feira, 
no horário compreendido entre 7 e 22 horas horas, nas instalações do 
CONTRATANTE, relacionadas no Documento n° 06. 

1.1.1 Somente os serviços de limpeza nas Salas de Auto-Atendimento serão 
realizados nos sábados, domingos e feriados, no horário compreendido 
entre 7 e 22 horas, adotando-se como parâmetro 05 (cinco) sábados, 05 
(cinco) domingos e 01 (um) feriado, por mês; 

1.1.1.1 Nos locais onde os serviços de limpeza serão realizados apenas 
aos sábados, no horário compreendido entre 07 e 22:00 horas, 
deverão ser adotados como parãm erro 5 sábados e 1 feriado, por 
mês; 

1.2 INSS: retenção obrigatória da alíquota previdericiária de 11%. 

2.1 LiMPEZA E CONSERVAÇÃO: 

2.1.1 DIARIAMENTE: 
varrer todas as áreas internas e externas: 
lavar e desinfetar os compartimentos sanitários: 
bater, limpar e remover os capachos; 
limpar os vidros das divisões, dos guichês e das portas; 
passar enceradeira nos pisos que permitem este procedimento; 
flanelar os metais, estofados, equipamentos de informática, telefones, quadros, 
espelhos, portas, removendo-os, se necessário; 
limpar ou equpanieítus de auto-atendimento com flanelas secas e quando necessário, 
para remoção de man;has, utizar flanelas levemente umedecidas em água. Para os 
monitores de vídeo, utilizar flanelas umedecidas em álcool etílico; 

o: 
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passar aspirador nos tapetes e carpetes; 
remover completamente o pó dos móveis, peitoris, balcões, divisões, guichês, 
ventiladores; 
recolher, remover e transpertar os detritos e resíduos em geral, transportando-os para 
lugares indicados pelo Banco. Nas Dependências incluidas no programa de 
ecoeficlência, atentar, para a padronização das cores de cada residuo; 
limpar os cestos de despejos, as caixas de areia e os cinzeiros de mesa; 

1) remover, transportar e/ou manejar, eventualmente, móveis, utensílios, máquinas e 
equipamentos; 
executar pequenas tarefas de jardinagem envolvendo irrigação das plantas /vasos e 
jardins/ e remoção de detritos e folhas secas; 
guarnecer os banheiros com papel higiênico, papel-toalha e sabão líqLlido nas 
saboneteiras das pias; 
clarear os pisos laváveis; 
limpar e higienizar todos os bebedouros; 
varrer e lavar as áreas externas; 
limpar os sanitários; 
limpar os cinzeiros e lavar os depósitos de lixo. 

2.1.2 SEMANALMENTE: 
limpar e polir, com produto apropriado, os espelhos metálicos das tomadas de piso; 
limpar, usando produto apropriado, os sofás e poltronas, removendo-os ou 
transportando-os, se necessário: 
encerar e polir os pisos tratados a cera; 
passar aspirador de pó nas cortinas; 
trocar a areia das caixas, sendo estas fornecidas pelo Banco; 
limpar o mobiliário revestido de laminado/fórmica, com esponjas levemente 
umedecidas em água e saponáceo neutro, passando pano seco a seguir; 
aplicar lustra móveis no mobiliário de madeira; 
limpar os tetos, portas e paredes; 
revisar os serviços diários; 
lavar as escadas; 
limpar as marquises; 

1) limpar os porta-objetos. 

Obs.: em Dependências com elevadores, limpá-los interna e externamo'te. 

2.1.3 QUINZENALMENTE: 
a) limpar os vidros em geral, nas duas faces; 
h) conservar as persianas, limpando-as com produtos apropriados; 

limpar caixilhos; desobstrução de ralos, tubulação e calhas; 
aspirar piso suspenso; 
limpar os vidros externos do prédio mediante utilização de equipamento apropriado 
(ANDAIME/GÔNDOLA/BALANCIM INDIVIDUAL), se necessário. 

2.1.4 MENSALMENTE: 
vasculhar os otos, paredes e rodapés; 
passar palha de aço nos pisos encerados; 
limpar externa e internamente os globos de luz, luminárias em geral e letreiros 
luminosos; 
limpar as calhas, ralos e cai'-'as. verificando a correta posição dos ralos. 

2.1.5 TRIMESTRALMENTE: 
a) limpar as caixas de gordura, sifcnadas, de inspeção, valetas, ralos e válvulas de pias e 

lavatórios. 

2.1.6 RELAÇÃO DE TAREFAS A SEREM EXECU1ADAS NAS ÁREAS DE AUTO-
ATENDIMENTO (PODERÁ SER ADAPTP.DA CONFORME A NECESSIDADE DE CADA 
DEPENDÊNCIA): 
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varrer todas as áreas internas e externas; 
limpar os vidros das divisões, dos guichês e das portas; 
flanelar, quando houver, os metais, estofados, quadros, espelhos, portas, removendo-
os, se necessário; 
limpar os equipamentos de auto-atendimento com flanelas secas e quando necessário, 
para remoção de manchas, utilizar flanelas levemente umedecidas em água. Para os 
monitores de vídeo, utilizar flanelas umedecidas em álcool etilico; 
recolher detritos em geral, transportando-os para lugares adequados; 
limpar os cestos de despejos, as caixas de areia e os cinzeiros; 
recolher, remover e transportar o lixo; 
clarear os pisos laváveis; 
arrumar e organizar os impressos e folderes nos balcões de clientes. 

2.1.7 OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A UMPEZA: 
A limpeza de áreas internas ou externas, escadas e hall de elevadores, durante o 
horário de expediente, será feita com isolamento da respectiva área e colocação de 
avisos/placas de alerta e recomendação de CUIDADO; 
É vedada a utilização de ácido ou soda cáustica em qualquer tipo de revestimento de 
pisos, tetos e paredes, inclusive das fachadas; 
Na limpeza de pisos encerados, usar vassouras de pelo;  

4, Para pisos vinílicos /pavifíex/ e laminados /fármica/, utilizar esponja NAO ABRASIVA 
úmida e saponáceo. NÃO EMPREGAR SOLVENTE, GASOLINA, QUEROSENE, 
PALHA DE AÇO, ÁGUA SANITÁR1A OU CERA; 
A utilização de cera também é vedada para o piso de escadas, hall de circulação e 
saídas de emergência; 
PISOS ELEVADOS: Não molhar, mesmo que o revestimento seja lavável e utilizar 
apenas pano umedecido com água e sabão neutro; 
PISOS E PAREDES DE MARMORE OU GRANITO: use pano umedecido com água e 
sabão neutro; 
AREAS COM TOMADAS DE PISO: não jogue água; 
TETOS E PAREDES: Utilizar esponja úmida com sabão neutro quando revestidos com 
pintura. Remover manchas de mofo com um pano umedecido com água sanitária. 
Manchas de óleo ou gordura devem ser removidas com esponja úmida de detergente 
à base de amoníaco No caso de laminados (fórmica), usar pano umedecido com 
álcool (NUNCA UTILIZAR PRODUTOS À BASE DE PETRÕLEO); 
PORTAS E JANELAS: se de alumínio, utilizar vaselina liquida aplicada com pano seco 
e remover o excesso com outro pano seco limpo (não usar produtos que contenham 
ácido, palha de aço ou qualquer outro produto abrasivo): se pintadas ou envernizadas, 
usar pano limpo umedecido em água e sabão neutro (não usar álcool, palha de aço ou 
detergentes); se enceradas, usar flanela e cera incolor em pequenas quantidades; 
INSTALACOES ELÉTRICAS: usar aspirador de pó para retirar clipes ou grampos; 
limpar as luminárias e difusores com espanador. Antes de ligar os equipamentos de 
limpeza, deverão ser certificadas as voltagens das tomadas; 
EQUIPAMENTOS SANITÁRIOS: limpar as louças com sabão neutro e detergente 
biodegradávei. Para bancadas de pia, em mármore, granito ou inox, usar esponja 
umedecida em água e sabão ou detergente (NAO UTILIZE PALHA DE ACO); 
REVESTIMENTOS EM AZULEJOS E CERÂMICA: utilizar água sanitária ou escova 
com saponáceo, para limpeza de rejuntamento. É recomendável a lavagem a vapor. 

2.2 JARDINAGEM 

2.2.1 RELAÇÃO DE TAREFAS: 

2.2.1.1 ÁREA AJARDINADA EM GERAL 
a) escarificação dos canteiros até a profundidade de 10cm; 
h) replantio; 
c) limpeza das folhas secas e retirada dos detritos; o 
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d) adubação orgânica e química, nos meses adequados à tarefa; 
 irrigação semanai; 

 monda das areas ajardinadas; 
 combate às íormig3s; 

li) eliminação das ervas daninhas. 

2.2.1.2 GRAMADOS 
 freqüentes cortes, aparo das bordas, varredura e recolhimento do entulho, 

mantendo a grama em 2 cm; 
 controle de proliferação de ervas daninhas; 
 aplicação de adubos nos meses adequados à tarefa; 
 replantio, onde necessário; 
 controle de pragas e doenças, em caso de ataques e/ou infestações; 

 irrigação, através de aspersores, quando necessário. 

2.2.1.3 ARVORES 
 realização de poda de condução, fitossanitária e limpeza; 
 não realização de poda nas árvores nativas, deixando-as atingir o porte natural; 
 efetuação de adubação orgânica 2 vezes ao ano, nos meses adequados à 

tarefa; 
 manutenção das coroas com 1 m de diâmetro, livres de qualquer tipo de forração; 
 controle de pragas e doenças, em caso de ataques e/ou infestações; 

 adubação orgânica e química, nos meses adequados a tarefa; 

2.2.1.4 CALÇADAS E RUAS 
 pulverização com herbicidas das calçadas e das ruas a fim de mante-ias sem 

vegetação de qualquer espécie; 
 retirada do residuo vegetal. 

2.2.1.5 ÁREA BRUTA 
 corte do mato, mantendo sempre uma altura máxima de 50 cm; 
 limpeza no inicio das chuvas; 
 retirada do resíduo vegetal. 

2.2.1.6 ARBUSTOS 
 manutenção das mudas, com coroa de mi do diâmetro, livres de qualquer 

forração vegetal; 
 realização de podas de limpeza; 
 efetuação de adubação orgânica e química nos meses adequados para a tarefa. 

2.2.1.7 FORRAÇÕES 
escarificação dos canteiros até a profundidade do 10 cm; 
limpeza das folhas secas e retirada de detritos; 
aplicação de adubação foliar anual; 
exame de controle de sanidade vegetal através de analise foliar, nos exemplares 
sob suspeitas; 
replantio; 
adubação orgânica e química, nos meses adequados para a tarefa. 

2.2.1.8 RUAS DO ESTACiONAMENTO 
a) cortes constantes na altura, deixando a vegetação recobrir os bloquetes, nas 

áreas pavimentadas. 

2.2.1.9 ÁRVORES DO ESTACIONAMENTO 
a) receberão os mesmos tratamentos das demais ãrvores. 
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0103-1 00 AS. CURVELO (MG) 1 339.52 540,00 1 155,55 172,00 24697 144,80 

0103-1 92 AS. CURVELO (MG)/i PAT FELJXLÂNDIA 253,30 83,30 108,90 30.82 11,64 15.45 47,00 

0125-.2 00 AS. PIRAPOR.A(MS) 65354 245,92 133,38 10900 104,00 1 151,15 

6125-2 
] 

91 AS. PIRAPORA (MG)// SAA. 151,15 

0266-6 00 AS. DORES DO INDAtÁ (MG) 401,99 144,59 30,11 62,69 

0266-6 91 AS. DORES DO INDAlÁ (MG) II SAA 62,69 

0344-1 00 AS. DIAMANTINA (MG) 1.207,68 34,78 134,50 77,87 

0395-6 00 
AG. SETE LAGOAS (MG)//CONDOMNIO SETE 1.768,90 79,03 53021 375.55 14,51 200,30 

LAGOA 

0395-6 05 AG. SETE LAGOAS (MG) II PAB MEX-4.G A A AE 24.15 3,69 

0395-6 07 AS. SETE LAGOAS (MG) II PAE SADA FORJAS 4,00 

0395-6 15 AS. SETE LAGOAS (MG) II PAE CEDRO CACHOEIRA 4,00 

0395-6 16 AO. SETE LAGOAS (MG) II PAE POLICIA MILITAR 4,00 

0395-6 22 AO. SETE LAGOAS (MG) II PAE OMR 4,00 
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PttEFPO SD 

r '  - - -- 

DEPENDCIA 11/TERNA EXTPNA i 
DESOCUPADA 

AREA 
VIDROS CARTE 

-- 

i' EA 
JARDiNAO- St.M 

095 - 

0482-0 00 

- 

AG. SETE LAGOAS (MG) Ii PAE SUPERM. SANTO 
ANTÓNIO 

AG. CORINTO (MG) 

M2 

,00 

347.42 

r2 

32727 

M2 

90.00 

M2 

45,13 47,00 1 

P.12 

48,86 

0588-6 CO AG. BOM DESPACHO (MG) 754,64 77,71 17.93 178,18 2198 74,71 

0588-6 91 AG. BOM DESPACHO (MG) II SM 74,71 
L 

0591-6 00 AO, CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO (MG) 593.39 95.87 179,13 12.60 106,71 16.30 7245 

0591.6 91 i AG. CONCEIÇÃO DO MATO DENTRO (MG) II SAA 7245 

0658-2 F00 AG, ABAETÉ (MG) 511,18 116,56 12,60 108,00 85.84 50,04 

0688-2 

0961-X 

91 

00 

AG. ABAETÊ (MG) II SAA 

AO, PEDRO LEOPOLDO (MG) 

50,04 

797.64 41,83 184,55 23.93 144.78 

AG. PEDRO LEOPOLDO (MG) // QSQ-PM-PEDRO 4,00 0961-X 07 LEOPOLDO  

0951-X 91 AG. PEDRO LEOPOLDO (MG) II SA/A 144,78 

0967-9 00 AG. PITANGUI (MG) 325.63 270.70 16,60 12,60 64,82 9,97 
, 

38,82 

0967-9 91 AG. PITANGUI (MG) II SAA 38,82 

1090-1 00 AG. LUZ (MG) 432,82 230,61 12.60 68,27 
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PREFtXO - 

- - - 
- -- 

DEPENDÈNCA 

--- ----- 

AR-A 1 
1NERNA 

AREA 
EXTERNA 

ÁREA - 
NiE.NA 

ALI 
VD; O 

-- - -_- 

/FE. 
CARPÍiE. 

--- 

-- EA Ï 

- 

AJARDINADA 
ÀEAD' 

M2 
DESOUPAD M2 . M2 

------------ -.. ---- -------- ---- 

1090-1 91 AG LUZ (MG) II SAA 52.90 

1145-2 00 AG. SERRO (MG) 59980 55,34 5960 62,13 

1671-3 00 AG. BUENÓPOLIS (MG) 225,80 41.60 45,04 42,18 

1671-3 91 AG. BUENÓPOLIS (MG) II SAA 42,18 

1680-2 00 AG. BURITIZEIRO (.MG) 44374 11,93 43,54 31.90 49,65 

1 1694-2 00 AG. CAET (MG) 338,54 12.60 66,65 44,70 

1694-2 91 AG. CAETÉ (MG) II SAA 44,70 

1798-1 00 AG. CORDISBURGO (MG) 220,28 130,82 25,42 31,53 83,95 23,50 

1798-1 91 AG. CORDISBURGO (MC)// SAA 23,50 

2190-3 00 AG. JABOTICATUBAS (MG) 370,65 155,41 12,60 38,67 13,86 31,25 

2190-3 91 AG. JABOTICATUBAS (MG)// SAA 31.25 

2241-1 00 AG. LAGOA SANTA (MG) 678.22 34,60 157,20 148,34 72,81 122,62 

2241-1 01 AG. LAGOA SANTA (MG)// PAB FAB-PA M A LS 
j 

75,46 12.60 9,24 15,16 

2 2241-1 06 
AO. LAGOA SANTA (MG) II PAE CARREFOUR BAIRRO 

- 400 
LAGOA SANTA 

Q IM 
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E- 

- 1 

PREFIXO SB OPENDÉNClA lNTEA EXTERNA JNTN VIDROS : CARPETE A AJARDINADA 
AREA ÁREA 1 

AREA 1 ÁREA ÁREA ÁREA ÃREADE 

M2 M2 DS OCUPADA ft12 M2 M2 M2 

224 1-1 O' AG. LAGOA SANTA (MC)!! PAE SUPERNOSSO 4.00 1 1 1 

M OHI AG. LAGOA SANTA(MG)// PAE GOA SANTA 00 
--.- --i- - ---- i 

224 1-1 09 AG. LAGOA SANTA (MG) ti PAE FÕRUM LAGOA SANTA 4,00 

2241-1 91 AG. LAGOA SANTA (MG)i/ SAA 122,62 

2283-7 . 00 AG. MARTINHO CAMPOS (MG) 380,26 63,66 23.57 14,00 1 64 19 142,42 j 61.75 

2283-7 91 AG, CAMPOS SAA L 6170 
 

[04X IOOf AGPARAOPEBA (MC) 45565 1100 315,46 23,47 6521 10.12 77.45 -- 

[ 
2404-X 91 AG. PARAOPEBA (MG) ii SAA 77.45 

2475-9 
j 

00 AG. POMPEU (MC) 434,40 288,52 176,08 64,03 ' 213,65 58,66 

2475-9 91 AG. POMPEU (MG) Ii SAA 58,66 1 

2556-9 00 AG. SABARÁ(MG) 698,33 31,50 143,68 3,75 109,83 

2556-9 91 AG. SABARÁ (MG) ii SAA 
J 

109,83 
L 

2582-8 00 AG. SANTA LUZIA (MG) 
J 

617,92 5223 188,93 
1 

126,93 

2562-8 18 AG. SANTA LUZIA(MG)IIPABPREF.MUN.SANTA 74,22 18,76 13.35 



- --- -- ------

-------- 

A  
- AREA 

E NA 
- MEA - AREA W 1  

PREFIXO SC DEPENDENCIA -  1NTENA EXTERNA 
DESOCUPADA1 

VIDROS CARPETE 1 AJARDhADA SAA 

- 1 
 MZ M2 

2582-8 91 AG. SANTA LUZIA (MG) /1 SAA 126,93 

2765-0 00 AG, VÁRZEA DA PALMA (MG) 46128 493,72 19,81 94,50 81,26 85,09 94,43 

2765-0 91 AG. VÁRZEA DA PALMA (MG) li SAA 94,43 

2770-7 00 AG. VESPASIANO (MG) 59600 3390 98.67 22641 11,67 111.22 

2770-7 91 AG. VESPASIANO (MG) II SAA 11122 

3211-5 00 AG. SANTA HELENA - SETE LAGOAS (MG) 139,95 732.75 313,84 40.10 154,68 1.67 152,46 

3211-5 91 AG. SANTA HELENA - SETE LAGOAS (MG) li SAA 152,46 

3212-3 00 AG. MATOZINHOS (MG) 320,50 20,92 95,85 62,46 46,54 

3212-3 91 AG. MATOZINHOS (MG) II SAA 46,54 

3809-1 00 AG. MORADA NOVA DE MINAS (MG) 196,53 1260 33,77 2656 

3809-1 91 AG. MORADA NOVA DE MINAS (MG) /1 SAA 26,56 

3914-4 00 AG. CAETANÓPOLIS (MG) 221,60 31,44 25,57 63,13 

3914-4 91 AG. CAETANÕPOLIS (MG) II SAA 63,13 

5727 00 AG. AEROPORTO DE CONFINS - CONFINS (MG) 124,18 11,31 79,05 26,21 17,07 

o 
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ÁREA ÁREA E INTERN  ÁREA ÁREA ÁREA ÁREA DE 

PREËJXO $B DEPENDÊNCIA INTERNA EXTERNA VDRQ$ CARPETE AJARDINADA SAA 
- MZ MZ 

DE OCUPADA 
" M2 M2 M2 

5889-0 00 AG. AV. BRASiLIA -SANTA LUZIA (MG) 600,48 6262 139.00 87,25 
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DOCUMENTO N°  02— PLANILHA 1 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÉNCLA: 01 03-1 /00 AG. CURVELO{G)  

Mão-de-obra (a) 121 horas 6$ 1,964,16 

(2 prepostos de 44 horas semarrais e 01 preposto de 33 horas 
se ma n ais) 
Encargos Sociais R$ 1.610,61 

TOTAL DO MONTANTE "A" 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 890,25 

Uniforme 6$ 36,00 

Vate Transporte 6$ 134,16 

Vale Alimentação R$ 329,28 

PAF R$ 69,90 

Seguro de Vida 6$ 3,00 

Material de Limpeza 6$ 169,16 

Equipamentos 6$ 26,10 

Saco de Lixo 6$ 37,59 

Taxa de Administração R$ 82,97 

Lucratividado (c) R$ 81,71 

LIPTAL DO MONTANTE " 6" R$ 971,96 

[VBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTE 6) R$ 4.546,7J 

LMPOSTOSSOBRE FATURAMENTOd) 6$ 576,34 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 
- 

6$ 5.123,071 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 prepostos de 44 horas semanais e 01 preposto de 33 horas semanais = R$ 1.964,16 por mês. 

Alertamos que a primeiro repactuaçáo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçôes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discaminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

/ 7' 

/ 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 2 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0103-1/92 AG. CURVELO(MG) II PAT FELIXLANDIA  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 22 horas ff5357,12 

(1 preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 292,84 

TOTAL DO MONTANTE 'A"  
R$ 649,96 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b  ) ff5 156,23 

Uniforme R$ 12.00 

Vale Transporte ff5 62,58 

Vale Alimentação R$ 0.00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza ff5 30,29 

Equipamentos t 5,05 

Saco de Lixo R$ 6.73 

Taxa de Administração ff5 15,28 

Lucratividade ( c) 14,86 

LI2LAL DO MONTANTE"6"  ff5 171,09 

[Üii(MONTANTE A + MONTANTE 8) R$82o5j 

TOS SOBRE_FATURAMJ(J_ _________ 
104 0 j1 

CÜSFO TOTAL MAL DO SERVIÇO - — 

Mão de Obr: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 

serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo 0  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Q,.pesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 

(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte têcnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e saoão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
trnpostos sobre faturarnento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

i,t 
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DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 3 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0125-2100 AG. PIRAPORA (MG) 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 55 horas 
(1 prepostos de 33 horas sernanais e 01 preposto de 22 horas 
semanai s) 
Encargos Sociais 

Rã 89280 

Rã 732,10 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( o) Rã 303,45 

Uniforme Rã 2400 

Vale Transporte Rã 127,04 

Vale Alimentação Rã 0,00 

PAF Rã 0,00 

Seguro de Vida Rã 2,00 

Material de Limpeza Rã 80,95 

Equipamentos Rã 13.49 

Saco de Lixo Rã 17,99 

Taxa de Administração Rã 37,98 

Lucratividade (c) Rã 37,14 

TOTAL DO MONTANTE"B" R$340,59 

rfÃL ( MONTANTEA+MONTANTEpJ Rã 1.965,49 

SOBRE  Rã 274.391 

__ 
RS2239881 ' 

OBSERVAES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada uni dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS REGIAO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo ne  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 prepostos de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas semanais = RS 592,80 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuoção poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
dato limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, o mesma 
poriodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (iapel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade. ganho, livre de despesas; 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

ED' 
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DOCUME;'JTO N°02— PLANILHA 4 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0125:2191AG. PIRAPORA (MG)IISAA  

MONTANTE " A" 

Mão-de-obra (a) 22 horas , R$ 110,38 

(1 proposto(s) de 22 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 90,51 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 20089 

MONTANTE 

Despesas Gerais (b) 
Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte P54068 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida P5 1,00 

Material de Limpeza P5 3,60 

Equipamentos 1$ 2.27 

Saco de Lixo P5 3,02 

Taxa de Administração 5,01 

Lucratividade ( c  ) 
R$ 4,59 

TOTAL DO MONTANTE" B"  
 R$8217 

AL (MONTANTE Ã'IMONTANTE B) - 
R28 

I- IMPOSTOS SOBRE FA'1JÇl1ENTO_(d) - 
RS 39 2j 

[CSfÔTÔTÃLMENSALDOERVIÇO -- R$32258J 

Q5VAÕES: 
Mão de Obra gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual i de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS REGIA O 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo ri0  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas mensais = R$ 11038 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repacfuaçôes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

PJ2,esas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigêsima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suportu técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucrative: ganho, livre de despesas; 
f,mpostos sobre faturamento; impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 0.666/93) 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 5 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0266-6/00 AG. DORES DO INDA (MG) 

MONTANTE " A" 

Mão-de-obra (a) 33 horas R$ 535,68 

(1 preposto de 33 horas semana(s) 
Encargos Sociais 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 144,31 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 51,86 

Vale Alimentação R8 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 36,18 

Equipamentos P6603 

Saco de Lixo Rã 5,04 

Taxa de Administração Rã 29.20 

Lucratividade (c) Rã 22,28 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 166,59 

ÇJBTOTAL(MONTANTE A + MONTANTEJ R$ ti'i 

[ÕSTOSSOBREFATURAMENTO(d Rã 144,69 

JCUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 1. 

O8SERVACÕE: 
M5o do Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. lnormamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 33 horas semanais = R$ 535,68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limit e para apresentação da proposto, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o niaterial de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforma discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técriico/aclministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiènico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02— PLANILI-iA 6 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0266-6191 AG. DORES DO INDAIA (MG) II SAA  

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 5519 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 45.26 

TOTAL DO MONTANTE A 
- 

R$ 10045 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 70,74 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 40.69 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$o,00 

Seguro de Vida RS 1,00 

Material de Limpeza R$ 5,64 

Equipamentos R$ 0.94 

Saco de Lixo R$ 1.25 

Taxa de Administração R$ 9,22 

Lucratividade (c) R$ 2,30 

TOTAL DO MONTANTE" B" .__!' 

5 (MONTANTE A + MONTANTE )  

IMPOSTOS FATURAMENTO(d)  

[ÜO TOTAL MENSALD6EIcO R$19549j 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG iNTERIOR 

Para maior clareza da planilha. preer.cher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 proposlo(s) de 11 horas mensais = RS 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

De2esas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pá, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de aespess: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

/,.. 
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DOCUMENTO N° 02 PLANILHA 7 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0344-1/00AG.DIAMANTINA(MG)  

MONTANTE " A" 

Mão-de-obra (a) 88 horas R$ 1.428,48 

(2 prepostos de 44 horas semanais cada) 
Encargos Sociais 8$ 117135 

MONTANTE B 

Desposas Gerais ( b  ) R$ 687,00 
Uniforme 8$ 24,00 
Vaie Transporte 8$ 73.90 

Vaie Alimentação [1$ 329,28 

PAF 8$ 46,60 

Seguro de Vida R$2,00 
Material do Limpeza R$ 108,69 

Equipamentos 8$ 18,12 

Saco de Lixo 8$ 24,15 

Taxa de Administração 8$ 60,26 

Lucratividade ( c ) R$ 59,42 

TOTAL DO MONTANTE" B"  R$ 746,42 

UfÃ KNfÊA R$ 3.346,25 

flPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) R$ 46714 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$3.813,391 

QVAÕEj 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo nO de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 2 prepostos de 44 horas semanais cada = 8$ 1.428,48 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte têcnicoladministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho. livre de despesas; 
lmostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 8 

DEMONSTRATIVO L)E ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
IJMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

L DEPENDÊNCIA: 0395-6100 AG. SETE LAGOAS (MG) II CONDOMÍNIO SETE LAGOAS II SERET 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 132 horas R$ 2.213,64 

(3 prepostos de 44 horas semanais cada) 
Encargos Sociais 0$ 1.815,18 

LIILP° MONTANTE 'A"  R$ 4.028,82  

MONTANTE 8 

Despesas Gerais (b) R$ 1109.35 

Uniforme R$ 36,00 

Vale Transporte RS 182,19 

Vale Alimentação [1$ 493,92 

PAF R$ 69,90 

Seguro de Vida R$ 3,00 

Material de Limpeza R$ 100,31 

Equipamentos R$ 27,72 

Saco de Lixo R$ 36,96 

Taxa de Administração R$ 93,35 

Lucratividade (c) R$ 92,09 

TOTAL DO MONTANTE " 8"  
 R$ 1201.44 

UBTOTA'ÇNt7ATiÉ A + MONTANTE B) 0$ 5.230,26 

POSTOS (d) - - - 
R$73O1 

[TiSTO fOfAL MENSAL DÕSERVIÇO - - - 
- ___$596 ii1 

OBSERYAÇS: 
M _Qb: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro o o salário atual à de OS 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preennher o campo 0  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 3 prepostos de 44 horas sernanais cada = OS 2.213,64 por mês. 

Alertamos que a primeira repactua pão poderã ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentaçáo da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidado anual. 

Despesas Gerais. gastos da empresa com todo o matenol de limpeza, inclusive saco de lixo (lias cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte tecnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higier' (papel toolha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
LucratMadq: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturarnento: impostos ínciientes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 6.666/93). 

(/ (/ 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 9 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 03956/05 AG. SETE LAGOAS (MG)II PAB MEX-4.G AAAE 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 2 horas 8$ 33,54 

(1 preposto de 02 horas sernanais) 
Encargos Sociais 8$ 2750 

ME 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) 8$ 14412 

Uniforme 8$ 1200 

Vale Transporte 8$ 10299 

Vale Alimentação $ 0,00 

PAF 8$ 23,30 

Seguro de Vida 8$ 1,00 

Material de Limpeza 85217 

Equipamentos 8$ 0,36 

Saco do Lixo 8$ 0,45 

Taxa de Administração 8$ 1,82 

Lucratividade (c) 8$ 1,40 

TOTAL DO MONTANTE" B"  8$ 145,52 

LL_8 ï9 0 M'ÔNTA R$ 206,56 

[IMPOSTOS_SOBRE FATURAMENTO (d) - - - R$ 28831 

-------.-.--- -----.- ,------ 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 8$ 235,39 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual ó de R$ 737,88, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 02 horas semanais = R$ 33,54 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente apris o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
perioclicídade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas coros adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papei higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 10 

DEMONSTRATI'iO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇOES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0395.6/07 AO, SETE LAGOAS ÇJ11PAE SADA FORJAS 

MONTANTE"A' 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,77 

(1 preposto de 01 horas semanais) 
Encargos Sociais RS 13,75 

TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 30,52 

MONTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) es 141.92 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte RS 104.00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 0,30 

Equipamentos P5 0,06 

Saco de Lixo P5008 

Taxa de Administração R$ 1,12 

Lucratividade ( c ) R$ 0,70 

TOTAL DO MONTANTE"B" 
, 

 RS14Z62 

rüitiI 9JANTE A R$ 173,14 

UMOSTOSSOBREFATURAMFNTO(0)  -- 
RS24 

CUSTO TO1ALNSAL DOSERVIÇO - - - P5197 32 11 

OBSERVAÇÕEj 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preenher o campo nc  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 01 horas semanais = P8 1677 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçào poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
dota limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anuo!. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividado: ganho, livre de despesas: 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

, (, 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 11 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

1 DEPENDÊNCIA: 0395-6/I5AG. SETE LAGOAS (MG)IIPAE CEDROCACHOEIRA 

MONTANTE "A" 

Mãode-obra (a) 1 hora R$ 16,77 

(1 preposto de 01 horas semanais) 
Encargos Sociais F$ 13,75 

MONTANTE ' 8 

Despesas Gerais (b) RS 141,92 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 104,00 

Vale Alimentação R$ oco 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 0,36 

Equipamentos R$ 0,06 

Saco de Lixo R oca 

Taxa de Administração R$ 1,12 

Lucratividade (c) R$ 0,70 

TOTAL DO MONTANTE 8"   R$ 142,62 

AL(ÔNTANTEA+ MONTANTE i3 R$i73,14 1 

IMPOSTOS  SOBR JiiO (d 

sr 

R$ 24 i1 

[UõfõÃL MENSAL DO SERVRO - R$73 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preencher e campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 01 horas sernanais = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividacle: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/03). 

(I ci 
\\ 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 12 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0395-6/16 AG. SETE LAGOAS (MG) II PAE POLICIA MUJTAR  

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,77 

(1 preposto de 01 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 13,75 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 30,52 

MONTANTE "B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 141,92 

Uniforme R$ 12.00 

Vale Transporte R$ 104.00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 0,36 

Equipamentos R$ 0,06 

Saco de Lixo EIS 0,08 

Taxa de Administração EIS 1.12 

Lucratividade ( c) R$ 0,70 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$142.62 

ÍÜ8TOTAL(MONTANTE A + MONTANTE B) R$ 

MPOSTOS SOBRE FATURAMENTO(d)  

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R5197 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737.88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da pianilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto cia 01 horas samanais = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente apôs o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subsoqüentes, a mesma 
periodicidado anual. 

Despesas Gerais; gastos da empresa cm todo o material de limpeza, nclusive saco do lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigêsima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo, Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento cIo material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
(d) impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 13 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

[DEPENDÊNCIA: 0395-6/22 AG. SETE LAGOAS(Mj/PAE OMR  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,77 

(1 proposto de 01 horas semanais) 
Encargos Sociais R$13.75 

TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 30,52 

MONTANTE" B' 

Despesas Gerais ( b  ) 
Uniforme 

R$ 141,92 
R$ 12,00 

Vale Transporte P5 104,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF 23,30 

Seguro de Vida P5 1.00 

Material de Limpeza R$0,36 

Equipamentos P5006 

Saco de Lixo P5 0,08 

Taxa de Administração R$ 1,12 

Lucratividade ( c ) P5 0.70 

TOTAL_DO MONTANTE" 8 ' R$ 142,62 

[iJOTAL ( MONTANTE A + MONTANTÉë) -  R$ 173,14 

HMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO .(dl  R$2418J 
- .  

MENSA  LÇP1ÇILLPP.!YÇP_______________________________ 
OBSERVAQ 

.Q_de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados, Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o més de janeiro e e salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 01 horas semanais = RS 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado o partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repac(uaçôes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pÕ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucrat.ividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

w 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 14 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0395-6/24 AG. SETE LAGOAS (MG) II PAE SUPERMANTO ANTONIO j 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 1677 

(1 preposto de 01 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 13,75 

TOTAL DO MONTANTE 'A' R$ 30,52 

MONTANTE" B" 

Desposas Gerais (b) 141,92 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 104,00 

Vaie Alimentação R$ 0.00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 0,36 

Equipamentos RS 0,06 

Saco de Lixo R$ 0,08 

Taxa de Administração 1.12 

Lucratividade (c) R$ 0,70 

TOTAL DO MONTANTE ' B"   
R$ 142,62 

SUB LJ TOTAôffANTEA+MONTANTEB) 

24.18 IMPOSTOS SOB.REFATURAMENTO(d)  ___
R$j 

ÜSOTÍAL MENSAL DO SERVIÇO  

OBSER 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 01 horas sernanais = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçào podorá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta selotiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinario 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A o fornecimento de material de higieno (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratiyi: ganho, livre de despesas; 
impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 15 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNC1A: 0482-0/00 AG.  CORINTOJJ_  

MONTANTE " A" 

Mão-de-obra (a) 44 horas RS 71424 

(1 preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 31540 

Uniforme R$ 1200 

Vale Transporte R$ 000 

Vaio Alimentação P6 164,64 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,03 

Material de Limpeza P6 60,72 

Equipamentos P6 10,12 

Saco de Lixo P6 13,49 

Taxa de Administração R$ 30,13 

Lucratividade ( c ) R$ 29,71 

TOTAL DO MONTANTE B" R$ 345,11 

[íõ[ (MONTANTE TK MONTANTE BLi R$ 1.645,03 

flMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) P5229,65 1 
[CiTTÔTOTALMENSALDOSER'ÇO R$187468 1  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CLJR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por inês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da propofla, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
poriodici dado anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecïmento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
)Qãtoãobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666193). 

\\/ 

O 
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DOCUMENTO N°  02— PLANILHA 16 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAM ENTOS DE CUSTOS 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0588-6/00 AG BOM PESPACHOJ________ 

MONTANTE A" 

Mão-de-obra (a) 55 horas R$ 892.60 

(1 preposto de 33 horas semariais e 01 preposto de 22 horas 
semanais) 
Encargos Soc'ais 732 10 

TOTAL DO MONTANTE 'A" RS 1.624,90 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) RS 303.87 

Uniforme R$ 24,00 

Vale Transporte RS 122,84 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$0,0O 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza R$ 74.91 

Equipamentos 14$ 12,49 

Saco de Lixo 14$ 16,65 

Taxa de Adrninistraçto 143 50,98 

Lucratividade (e) 37,14 

TOTAL DO MONTANTE"B"  R$34t01 

SUBTOTAkjMONTANTEA:+MONTANTE B) " R$ 1.965,91 

ÍJMPOSTOS SOBRE - 
14$ 274.45j 

MENSAL DO SFRVIÇO - 
,J$ 224036 1 

OBSERVAÇÕES: 
Mão do Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua doto-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 71424, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da plarilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
NO de empregados = 1 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas somanais = R$ 892,80 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 

data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 

periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), o suporte técnicoladministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papei toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividado: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturaniento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02— PLANILHA 17 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS  DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0588-6/91 AG. BOM DESPACHJMGjIISAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 11 horas 0$ 55.19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 4526 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 74.44 

Uniforme R$ 12,00 

Vate Transporte 0$ 42,139 

Vate Alimentação 0$ 0,00 
PAF 0$ 0,00 

Seguro de Vida 0$ 1,00 

Material de Limpeza R$6,72 

Equipamentos OS 1,12 

Saco de Lixo R$ 1.49 

Taxa de Administração 0$ 9,22 

Lucratividade (c) R$ 2,30 

TOTAL DO MONTANTE"8" R$76,74 

A + MoNT,rE B) - 0$ 177 ,191 

--...-
05 24.74 1 

. 

LC!IP TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 0$ 201,93 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG INTERIOR 

Pera maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N°de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuaçâo poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiènico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

() 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LJMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

1 DEPENDÊNCIA: 0591-6/00 AG. CONCCAOM.DENTRO(MG) 

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 55 horas RS 1392,80 

(1 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas 
semanais) 
Encargos Sociais R5732,10 

TOTAL DO MONTANTE "A' R$ 1.624,90 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 207,15 

Uniforme R$ 2400 

Vale Transporte OCO 

Vale Alimentação R$ 000 

7AF R$ 46,60 

Seguro de Vida R$ 2,00 

Material de Limpeza l$ 6953 

Equipamentos R$ 11,59 

Saco de Lixo 15,45 

Taxa de Administração R$ 37,96 

Lucratividade (c) R$ 37,14 

TO.TAL DO MONTANTE "B" R$244,29 

STBTOTALcffÃNfÉ'Ã+_MONTANTT R$ 1.869,19 

fliviPos fOS SOBRE 1-Ai URAMENTO±I - 
R$  260 

rcusToÃLiNiL DOSÉÍÔ - 
R$ 2 ió] 

OBSERVAÇÕES: 
Mãode Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mès de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha preencher o campo n° de empregados conforme abaixo. 
N° de empregados = 1 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas semanais = RS 592,80 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçóes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo e material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta soletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), E. suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papei higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias);  Ç) 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666193). 

/ 
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DOCUMENTO N°02 PLANILHA 19 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENpÉNçIA:o591-6/91AG.CoNCERAoM.D.ENTRO (MG) II SAA 

MONTANTE'A" 

Mão-de-obra (a) 11 horas RS 55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$45,26 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 100,45 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$48,05 

Uniforme R$ 12.00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida RS 1,00 

Material de Limpeza R$ 6.52 

Equipamentos R$ 1,09 

Saco de Lixo RS 1,45 

Taxa de Administração R$ 2.72 

Lucratividade ( c ) R$ 2,30 

TOTAL DO MONTANTE" B  

rSuBToTAL(M0NTANTEA+MoNTANTEB) 
 

R$2lO6 

LCUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 
_
1,8  

OBSERVACÔES: 
Mão do Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução dos tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçães subseqüentes, a mesma 
poriodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (napol toalha, papei nigiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

( 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0688-2/00 AC, ABAETE(MG)  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44 horas RS 714,24 

(1 preposto de 44 horas sernanais) 
Encargos Sociais R$ 585.68 

MONTANTE " B 

Despesas Gerais ( b) R$ 309,54 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R05850 

Equipamentos R$ 9.42 

Saco de Lixo R$ 12,55 

Taxa de Administração R$ 30.13 

Lucratividade (c) R$ 29,71 

II  TOTAL DO_MONTANTE" 8" R$ 339,25 

13TOTAL. A + MÔt'ffTEB)  R$ 1 639,17  

IMFS'SOBRE_FATURAMfÇJ d) 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO - 
R$ 1857 

OBSERVAÇÕES: 
Milo de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. lnformamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 71424. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n°  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repacluação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da projiosta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta setetiva, conforme discriminado na Cláusulo Trigésima Oitava), maquInário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte tecnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(o) Lticratividad: ganho, livre de despesas: 
(d) Impostos sobre faturamanto. impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.665/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS  DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCA:O688-2/91At1ABAETE(MG)  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 45,26 

MONTANTE B' 

Despesas Gerais (b) R$45,27 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R50,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$4,50 

Equipamentos P5075 

Saco de Lixo P5100 

Taxa de Administração P5 2,72 

Lucratividade (c) P5 2,30 

TOTAL DO MONTANTE " P54757 

[TOTAL (MONTANTE A + MONTANTE 
' 

R$ 148,02 ! 

[OSTOS SOBRE FATURAMENT9j4)  
- - 

RS 19 TI 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R5167,73J 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo nO de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendmento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado ria Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pã, enceradeira e outros), e suporte técnicolad'inistrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o forneciriiento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de desposas; 
impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad, 71 da Lei 8.666/93). 4) 

$ 

o 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNC!A:0961-X/00 AG. PEDRO LEOPOLDO (MG) J 

MONTANTE "À 

Mão-de-obra (a) 99 horas 
(1 preposto de 44 horas semanais, 01 pteposto de 33 horas 
semanais e 01 preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais 

.1 TOTAL DO MONTANTE "A" 

R$ 1.660,23 

R$ 1,361.39 

R$ 3.021,62 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 627,46 

Uniforme R$ 36,00 

Vale Transporte 234.29 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 3,00 

Material de Limpeza R$71,79 

Equipamentos R$ 11.96 

Saco de Lixo R$ 15,95 

Taxa de Administração R$ 89.83 

Lucratividade (c) R$ 69,07 

TOTAL DO MONTANTEB"  
 R$ 696,53 

ÚfÔTAL(MONTA fÉrÃÔNTANTE ii 
TEFATURAMENTO d) - R$ 47 2J 

CUSTO  TOTAL MENSÃ1DO SERVIÇO   

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG RM 

Para maior clareza da plarnilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 44 horas semanais, 01 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas 

semanais = R$ 1 660,23 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado ria Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspïrador de pó, enceradeira o outros), o suporte tõcnicoladministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) jppstos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). ( 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 23 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

[DEPENDÊNCIA: 0961-X107 AG. PEDRO LEOPOLDO (MG) II QSQ-PM-PEDRO LEOPOLDO J 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 1 hora 8$ 1677 

(1 preposto de 01 horas semanais) 
Encargos Sociais 

MONTANTE" E3" 

Despesas Gerais (b) 8$ 131,42 

Uniforme 8$ 12,00 

Vale Transporte 8$ 110,30 

Vale Alimentação R$ 0.00 

PAF 8$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 0,36 

Equipamentos RS 006 

Saco de Lixo 8$ 0,08 

Taxa de Administração 8$ 7,62 

Lucratividade (c) 8$ 0,70 

TOTAL DO MONTANTE ' B"   8$ 132,12 

ÜTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTEB) R$ 162,641 

{JMPOSTSSOBREFATURAMENTO(d) 8$ 20,621  
-.---.--.-- ....--.........--- 

 

Lçy. To TOTAL MENSAL DO SERVIÇO  R$ 183,261 

QVAÕES 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 01 horas semanais = R$ 16,77 por més. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçôos subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e Suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
)fflQgstos_sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

L9T 
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DOCUMENTO N° 02 - PLAMLHA 24 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERViÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

1 DEPENDÊNCIA: 0961-X/91 AG. PEDRO LEOPOLDO (MG) II SAA  

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 114,04 

(1 preposto(s) de 22 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 9351 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 20755 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais (b) R$ 94,22 

Uniforme RI 12,00 

Vale Transporte ES 51,46 

Vale Alimentação RI 0,00 

PAF RI 0,00 

Seguro de Vida RI 1,00 

Material de Limpeza RI 13.03 

Equipamentos RI 2,17 

Saco de Lixo RI 2,90 

Taxa de Administração ES 11.66 

Lucratividade (c) RI 4,74 

TOTAL DO MONTANTE" 8"  ES 98,96 

[iÚÏ—BTÔTAL ( MONTANTE A + MONTANÏB) . 
RI 

{PST6S SOBRE FATURAMENTO(d)  -
RI 3886 

STOOf,[MENSALDOSERVRO  
R$345371 

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RI 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° da empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposro(s) de 22 horas mensais = R$ 114,04 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para epresentaçâo da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Desoesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de hxo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros). e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento do material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(o) Lucrativida: ganho, livre de despesas: 
(d) impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8666/93). 

Lt"\ 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 0967-9/00 AG. PITANGUI (MG}  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 33 horas R$ 535,66 

(1 preposto de 33 horas sernanais) 
Encargos Sociais R$ 439,26 

TOTAL DO MONTANTE A" R$ 974,94 

MONTANTE "B' 

Despesas Gerais ( b  ) 11$ 116,74 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material do Limpeza R$ 53.67 

Equipamentos 11$ 8,94 

Saco de Lixo R$ 11,93 

Taxa de Administração R$ 29,20 

Lucratividade (o) - R$ 22,28 

TOTAL DO MONTANTE "B" R$ 139,02 

L (MONTANTE _A + MONTANTE B) RS 1.11396 

[TIOSTOSSOBRE FATURAMENTO(d) R$141,20j 

STO TOTAL M I1ã - 
R$ 1255161 

QBSERVAC5ES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FErI-lEMO INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 33 horas semanaís = R$ 535,68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais; gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, Conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade; ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 6.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL CO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

AG.  

MONTANTE A 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 45.26 

TOTAL DO MONTANTE A" R$ 100,45 

'  MONTANTE 

Despesas Gerais (b) R$ 27,07 

Uniforme R$ 12,03 

Valo Transporte R$ 0.00 

Vale Alimentação R$ 3.00 

PAF R0.00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza P5 3.49 

Equipamentos P5 0,58 

Saco de Lixo R$ 0.78 

Taxa de Administração R$ 9.22 

Lucratividade ( o) R$ 2,29 

TOTAL DO MONTANTE" B   P5 29,36 

EfLJ (MONTANTE iÏÕÏJTANTE ) 1111111 129,81  

ÍIMPOSTOSSOBRE FATURAMENTO P516 461 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO  
P5 146,27 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a sr pago a cada um dos empregados Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês do janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N" de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55.19 por mês. 

Alertamos que a primeiro repactuaçào poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

pQpjgLs,: gastos da empresa com todo o material de 'impeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técrricofadministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividadg: ganho. livre de despesas; 

(ci) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

Q 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 27 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCA:1090-1/00 AG. LUZ (MG)  

MONTANTE A" 

Mâode-obra (a) 44 horas 
(1 preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais 

R$ 71424 

1*58568 

MoNTANTE B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 297,20 

Uniforme 1* 12.00 

Vale Transporte 1*0.00 

Vale Alimentação RS 164,64 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 59,71 

Equipamentos 14$ 9.95 

Saco de Lixo 14$ 13,27 

Taxa de Administração 14$ 36,63 

Lucratividade ( c ) 29,64 

TOTAL DO MoNTANTE" 6"  6 ,84 

[SUTOTAL ( MONTANï+MONTANTEBJ -- .-- 
- 1*1.626,761 

POSTO ÕEF FATURAMENTO (dJ
R$22710j 

1_CUSTÕÕtÁL MENSALDOSERVIÇO 1*1.853,86 

OBSERVACÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG iNTERIOR 

Para maior clareza da planulha, preencher o campo 0  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de uro ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésirna Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade. ganho, livre de despesas; 
jjostossobrafaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art, 71 da Lei 8.666/93). 

(]) 

EIT) 
\\ 
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DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 28 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÉNCIA:1090-1191 AC, LUZ.ÇJ II SAA  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 4526 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 100,45 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 28,63 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$4,76 

Equipamentos 079 

Saco de Lixo R$ 1.06 

Taxa de Administração R$ 9,22 

Lucratividade ( c) R$ 2,29 

TOTALDO MONTANTE "B" _____R$312  

Ls—uBTOTAL  (MONTANTEIMONTANTE B)  

__- 
MPOSTOS SOBRE FATURAMENTOJj  

R$ 18,3J 

RUSTO TOTÁL MENSAL DO SERVIÇO R$1J 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714.24. 
Fonte: Convençào Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG INTER/OR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposro(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as ropactuações subseqüentes, a mesma 
períodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com tono o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleto seletiva, corifornie discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte 'ecriicoladminístrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (pape toalha, papel higiênico E. sabão liquido para as saboneteiros das pias); 
LucratLvidade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturan ento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.656/93). 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 29 

DEMONSTRATVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 1145-2/00 AG. SERRO (MG 

MONTANTE " A " 

Mõo•de-obra (a) 44 horas R$ 71424 

(1 preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

MONTANTE ' B 

Despesas Gerais ( b) R$ 306,05 
Uniforme R$ 12,00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 164,64 
PAF R$ 23,30 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 53,98 
Equipamentos R$ 9,00 
Saco de Lixo R$ 12.00 
Taxa de Administração R$ 30,13 

Lucratividade ( c ) R$ 29,64 

TOTAL DO MONTANTE" 8" R$ 335,69 

[_SUBTOTAL(MONTANTEA+MONTANTEB) RS 1.63561 

[JMPC)STOS  SOBRE  FATURAMEN10(d) 
- 

ES 27180 

-MENS  fÃÃ[ DO SERVIÇO R$ 1.907,41 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada uni dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 44 horas semanais = R$ 714,24 pOr mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer 5omente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposto, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papei toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
)stos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93), \ \ 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 30 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 1671-3/00 AG. BUENOPOLIS()  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 357.12 

(1 preposto de 22 horas sernanais) 
Encargos Sociais R$ 292,84 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 649,96 

MONTANTE " B" 

Despesas Gerais (b) R579,61 

Uniforme P5 12.00 

Vale Transporte RS 0,00 

Vale Alimentação P5 0.00 

PAF P52330 

Seguro de Vida FIS 1.00 

Material de Limpeza P5 20,32 

Equipamentos 
Saco de Lixo R$ 4,52 

Taxa de Administração P5 15.28 

Lucratividade (c) R$ 14.82 

TOTAL DO MONTANTE •' B"  _________ ••, 
R$94,63 

fÕTJ MONTANTE A+ MONTANTE B ) -. RS744,59  

iÏ6tos SOBRETURAMENTO(I 
- - 

P5 1035 

[jTo TOTAL MENSÁOSERVIÇO - 848,554  

OBSERVAÇÕES: 
9Qb: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n" de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta mantendo-se, para as ropac(uações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papei toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
jmostossobrefaturamento impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666193). 

Ç 
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DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 31 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 1671-3I91AG.BUENOPOjMG)/1 SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 6 horas R$ 22.73 

(1 preposto de 06 horas mensais) 
Encargos Sociais P6 18,64 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 42,94 

Uniforme P6 12,00 

Vale Transporte P6000 

Vale Alimentação P6 0.00 

PAF P6 23,30 

Seguro de Vida P6100 

Material de Limpeza P6380 

Equipamentos R$ 0,63 

Saco de Lixo 0,84 

Taxa de Administração P6 1,37 

Lucratividade (o) 0,94 

TOTAL DO MONTANTE B" R$43,88 

R$ 85,2 

MPOSTOS SOBRE ÃÚRA1E]Q(   

TOTAL MENSAL DO SER\I1ÇO R$ 9714 ! 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do saidrio mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 71424. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° do empregados conforme abaixo: 
de empregados = 1 preposto de 06 horas mensais = R$ 22,73 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactL,ações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnicoladministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Imjstossobre faturarnento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

\" J 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 32 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GErEV SETE LAGOAS 

1680-2100 AG. BURITIZEIRO (MG)  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 33 horas 
(1 preposto de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais 

R$ 535,68 

R$ 439,26 

MONTANTE 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 92.66 

Uniforme R$ 1200 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 000 

PAF RS 0.00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$41,O1 

Equipamentos R$ 6,84 

Saco de Lixo R$S,11 

Taxa de Administração R$ 2270 

Lucratividade (c) R$ 22,23 

TOTAL DO MONTANTE" B" RS 114,89 

rÜtTÕNTANTt MONTÃÏtËB) __' 

1MI3OSi OSÓ1IE F-ATURAMENTO(d) - - 
R$  152,14 

USrÕTTALMENSALDOSERVIÇO - - - 
R124 97  1 

OBSERVAÇ!j 
MãodeObra: gasto total mensal com salário cios empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do saláilo mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o satario atual é de R$ 714.24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS REGIAO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n°  de empregados conforme abaixo; 
N° de empregados = 1 preposto de 33 horas semanais = R$ 535.68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidado anual, 

DesposasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas coros adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(ospiiador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 

S.A. o fornecimento de material de higiore (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
(d) Impcstos sobrefaturamento: impostus incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 33 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

PAii4:2I0  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 368,94 

(1 preposto(s) de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais 

MONTANTE'B" 

Desposas Gerais (b) R$ 17096 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 93.37 

Vale Alimentação R$ 0.00 

PAF R$O,00 

Seguro de Vida 
Material de Limpeza 

R$ 1,00 
R$ 30,47 

Equipamentos P8508 

Saco de Lixo R$ 6,77 

Taxa de Administração P8 22.27 

Lucratividade ( c ) P8 15,31 

TOTAL DO MONTANTE " B" R$ 186,27 

TÔfI( MONTANTE A + MONTANTE R$ 857,74 

_____ RS 119741 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SEF VI o R$ 977,48 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual e de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = R$ 368.94 por mês. 

A/ertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
dota limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e Outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 1 j 
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DEMONSTRATWL) DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LiMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPEN DÊNcIA:i694-2/91AGCAETE(MG)I/SAA 

MONTANTE "A" 

Mão-deobra (a) 11 horas P5 5702 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Socia!s R$45.76 

TOTAL DO MONTANTE "A" RS 103,78 

MONTANTE 8" 

Despesas Gerais (b) P5 84,95 

Uniforme P5 1200 

V

aie Transporte P5 5708 

aie Alimentação P5 0,00 

F P5000 

Seguro de Vida p5 ioo 
Material de Limpeza R$ 4.("/ 

Equipamentos P5 0,67 

Saco de Lixo RS 0,09 

Taxa de Administração R$ 9.29 

Lucratívidade ( c) R$ 2,37 

TOTAL DO MONTANTE" 8" P5 87,32 

SUBTOTA MONTANTE A + MONTANTE J R$ 191,10 

HMPOSTOSSOBRFFATUAMENTO(d) 
- 

RSb67 

LCUSTÕ  TOTAL  MENSALPY R$21777J 

OBSERVAÇõE5~-,  
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N°  do empregados = 1 preposto(s) de li horas nensais = R$ 57,02 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, montenao-se, para as repactuaçóes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pá, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papei toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre fat impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93).  

Ç7\ 
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DOCUMENTO No 02 - PLANILHA 35 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 1798-1/00 AG. CORDISBURGO (MG 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 35712 

(1 preposto(s) de 22 horas somanais) 
Encargos Sociais R$ 29284 

MONTANTE" 6" 

Despesas Gerais ( b) R$ 95.47 
Uniforme R$ 12,00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 
PAF R$ 23,30 
Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 31.60 
Equipamentos R$ 5.27 
Saco de Lixo R$ 7,02 
Taxa de Administração P5 15,28 

Lucratividade ( c ) R$ 1482 

TOTAL DO MONTANTE" B"  R$ 11029 

- P59636 

USTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO P5 856,61 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês do janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas semanais = RS 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendose, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (paPel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucrativtdade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666193). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 36 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 1798-1/91AG._CORDISBURG9JII)//SAA  

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 5,5 horas RS 27,60 

(1 preposto(s) de 5,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 22.63 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 40,61 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação RS 0.00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza OS 2,12 

Equipamentos R$ 0.35 

Saco de Lixo R$ 0,47 

Taxa do Administração R$ 1.57 

Lucratividade ( c ) OS 1,15 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 41,96 

ruo.-TÃL(MONTANTÉ+ MO.NTANTEB) - 
R$92,19j 

FIMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO(dJ  

OTALMENSALDOERVIÇO  

OBSERVAQÕ 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua dota-base estabelecida para o mès de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conformo abaixo: 
N° de empregados = 1 preposlo(s) de 5,5 horas mensais = R$ 2760 por mês. 

A/orlamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
poriodicidado anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de lïmpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigêsima Oitava), maquinário 
(aspirador de p6, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Serã de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho. livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 37 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2190-3/00 AG. JABOTICATUBAS 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 33 horas 
(1 preposto(s) de 33 horas semanais) 
Encargos Sociais 

R$ 535,65 

R$ 439,26 

TOTAL DO MONTANTE A" R$ 974,94 

MONTANTE" [3" 

Despesas Gerais ( b) P6 6653 

Uriforrne P5 12.00 

Vale Transporte P6 000 

Vale Alimentação P6 0,00 

PAF R$ 000 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 33,36 

Equipamentos P6 5,56 

Sacode Lixo R$7,41 

Taxa de Administração R$ 29,20 

Lucratividade (c) P62223 

TOTAL DO MONTANTE" 6" R$ 110,76 

.L ANTE j P6 t085, 

IMPOSTOS SOBRE FATURAM() R$ 137,62j 

flCUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO 
- 

P61 223 32J 

OBSERVAÇÕES: 
Mo de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETI-IEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 33 horas semanais = R$ 535,68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 

(e) Lucratívidade: ganho, livre de despesas: 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art, 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANLHA 38 

DEMONSTRATiVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LJMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

1 DEPENDÊNCIA: 2190 -3/91 AG. JABOTICATUBAS (MG)II SAA  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 5,5 horas 8$ 27,60 

(1 preposto(s) de 5,5 horas mensais) 
Encargos Sociais 8$ 22,63 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 24,96 

Uniforme 8$ 12.00 

Vale Transporte 8$ 0,00 

Vale Alimentação 8$ 0.00 

PAF 8$ 0,00 

Seguro de Vida es 1,00 

Material de Limpeza 8$ 2,81 

Equipamentos RS 0,47 

Saco de Lixo 8$ 0,03 

Taxa de Administração R$ 8 07 

Lucratividade (c) 1.15 

TOTALDOMONTANTE" B"  R$26,13 

SUBT(MONTANTEA+MONTANTEBL_______ 
 

1_ 1POSTOS SOBRE FATURAMFNTOJ)______  

ÇuTO TOTAL ME[bO SERVIÇO
- 

 
8$ 86 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada uni dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n°  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 prepos:o(s) de 5,5 horas mensais = R$ 27,60 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 

data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçôes subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

p as Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividado: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento. impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 39 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

1 DEPENDÊNCIA: 2241-1/00AG. LAGOA SANTA (MG)  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 55 horas 
(1 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas 
sorna riais) 
Encargos Sociais 

R$ 922,35 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 39817 

Uniforme R$ 24,00 

Vale Transporte R$ 179,86 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF RS 51.00 

Seguro do Vida R$ 2.00 

Material de Limpeza R$64,15 

Equipamentos R$ 10.69 

Saco de Lixo R$ 14,26 

Taxa de Administração R$ 52,21 

Lucratividade ( c ) R$ 38,28 

[TOTAL DO MONTANTE"  R$ 436,45 

Is.üTõrÃL. R$ 2.115,131 

[IMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO(d) R$351491 

ÍCUSTOTÕLMENSADÕRÔ R$246662[ 

QgVAÕE 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas semanais = R$ 922,35 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
poriodicidade anual. 

Desposas Gerais: gastos da empresa com todo o material do limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seietiva, conforme ciscriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/adr:iinistrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

a 
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DOCUMENTO N° 02 - PLAN1LHA 40 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

L DEPENDÊNCIA: 2241 -1/01 AG LAGOA SANTAJMG)II PAB FAB-PA M A LS  

MONTANTE "A" 

Mão-de-obra (a) 5 horas R$ 8385 

(1 preposto(s) de 5 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 68,76 

TOTAL DO MONTANTE "A" -. 
R$ 15261 

MONTANTE'B" 

Despesas Gerais (b) R$ 17Q91 

Uniforme R$ 1200 

Vale Transporte R$ 112,57 

Vale Alimentação R$ 0.00 

PAF R$ 2550 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 6,79 

Equipamentos R$ 1,13 

Saco de Lixo R$ 1 51 

Taxa de Administração R$ 1041 

Lucratividade (e) R$ 3,48 

TOTAL DO MONTANTE"B"    
R$ 17439 

SIJBTOTAL (_MOiffÉ A +MONfÁ_TEB)  

54.341 
-   

rcusfoçAL MÏNsÃLóbsERvIço 
- 

- - 
R$ 381ü'] 

Q— 
MàodeObra: oasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preerv;her o campo n° do empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 5 horas semanais = R$ 83,85 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as ropactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DesposasGerais. gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, cortfonne discriminado na Clãusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outrcs), a suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel oaíha. papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividado: ganho, livre de despesas; 
jgtossobrefaturmento.' impostos incidentes sobre o preço do SerVIÇO (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02- PLANILHA 41 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2241 -1/06 AG. LAGOA SANTA (MG) II PAE CARREFOUR BAIRRO-LAGOA ST 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,77 

(1 preposto de 01 hora semanal) 
Encargos Sociais 

MONTANTE "B 

Despesas Gerais ( b) R$ 163,22 

Uniforme R$ 12,00 
Vale Transporte R$ 116,60 

Vale Alimentação RS 0.00 

PAF R$ 25,50 

Seguro de Vida R$ 1,00 
Material de Limpeza R$ 0.36 
Equipamentos R$ 0,06 

Saco de Lixo R$ 0.08 
Taxa de Administração R$ 762 

Lucratividade (c) R$ 0,70 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 163,92 

SUBTOTAL ( MONTANTE A R$1

-IM

j  

PpSTOS SOBRE FATURAMENTOId) 
- 

R$ 3231 

R$ 226,75  

QRVAÓES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 01 hora semanal = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira rapactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnicofadmmistrativo. Será do responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 

(ci) Impostossobrefaturamento: impostos  incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

o 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 42 

DEMONSTRATIVO CE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2241 -1/07 AG. LAGOA SANTA (MG II PAE SUPERNOSSO 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 16,77 

(1 preposto de 01 hora semana!) 
Encargos Sociais R$ 13,75 

MONTANTE B 

Despesas Gerais ( b) R$ 163,22 

Uniforme P5 1200 

Vale Transporte R$ 116.50 

Vale AUmentação P5 000 

PAF P6 25,50 

Seguro de Vida P6 1.00 

Material de Limpeza R$ 0,36 

Equipamentos P5 0.06 

Saco de Lixo P6008 

Taxa de Administração P6762 

Lucratividade (c) P5 0,70 

TOTAL DO MONTANTE" B" P516392 

rJBiOTAL ( MONTANTEA+MONTANTJ R$ 194,44 

IMPOSTOS SOBRE FATURAMFNTQÇ,j P532311  

biisiÕ TÕTAL MENSAL bÕÉRVIÇO R$22675J 

OBSERVAÇÕES: 
Pião de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preen.her o campo n° de empregados conforme abaixo' 
N de empregados = 1 prepost3 de 01 hora semanal = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repacfuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as ,epactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa do coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de po, enceradeira e outros), a suporte tÕcnicoladministrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
iffl1os sobre faturarnento: impostos inCidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

n 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 43 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2241 -1/08 AG. LAGOA SANTA (MG) // PAE PM-LAGOA SANTA  

MONTANTE "A' 

Mão-de-obra (a) 1 hora RS 16.77 

(1 preposto de 01 hora semanal) 
Encargos Sociais 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) RS 163,22 

Uniforme R$ 1200 

Vale Transporte R$ 116,60 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 25,50 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 0,36 

Equipamentos R$ 0,06 

Saco de Lixo R$ 0,08 

Taxa de Administração P5762 

Lucratividade (c) P8 0,70 

TOTAL DO MONTANTE" B R$ 163,92 

JTEB 
' 

R$ 194,44 

HMPOSTOS SOB.REFATURAMENTO (d) P5 32311 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇ R$ 226.j 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salãrio mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o solário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N°  de empregados = 1 preposto de 01 hora semanal = R$ 16,77 por més. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Qesas Gerais: gastos da empresa com iodo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oltova), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRiTVC DE ORÇAMEWTOS DE CUSTOS 
IJMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÉNCIA: 2241-1/09 AG. LAGOA SANTA (J II PAE FORUM LAGOA SANTA  

MONTANTE "A' 

Mão-de-obra (a) 1 hora R$ 1677 

(1 preposto de 01 hora semanal) 
Encargos Sociais R$ 13,75 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 30,52 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b) P5 163.22 

Uniforme P5 12.00 

Vale Transporte P5 116.60 

Vale Alimentação P5 0,00 

PAF P5 25,50 

Seguro de Vida P5 1.00 

Material de Limpeza R$ 0.36 

Equipamentos P5 0,06 

Saco de Lixo P5008 

Taxa de Administração P5 762 

Lucratividade ( o) P5070 

TOTAL DO MONTANTE"B"   R$1632 

LJN.fANfE A + MONTANTE B ) R$ 19 

IPOSTO \TURAMENTO(d) R53j 

USTOÃ[MÊNSAL DO SERTO - P5 226 LC  

OBSERVACÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que o categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o més de janeiro e o salário atual é de R$ 737.88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preeicher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N°  de empregados = 1 proposto do 01 hora semanal = R$ 16,77 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ucorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data llmif e para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésimo Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Irnptos sobre faturarnonto: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2241-1/91 AG. LAGOA SANTA (MG) II SAA 

MONTANTE "A' 

Mão-de-obra (a) 16,5 horas 
(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais 

R$ 85,53 

RS 70,13 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 120,78 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 58,47 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 25,50 

Seguro de Vida P5 1,00 

Material de Limpeza R$ 11,04 

Equipamentos P5 1.84 

Saco do Lixo P5 2,45 

Taxa de Administração P5 10,48 

Lucratividade (c) R$ 3,55 

TOTAL DO MONTANTE " B"  R$ 124,33 

SUBTOTAL A + MONTANTE B) R$ 279,99 

IMPOSTOSSOBRFFATURAMENTOIdL R$4t54] 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO R$ 326,53] 

OBSERVAÇÕES: 
Máo de Obra gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Traba!ho 2013 - S!ND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 85,53 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçt5es subseqüentes, a mesma 
periodicidade anua!, 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seietiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pá, enceradeira e outros), e suporte técnico/admnistrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papei toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamonto: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666193). 

9 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

L . DPENDÉNCIA: 2263-7/00 AG. MAR1NHOCAMPOS(M  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 33 horas RS 535.68 

(1 preposto de 33 horas semanais) 
Encargos Sociajs R$ 439,26 

MONTANTE" B 

Despesas Gerais ( b) R$ 97.69 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0.00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza RS 39,95 

Equipamentos R$ 6.66 

Saco de Lixo R$ 8,88 

Taxa de Administração 29.20 

Lucratividade ( c ) R$ 22,23 

TOTAL DO MONTANTE" B"  
 tU 119,92 

TsÜKL ( MONTANTEA+MONTANTEB) R$ 1 .094 ,86 ! 

LIPÕTbSSOBREFATURAMENJO±J  R$181 o 

tU 1.276,81 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 71424. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preoncher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 33 horas semanais = R$ 535,68 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresen fação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüen (es, a mesma 
periodicidade anual. 

DeGar&fis: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Imfltos sobre faturamento impostos incidentes sobre o preço do serviço (art 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

___DEPENDÊNCIA: 2283-7/91 ÂG. MARTINHO CAMPOjnGIISAA 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$45,26 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 100,45 

MONTANTE" B" 

Desposas Gerais ( b) R$ 29,93 

Uniforme RS 12.00 

Vale Transporte RS 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF RS 0,00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza RS 5.55 

Equipamentos RS 0.93 

Saco de Lixo R$ 1.23 

Taxa de Administração R$ 9.22 

Lucratividade ( c ) R$ 229 

TOTAL DO MONTANTE ' 8"   R$ 32,22 

SUBTOTAL(MONTANTEA+MONTANTEB  
.11 
) R$7 

EJOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) 
.-.--.-- 

R$ 22,05 
_ ........  

CUSTOTOTAL 

OBSERVAÇÕES: 
Máo de- Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG INTERIOR 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo nO de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = R$ 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o materaI de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa do coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pã, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666(93). \ 



Pregão Eletrônico n.° 2013/7641 (7417)— Lote 08— Contrato 2013.7417.1945 
Pãg.77 

DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 48 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÉNCIA: 2404-XI00 AG PARAOPEBA (MC)  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 44 horas R$ 73788 

(1 preposto(s) de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 605,06 

LTOTAL DO  MONTANTE A _ 42,94 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (h) R$ 328,48 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 23.30 

Seguro de Vida RS 1.00 

Material de Limpeza R$ 69,42 

Equipamentos R$ 11,57 

Saco de Lixo RS 15,43 

Taxa de Administração R$ 31,12 

Lucratividade (c) R$ 30.62 

TOTAL DO MONTANTE "8" RS 359,10 

[SUBTOTAL ( MONTANTE A + MONTANTEB) R$ 1.702,0. 

1POSTOS SOBRE FATURAMEN O( d) - 
- 

R$ 237,60 1 

SERVIÇO R$ 

Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo' 
N° de empregados = 1 prepcs;o(s) de 44 horas semanais = R$ 73708 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente apõs o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repacfuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o mater;al de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigêsima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93) 



Pregão Eletrônico n.° 2013/7641 (7417)— Lote 08— Contrato 2013.7417.1945 
Pág.78 

DOCUMENTO N°02 - PLAN ILHA 49 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GERE\' SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCLA: 240 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 5702 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 4676 

TOTAL DO MONTANTE 'A' R$ 103,78 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 48,77 

Uniforme R$ 1200 

Vaie Transporte 0.00 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 23.30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 6,97 

Equipamentos R$ 1.16 

Saco de Lixo R$ 1,55 

Taxa de Administração R$ 2,79 

Lucratividade (c) R$ 2,37 

TOTAL DO MONTANTE" B R$51,14 

[UBTOTAL(ONTANTE A +MONTANTEBj 

IMPOSTOS R$ 21,63 

TOTAL MENSALDO SERVIÇO R$ 176,55] 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de li horas mensais = R$ 57,02 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de põ, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividado; ganho, livre de despesas, 
Impostos sobre faturarnento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

Q,\///, 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCfA:2475-9100 AG. POMPEU (MG)  

MONTANTE 'A' 

Mão-de-obra (a) 44 horas R 714,24 

(1 preposto de 44 horas semanais cada) 
Encargos Sociais R$ 585,68 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1.29992 

MONTANTE " 

Despesas Gerais ( b) R6321,43 

Uniforme P5 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação P5 164.64 

PAF P5 23,30 

Seguro de Vida P5 1,00 

Material de Limpeza P56506 

Equipamentos R$ 10,84 

Saco de Lixo R$ 14.46 

Taxa do Administração P5 30.13 

Lucratividade (c) P5 29,64 

TOTAL DO MONTANTE" 6"  R$ 351,07 

fÂiJ'tE A + M 0 N TA NIE El R$I.650,99J 

UviPOSTOS SOBRE FATURAMENTOJ)  

ü . ' siÕ TÕÁ['Ï4SAL DO SERVIÇO  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
cio salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua database estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preer cher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N" de empregados" 1 preposto de 44 horas semanais cada = R$ 714.24 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Clãusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte tecnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

Q , 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2475-9191 AG. POMPEU (MG)i/SAA________  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 11 horas RS 55,19 

(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 45,26 

TOTAL DO MONTANTE "A' R$ 100,45 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) R$ 46,35 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$ 0,03 

PAF RS 23,30 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 5,28 

Equipamentos R$ 0.88 

Saco de Lixo R$ 1,17 

Taxa de Administração R$ 2,72 

Lucratividade (c) R$ 2,29 

TOTAL DO MONTANTE "8"  R$48,64 

ÍSUBTOTALLMOJTANIEA+ MONTANTE O) ,_.... 
--.------- R$ 149,09 

IMPOSTOS SOBRE FA1 URAMENTO (d)  
RS 18,90  

CUSTO  TOTAL MENSALD.O SERVIÇO R$167,991 

OBSERVAÇÕES: 
gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das taretas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = P5 55,19 por mês. 

Alertamos que o primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partIr da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as ropactuaçães subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas_Gerais: gastos da empresa com todo o material de linipeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratívidade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturarnento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO F'J° 02 PLANILHA 52 

DEMONSTRATII./O DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2556-9/00 AG. SABARA (MG)  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 55 horas R$ 922,35 

(1 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas 
semanais) 
Encargos Sociais R$ 756.33 

TOTAL DO MONTANTE 'A"  
R$ 1.678,68 

MONTANTE" B 

Despesas Gerais (b) R$ 396,36 

Uniforme R$ 24,00 

Vale Transporte R$ 179.86 

Vate Alimentação R$ 0.00 

PAF R$ 51,00 

Seguro de Vida RS 200 

Material de Limpeza R$ 6285 

Equipamentos R$ 10,47 

Saco de Lixo R$ 1397 

Taxa de Administração R$ 5221 

Lucratividade ( c) R$ 38,28 

TOTAL DO MONTANTE"B"    
R$434,64 

ÜBTOTAL AjÔ'NTANTE ' 
R$ 2.113,32 

[POSTOS SOBEKTURAMENTO(d)   

SERVIÇO — -- R$ 2381201 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SiNO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, pmencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposo de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas semanais = R$ 922,35 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuoção poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repacluações subseqüentes, a mesma 

periocliciciade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o matrrial do limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado ns Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), suporto técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil -- 

S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho. livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 

o \ 
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DOCUMENTO N°  02 - PLANILHA 53 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2556 -9/91 A (MG)j/ SAA  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 16,5 horas 8$ 85,53 

(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais 8570,13 

TOTAL DO MONTANTE 'A" R$ 155,66 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) P5 11918 

Uniforme 8$ 12,00 

Vale Transporte 8$ 56,47 

Vale Alimentação 8$ 000 

PAF 85 25.50 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 9,85 

Equipamentos 8$ 1,65 

Saco de Lixo 8$ 2,20 

Taxa de Administração 8$ 10,48 

Lucratividade (e) 8$ 3,55 

TOTAL DO MONTANTE" B"  8$ 122,73 

rSUBTO-ÍAL (MONTANTE i R$278,39 

LEOSfOSÕRE FATURAMENTO(d - - -- 
8$ 35 2J 

CUSTO TOTAL M SAL ÔO SERVIÇO 
- 

313,  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SIND ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 85,53 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresenta çáo da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento do material de higiene (papel toalha, papel higiénïco e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucrativldado: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 54 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2582-8/00 AG. SANTA LUZIA (MG,}  

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 44 horas 8$ 737,88 

(1 preposto de 44 horas semanais cada) 
Encargos Sociais 8$ 605,06 

MONTANTE " 8" 

Despesas Gerais ( b) 
Uniforme 1200 

Vale Transporte 8$ 119.53 

Vale Alimentação 8$ 154,64 

PAF 8$ 25,50 

Seguro de Vida 8$ 1.00 

Material de Limpeza 8$ 5561 

Equipamentos 8$ 9,27 

Saco de Lixo 8$ 12.36 

Taxa de Administração 8$ 37,62 

Lucratividade ( c) 8$ 30,62 

TOTAL DO MONTANTE "8" 
-. 

 R$46815 

[SUBTOTAONTANTEA1MONTANTE B)  

IMPOSTOS f URAMENT'O (d) 
- 

' 8$ 300,971  

USTOTOfÃMENSALDOSVIÇO -- 
2.112,06  

QVAÕES: 
Mao de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo nO de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 44 horas semanais cada = RS 73788 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gçrais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), a suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiens (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobro faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 



Pregão Eletrônico n° 2013/7641 (7417)- Lote 08-Contrato 2013.7417.1945 
Pãg .34 

DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 55 

DEMONSTRATWO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2582-8118 AG. SANTA LUZIA (MG) II PAB PREF,MUN.SANTA LUZIA 

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 5 horas 
(1 preposto de 5 horas sernartais) 
Encargos Sociais 

TOTAL DO MONTANTE "A" 

R$ 83,85 

RS 68,76 

R$ 152,61 

MONTANTE" B" 

Desposas Gerais ( b) RS 216,95 
Uniforme OS 12,00 
Vale Transporte R$ 158,77 
Vale Alimentação 0$ 0,00 
PAF 0$ 2550 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza 05668 
Equipamentos 0$ 1.11 
Saco de Lixo 0$ 1,46 
Taxa de Administração 0$ 10.41 

Lucratividade ( c  ) 0$ 3,48 

TOTAL DO MONTANTE" B"  R$ 220,43 

[ÜTOTAL ( MONTANTE A + MONTÃ R$ 373,04] 

[os SOBRE FATURAMENTO (d) 
- 

- RS 61 991 

LÇSTO TOTAL MENSAL DVIÇ - R$43503 

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 5 horas semanais = R$ 83,85 por mês. 

Alertamos que e primeiro repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atondwnerito ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de po, enceradeira e outros), e suporte técnicoladminlstrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão lIquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostossobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8,666/93). '4 

/ 
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DOCUMENTO N° 02— PLAN!LHA 56 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

AG.SANTALUZIAJM//SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 114,04 

(1 preposto(s) de 22 horas mensais) 
Encargos Sociais RS 93.51 

MONTANTE " 

Despesas Gerais ( b  ) 93 144,98 

Uniforme 9$ 12,00 

Vale Transporte R$ 78,96 

Vale Alimentação 9$ 0.00 

PAF R$ 25,50 

Seguro de Vida 9$ 1,00 
Material de Limpeza 11.42 

Equipamentos 95 1.90 

Saco de Lixo 9$ 2,54 

Taxa de Administração R$ 11,66 

Lucratividade (c) R 4,73 

TOTAL DO MONTANTE "B"   R$149J1 

(MONTANTE A + MONTANTE  [ R 357,26 

JMPOSTOS SOBRE FATURAMENTQ__ RS  59,36~ 

JSTO TOÃL IENSAL DO SERVIÇO  

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SINO ASSEIO 

Para maior clareza do planilha, preeicher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 22 horas mensais = R$ 114,04 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poder1 ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletivo, conforme discriminado na Cláusula Trigêsima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabiiidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material do higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividad: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturemento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/ 



Pregão Eletrônico n.°  2013/7641 (7417)— Loto 08— Contrato 2013.7417.1945 
Pág 86 

DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 57 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAM ENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREVSETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2765-0/00 AG. VARZEA DA PALMA 

1̂1  

Mão-de-obra (a) 55 horas 
(1 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas 
sarna nai s) 
Encargos Sociais 

R$ 692,80 

R$732,10 

1 TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1.62490 1 

MONTANTE" B" 

~Despesas Gerais ( b) R$ 196,36 

Uniforme R$ 24,00 
Vale Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0.00 
PAF R$ 0,00 
Seguro de Vida R$ 2,00 
Material de Limpeza R$ 65,95 

Equipamentos 14,33 
Saco de Lixo R$ 19,10 
Taxa de Administração R$ 50,98 

Lucratividade ( c  ) P6 37,05 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 233,41 

LIyiÏ.Ï.A.LÇ,M.....TE A + MONTANfEB) 
-- 

P6 1.855,31 

UM.OSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) - R$ 308,82 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SEk7ÏÕ - ...- R$ 2.167,13 

OBSERÔES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS REGIA O 

Para maior clareza da planhlha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 33 horas semanais e 01 preposto de 22 horas semanais = R$ 892,80 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
poriodicidade anual. 

(h) Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta selotiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividado: ganho, livre de despesac; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02 - PLANILHA 53 

DEMONSTRAVD DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM iNSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÉNCIA: 2765 -0191 AG. VARZEA DA PALMA (MG) II SAA 

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 55,19 

(1 preposto de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 45,26 

MONTANTE'B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 34,03 

Uniforme p.s 12,00 

VaÍe Transporte R$ 0,00 
Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza Ft$ 8,56 

Equipamentos R$ 1,42 

Saco de Lixo RS 1.89 

Taxa de Administração R$ 9,22 

Lucratividade (c) RS 2,29 

TOTAL DO MONTANTE B"  R$ 3632 

5tL ÏtÏiÂ MONTANTE B) R$ 136,77 1 

FIMPOSTOS SOBRE FATLJRAMENTO (d )_ - - 
R52273J 

1_1~USTO  TOTAL MENSAL DO SERVIÇO  

OBSERVAÇÕES: 
MãodeObr: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - MONTES CLAROS REGIAO 

Para maior clareza da planilha, preecher c campo o0  de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 11 horas mensais = RS 55,19 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despsas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiere (papel toalha, papel higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho. livre de despesas; 
Impostossobrefaturamejjg impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO No 02— PLANILHA 59 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇOES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCLA: 2770-7/00 AG. VESPASIANO (MG) J 

MONTANTE A' 

Mão-de-obra (a) 44 horas 
(1 preposto de 44 horas semartais cada) 
Encargos Sociais 

R$ 737,58 

R$ 605,06 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 400,93 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 10693 

Vale Alimentação R$ 164,64 

PAF R$ 0.00 

Seguro de Vida R$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 56,69 

Equipamentos R$ 9.45 

Saco de Lixo R$ 12,60 

Taxa de Administração R$ 37,62 

Lucratividade ( o) R$ 30,62 

TOTALDO MONTANTE " 8 ' R$ 43155 

fÔfAL (MONTANTE  _  MONTANTE B) R$ 1.774,49 

IMOSSOBREFATURAMENTQJ ,• R$  247,73 

USTO rOTAL MENSAL DO SERVIÇO - R$ 2022 22 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com sario dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salario mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - VESPASIANO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 44 horas semanais cada = R$ 73788 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
period!cidado ai,uaL 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do seiviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 2770-7/91 AG.VESPASIANO (MG)!ISAA  

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 16,5 horas R$ 65,53 

(1 preposto(s) de 16,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$70,13 

TOTAL DO MONTANTE "A" R$ 1556 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 111,45 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 74,07 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF 11$ 0,00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 10,01 

Equipamentos R$ 1.67 

Saco de Lixo R$ 2.22 

Taxa de Administração R$ 10,48 

Lucratividade (c) l' 

TOTAL DO MONTANTE" B"    
R$ 11500 

..ÜBTOTAL(MOtÏfË A + MONTAN)' --  

- jbSlOS SOBRE FATURAMENTO(d) -- - 
R$377, j 

RÜSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO . ____________•,,_ R$  308,44  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - VESPASIANO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo o" de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 16,5 horas mensais = R$ 85,53 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as ropactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquináno 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento cio material de higiene (papei toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
(d) Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

il 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 3211-5/00 AG. SANTA HELENA - SETE LAGOAS (MG) (MGJ 
___________________ 

MONTANTE "A' 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 368,94 

(1 preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 302,53 

LTOTAL DO MONTANTE "A' 
-, 

R$ 671,47 1 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) 0$ 191,67 

Uniforme 0$ 12,00 

Vale Transporte R$ 82,87 

Vale Alimentação 0$ 0.00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida 0$ 1,00 

Material de Limpeza OS 40,84 

Equipamentos 0$ 6,81 

Saco de Lixo os 9,08 

Taxa de Administração R$ 15,77 

Lucratividade ( c ) 0$ 15.31 

TOTAL DO MONTANTE" B"  0$ 206,98 

..iT MONTANTE  B) R$ 878,45! 

[JPOSTOS SOBR ÍARAME E TUNTO(dJ 0$ 12263] 

ÜÔÃL MSÃÕiERVIÇO - R$ 1.001,08  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês da janeiro e o salário atual é de OS 737,88, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 22 horas serrianais = 0$ 368,94 por mês. 

Alertamos que a primeira ropactuação poderá ocorrer somente após o prazo do um ano, contado o partir da 
data limite para apresenta çáo da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

QãjsasGiais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papei higiénico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre do despesas; - 

Impostos sobro faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÉNCIA: 3211-5/91AG. SANTA HELENA - SETE LAGOAS (M)IISAA  

MONTANTE "A' 

Mão-de-obra (a) 22 horas Rã 114,04 

(1 preposto de 22 horas mensais) 
Encargos Sociais Rã 93,51 

MONTANTE"B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 106.68 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte Rã 48,16 

Valo Alimentação R3 0.00 

PAF R$ 23.30 

Seguro de Vida Rã 1,00 

Material de Limpeza 13.72 

Equipamentos 55 229 

Saco de Lixo Rã 3.05 

Taxa de Administração Rã 5,16 

Lucratividade (c) 

TOTAL DO MONTANTE" B"  ________ 
R$ 113,41 

rÕÁ TE A + MÕfÁÍE B) T' Rã 320,96 

HMPOSTOS_SOBRE FATURAMENTO ( d) - _J 
RUSTOTOTÃL MENSAL DO SERVIÇO ________ _______ 

Rã 165 

OBSERVAÇÕE 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de Rã 737,85. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior cisiuza da planilha, prcencher o clmpo no de empregados cc me abaixo: 
Nde empregados = 1 preposto de 22 horas mensais = Rã 114,04 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçôes subseqüentes, a mesma 
periodíeidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, confomle discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabdidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiõnico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(o) Lucrativide: ganho, livre de despesas; 
(d) !ppstos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

/ 

Lo 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 3212 -3100 AG. MATOZINHOS (MG)   

MONTANTE "A 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 368,94 

(1 preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 302.53 

MONTANTE 

Despesas Gerais ( b  ) R$ 175,82 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 72,37 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 25,50 

Seguro de Vida R$ 100 

Material de Limpeza R$ 30,73 

Equipamentos R$ 5,12 

Saco de Lixo R$ 6,83 

Taxa de Administração R$ 22,27 

Lucratividade (c) R$ 15,31 

TOTALDO MONTANTE "B" R$191,13 

LÕTOTAL ( R$ 862,60 

tIMPOSTOSSOREATUR/iNTO(d) R$109] 

USTO TOTAL MENSAL DO SER rc Õ  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 22horas semanais = R$ 368,94 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
)j9stos sobre faturamento' impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO iDE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 3212-3/91 AG. MATOZUHOS (MG) II SAA  

MONTANTE 

Mão-de-obra (a) 11 horas 
(1 preposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Sociais 

TOTAL DO MONTANTE 'A' 

R$ 57,02 

R$ 46,76 

R$ 103,78 

MONTANTE" 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 99,69 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 46.06 

Vale Alimentação R$ 000 

PAF P62550 

Seguro de Vida P6 1,00 

Materia' de Limpeza R$ 419 

Equipamentos P6 0.70 

Saco de Lixo P6 0.93 

Taxa de Administração R$ 9.29 

Lucratividade (o) P5237 

TOTALDO MONTANTE "B' 
..._. . ....- ,-.. 

RS 102,06 

[SuALj  (MONTANTE ÀONTANTE B) R$  205,84 

( d) ____ ________________ 
 

rcUs. 94  T'ÕTOTAL MEÃLÔO SERVIÇO  
R$ 231,i 

OBSERV&ES: 
MãodeObra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada uni dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737.88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° do empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposio(s) de 11 horas mensais = R$ 5702 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGeraj: gastos da empresa com todo o material de limpeza. incl'jsive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade: ganho, livre de despesas, 
(d) jrnp.ostos sobrefaturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÉNCIA: 3809-1/00 AG. MORADA NOVA DE MINAS (MG) 

MONTANTE 'A" 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 35712 

(1 preposto de 22 horas sernanais) 
Encargos Sociais R$ 29284 

MONTANTE "8" 

Despesas Gerais ( b) R$76,15 

Uniforme R$ 12,00 

Vaie Transporte R$ 0,00 

Vale Alimentação R$0,00 

PAF R$ 23,30 

Seguro de Vida P5 1,00 

Material de Limpeza R$ 17,69 

Equipamentos R$ 2.95 

Saco de Lixo P8 3,93 

Taxa de Administração R$ 15,26 

Lucratividade (c) P8 14,82 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 90,97 

SUBTOTA[VÃ'.  MONTANTE B --. R$ 740,931 

CUSTO TOTAL MENSAL DO SERVIÇO  

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal corri salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 22 horas semanais = R$ 357,12 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuaçóes subsequentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte lécnicoladrn'nistrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas, 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTaS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇAO EM INSTALAÇOES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEFEV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 3809-1/9IAG.MORADA NOVA DE MINAS (MG) II SAA 

MONTANTE " A" 

Mão-de-obra (a) 5,5 horas $ 27,60 

(1 preposto(s) de 5,5 horas mensais) 
Encargos Sociais R$ 22,63 

TOTAL DO MONTANTE "A" 

MONTANTE " 

Despesas Gerais ( b) R$41,19 

Uniforme R$ 1200 

Vale Transporte 0.00 

Vale Alimentaçào R$ 0,00 

PAF RS 23,30 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 2,39 

Equipamentos R$ 0,40 

Saco de Lixo 0,3 

Taxa de Administração R$ 1.57 

Lucratividade (e) 1,16 

TOTAL DO MONTANTEB"  R$ 42,34 

iJrÕTAL(MONTANTE A + MONTANTE 6) 92,57  

IMPOSTOS SOBRE  - 
- R51174j 

[cusTo TOt[MÃL DOSERVRO  

QBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com saario oos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 714,24. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2012 - CUR VELO 

Para maior clareza da planilha, pree icher o campo nO de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preponto(s) de 5,5 horas mensais = R$ 27,60 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação podcrá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais, gastos da empresa com todo o i'naterial de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó. enceradeira e outrosl e suporto técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiele (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas, 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art, 71 da Lei 8.666/93). 
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DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÀO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
(EREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 3914-4/00 AG. CAETANQPOLIS(MG) .1 

MONTANTE"A" 

Mão-de-obra (a) 22 horas R$ 368,94 

(1 preposto de 22 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 30253 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais ( b) R$ 160,53 

Uniforme R$ 1200 

Vale Transporte R$ 80,77 

Vale Alimentação R$ 000 

PAF R$ 2330 

Seguro de Vida R$1.00 

Material de Limpeza R$ 1994 

Equipamentos R$ 3,32 

Saco de Lixo R$4.43 

Taxa de Administração R 1577 

Lucratividade ( c ) R$ 1531 

TOTAL DO MONTANTE" B" R$ 175,84 

ÍSUBTOTAL( MONTANTEA+MONTANTEB)  
RS8471j 

IMOSTOSSOBREFATURAMENTO(d) R$11829J 

ÍC1IiSTO TO ÓÕSERVIÇO R$ 96560 1 

OBSERVÇ, 
NlãodeObra; gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categona encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de ianeiro e o salário atual é de R$ 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N1  de empregados = 1 preposto de 22 hor,s sernanais = RS 368,94 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seietíva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquináno 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnicoladmviistrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiénico e sabão líquido para as saboneteiras das pias); 

(e) Lucratividade; ganho, livre de despesas; 
(d) Impostossobrefaturarnento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (ad. 71 da Lei 8.666/93). 

Ç;  

A 
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DEMONSTRÂTI'vO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
UMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 3914-4I91AG,CAETANOPOUSJ11SAA  

MONTANTE 'A' 

Mão-de-obra (a) 11 horas 
(1 proposto(s) de 11 horas mensais) 
Encargos Socjais 

R$ 57,02 

0$ 46,76 

MONTANTE" B" 

Despesas Gerais (b) OS 97.46 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte OS 50,48 

Vale Alimentação OS 0,00 

PAF OS 23,30 

Seguro de Vida 0$ 1,00 

Material de Limpeza R$ 5,68 

Equipamentos 0$ 0.9 

Saco de Lixo 0$ 1,26 

Taxa de Administração 05 2.79 

Lucratívidade (c) OS 2,37 

TOTAL DO MONTANTE" B"   
R$ 99,83 

11  JÉOTALMOFflA A .- 31 

- UMPOSTOS SOBRE FATURAMENTO (d) - 

0$ 26 

üTOô'ALMhNSAL DO SERVIÇO - 
23203j 

0BSERVA~,~  
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas. calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88, 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SETE LAGOAS 

Para maior clareza da planhlha, preeicher o campo ri<> de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto(s) de 11 horas mensais = 0$ 57.02 por mês, 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

DespesasGerais: gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higie ie (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias) 
Lucratividade: ganho, livre de despesas: 
Impostossobre faturam: Impostos incidentes sobre o preço do serviço (ati. 71 da Lei 6.666/93). 

6; 
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DOCUMENTO N°02 - PLANILHA 69 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA: 5727-4L00 AG AEROPORTO DE CONFINSÇM..  

MONTANTE " A " 

Mão-de-obra (a) 11 horas R$ 18447 

(1 preposto de 11 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 151,27 

MONTANTE" 3" 

Despesas Gerais ( b) R$ 176,95 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte R$ 133,84 

Vale Alimentação R$ 0,00 

PAF R$ 0.00 

Seguro de Vida R$ 1.00 

Material de Limpeza R$ 11,18 

Equipamentos R$ 1,86 

Saco de Lixo R$ 2,48 

"raxa de Administração R$ 14,59 

Lucratividade ( c ) 7,66 

TOTAL DO MONTANTE ' B '   
R$ 184,61 

$ iJE3TOTAL(MONTANTEA+MONTANTEB) R 52O ,i1 

IMPOSTOSREFATURAMEI9fd)  

USTO DO SERVIÇO - R$ 506,82  

OBSERVAÇÕES: 
(a) Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 

do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. lnformanios que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de RS 737,88. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - FETHEMG RM 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 11 horas semanais = RS 184,47 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limito para apresentação da proposta, mantendo-se, para as ropactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

(h) Despesas Gerais; gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seietiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pó, enceradeira e outros), e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento de material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias); 
Lucratividade: ganho, livre de despesas; 
Impostos sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02— PLANILHA 70 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS DE CUSTOS 
LIMPEZA E CONSERVAÇÃO EM INSTALAÇÕES PREDIAIS 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNCIA:_5889-0/00 AD. AV.BRASILIA-S'LLUZIA (M)   

MONTANTE 'A" 

Mão-de-obra (a) 44 horas R$ 737.88 

(1 preposto de 44 horas semanais) 
Encargos Sociais R$ 605.06 

MONTANTE " 8" 

Despesas Gerais ( b) R$ 435,35 

Uniforme R$ 12,00 

Vale Transporte P.S 116,53 

Vale Alimentação 14$ 164,134 

PAF 14$ 25,50 

Seguro de Vida 14$ 1,00 

Material de Limpeza 14$ 54,04 

Equipamentos 146 9,01 

Saco de Lixo 14$ 12.01 

Taxa de Administração 14$ 3762 

Lucratividade (c) -' 30,62 

TOTAL DO MONTANTE" 8"  R$ 465,97 

SU8TOTÁL1ONTANTE A +  

iJPOSTOSSOBRÃTURAMENTO(d)  

CUSTO TOTAL ML DO SEFVÍO 14$ 2.109,521 

OBSERVAÇÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com salário dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. Informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 737,88 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 - SINO ASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 44 horas semanais = R$ 737,88 por mês. 

Alertamos que a primeira repactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

esas gastos da empresa com todo o material de limpeza, inclusive saco de lixo (nas cores adequadas para 
atendimento ao programa de coleta seletiva, conforme discriminado na Cláusula Trigésima Oitava), maquinário 
(aspirador de pã, enceradeira e outros;, e suporte tècnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil 
S.A. o fornecimento do material de higiene (papel toalha, papel higiênico e sabão liquido para as saboneteiras das pias): 
Lucratividade-  ganho, livre de despesas, 
Impostos sobre faturarnento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art, 71 da Lei 8.666/93). 
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DOCUMENTO N° 02- PLANILHA 71 

DEMONSTRATIVO DE ORÇAMENTOS  DE CUSTOS 
JARDINAGEM 

CUSTO MENSAL DO SERVIÇO 
GEREV SETE LAGOAS 

DEPENDÊNC1A: 2241 -1/00 AG. LAGOA SANTA (MG) . 

MONTANTE"A" 

Mão-do-obra (a) 2 horas P5 46,70 

(1 preposto de 02 horas semanais) 
Encargos Sociais P53829 

MONTANTE'B" 

Despesas Gerais (b) R$ 72,56 

Uniforme R$ 12,00 

Vate Transporte P5 25,20 

Seguro de Vida R$ 1,00 

PAF 25,50 

Vale Alimentação P5 0.00 

Taxa de Administração P5886 

Lucratividade (c) R$ 1,94 

TOTAL DO MONTANTE B R$74,50 

fÁVMÕN......... 1 
RI 26,51 

[çSToTOTAL MËISAL DOEVIÇO R$186,1 

QERVAÕES: 
Mão de Obra: gasto total mensal com saiãrio dos empregados encarregados da execução das tarefas, calculado a partir 
do salário mensal a ser pago a cada um dos empregados. informamos que a categoria encarregada da execução dos 
serviços tem sua data-base estabelecida para o mês de janeiro e o salário atual é de R$ 1.027,38. 
Fonte: Convenção Coletiva do Trabalho 2013 —SINDASSEIO 

Para maior clareza da planilha, preencher o campo n° de empregados conforme abaixo: 
N° de empregados = 1 preposto de 02 horas semanais = R$ 46,70 por mês. 

Alertamos que a primeira ropactuação poderá ocorrer somente após o prazo de um ano, contado a partir da 
data limite para apresentação da proposta, mantendo-se, para as repactuações subseqüentes, a mesma 
periodicidade anual. 

Despesas Gerais: gastos da empresa com material necessário à execução dos serviços como maquinário, saco de Iix, 
entre outros, e suporte técnico/administrativo. Será de responsabilidade do Banco do Brasil S.A o fornecimento dos 
insumos, tais como: terra, adubo, inseticida e plantas. 

(o) Lucratividade: ganho, iivre de despesas; 
(cl) sobre faturamento: impostos incidentes sobre o preço do serviço (art. 71 da Lei 8.665/93). 
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BANCO •• 

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

lã 
Logotipo da empresa 

(papel timbrado) 

Carta de Apresentação 

(Local e data) 

Conforme previsto no Contrato _ /_, celebrado com o Banco do Brasil S. A., em 
_Ij, que tem como objeto a prestação de serviços de 

(ESPECIFICAR O SERVIÇO), informamos que o serviço será prestado pelo 
nosso empregado Sr.() CPF n0  Documento de 
Identidade n°  CTPS n° no cargo de nessa 
dependência, no período de II a _//. 

Preposto designado pela contratada ou seu representante legas 

Q 
/ 

\\ 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 2013/7641 (7417) 

Fii.I.iui I(sJ IOi 

Logotipo da empresa 
jpapel timbrado) 

Carta de Apresentação 

(Local e data) __/ 1 

Conforme previsto no Contrato II, celebrado com o Banco do Brasil S. A., em 
II, que tem como objeto a prestação de serviços de 

(ESPECIFICAR O SERVIÇO), informamos que o serviço serã prestado pelo 
nosso empregado Sr.(a) CPF n° Documento de 
Identidade n°  CTPS n° , no cargo de nessa 
dependência, no período de _J_/ a _/_/, em substituição ao empregado Sr.(') 

no cargo de nessa dependência, no período de 

4 
Preposto designado pela contratada ou seu representante legal \\ 
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PREGÃO ELETRÕNICO N.° 2013/7641 (7417) 
tilit 

' 1 ii r ' 1•' '' t_1_1_..t I1I ltItI  

')'rTRIBUTOS 
!I 1 

NACIONAL)  

DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO 

lImo. Sr. (autoridade a quem se dirige) 

(Nome da entidade), com sede...................(endereço completo), inscrita 
no CNPJ sob o no........DECLARA à...........................(nome da entidade pagadora), 
para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da CSLL, da COFINS, e da contribuição 
para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 
1996 e art. 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que é regularmente 
inscrita rio Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, nos 
termos da Lei Complementar n923, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

preenche os seguintes requisitas: 
1 conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, 

os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de 
suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações 
que venham a modificar sua situação patrimonial; 

li cumprir as obrigações acessórias a que está sujeita, em 
conformidade com a legislação pertinente. 

o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar 
à Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação 
destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei n° 9.430, de 1996, o 
sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, ãs penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do 
Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 10  da Lei n° 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 

Local e data 

Assinatura do Responsável 
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im - - - - - - - - - 
- - - - - - - - - - - - - - - - ----------- -------------------------------- 

---------------------------------------------------------------- 

~k 

LOTE 08- SERVIÇOS GERAIS DE APOIO - GEREV SETE LAGOAS (MG) 

LIMPEZA E CONSERVACÃO 

r o r t- ç ' 
AREA 
iN 

PCR U CL / ( 
.i : 

DATA r VALOR 
h '..'u AR .i ii; .'2 EXTí:N. 0RVIÇOS 

D:AR'Ai.'ENTE DE 2' 

AG. CURVELO 
AV. ANTÔNIO OLINTO, 160 DIARIAMENTE DE 28  A  61  FEIRA 

A 68  FE IRA NO 
HORÁRIO 

0103-1 00 
(MG) 

-  CENTRO - CURVELO(MG) NO HORÁRIO COMPREENDIDO 1.339.52 COMPREENDIDO 
54000 26108/13 5,123.07 

- CEP: 35790-000 ENTRE 07.00 E 22:00 HORAS ENTRE 0700E22 00 
HORAS  

DIARIAMENTE DE 28 

AG. CURVELO 
AV. SENHOR DOS PASSOS. DIARIAMENTE DE 28  A  68  FEIRA 

A 68  FEIRA NO 

0103-1 92 (MG)//PAT FELIXLÀMAMG- CEP' 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 25330 COMPREENDIDO 

83,30 26/05/13 925,12 

35794-000 
ENTRE 

. .

00 HORAS 
 ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

DIARIAMENTE DE 28 

0125-2 00 
AG. PIRA ORA 

R. DA BAHIA, 421 - 

CENTRO - PIRAPORA (MG) - 
DIARIAMENTE DE 28  A  68  FEIRA  
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 653.54 

A 68  FEIRA NO 
HORÁRIO 245,92 26108/13 2239,88 

COMPREENDIDO 
CEP: 39270-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS 
 



Pregão Eletrônico n°2013/7641 (7417)— Lote 08— Contrato 20137417.1945 
Pãg.105 

....----- -------------------------------------- 

• 
PERIODIG0!,Dti 

AREA PERIODICIDADEDE ÁREA 
-.- 

DATADE 
... 

VALOR 
PRFFIXC S( DErEDÊC!A EJDERECO - 

ÁREA ftTLP,A 
INTERNA 

M2 
LMPEZA - ÂREA 

EXiEFUlA 
EXT[JA 

M? 
WCiO DOS 
SERVIÇOS 

MEL 

0125-2 
AG.PIRAPORA  

- 

AOS SABADOS DOMINGOS E 
NO HORÁRIO 

COMPREENDIIOENTRE0T00 E 
 15115 --- - 26/08/13 32258  

- 22:00 HORAS 

PRAÇA PREF. MÁRIO DIARIAMENTE DE 2° A 6° FEIRA 
0266-6 00 

A DORES DO 
INDAIA (MG) 

CARNEIRO 23-CENTRO 
- DORES DO INDAIÁ (MG~ NO HORÁRIO COMPREENDIDO 40199 --- - 01/10/13 1.286,22 

CEP: 35610-000 
ENTRE

- 

00 E 19:00 HORAS 

PRAÇA PREF. MÁRIO AOS SÃBADOS, DOMINGOS E 

02 6 6 -6 9 1 
AG. DORES DO CARNEIRO. 23 -CENTRO- FERIADOS. NO HORÁRIO 

6269 01/10/13 19549 
INDAIÁ (MG) /ISAA DORES DO INDAIÁ (MG) COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E - 

CEP: 35610-000 22:00 HORAS 

0344-1 00 
AG. DIAMANTINA 

PRAÇA CONS. MATA, 23 - 

CENTRO - DIAMANTINA 
DIARIAMENTE DE 2° A 6° FEIRA 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 1.20768 -- - 26/08/13 3.81339 

(MG) (MG) - CEP: 39100-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 22 
G. SETE LAGOAS 

(MG) II TV. JUAREZ TANURE. 15 - DIARIAMENTE DE 2° A 6° FEIRA 
A 6° FEIRA NO 

HORÁPIO 
0395-6 00 CONDOM INIO CENTRO - SETE LAGOAS NO HORÁRIO COMPREENDIDO 1.76890 

COMPREENDIDO 
79,03 01/10/13 5.960,41 

SETE LAGOAS 1/ 
SERET 

(MG) - CEP 35700-024 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 ti 22:00 
HORAS  

AV. DO. DE CAXIAS,1 - 
AG. SETE LAGOAS PARADA WENCESLAU DIARIAMENTE DE 2° A 6° FEIRA 

0395-6 05 (MG)//PABMEX- BRAZ-CENTRO-SETE NO HORÁRIO COMPREENDIDO 24,15 --- - 01/10/13 235,39 
4.G A A AE LAGOAS (MG) - CEP: 35700- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

022 

iv. PREF. ALBERTO 1 
AG. SETE LAGOAS MOURA, 900 - DIARIAMENTE DE 2° A 6°  FEIRA 

0395-6 07 (MG) II PAE SADA DISTR.INDUSTRIAL - SETE NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4.00 -- - 01/10113 197,32 
FORJAS LAGOAS (MG) - CEP: 35702- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

051  



PREFIXO SB DEPENtNC1 A ENDEREÇO 

-.-_ 

1 
.i. PFRIODI U  i 

ÁREA 
I (ERNA 

PERIODICIOOE  DE' T 
JPEZA ÁREA 

ÃREA 
C'(TERNA 

tATADE 
INICIO DO 

VAOR 
AREA 4NTERNA 

1 M2 EXTERNA W2 SFRJÇO'3  
tENAL RS 

15 

AG. SETE LAGOAS 
(MG)// PAE 

R. POLICENA 
MASCARENHAS, 680 - SAO 

DIARIAMENTE D 28 8  FEIRA 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 400 --- 0395-6 - 01/10/13 197,32 

EDRO 
CACHOEIRA 

GERALDO - TE LAGOAS 
(MG) CEP: 35700-184 

ENTRE 08 
.

00 E 1900 HORAS 
 

--L-4 

AG. SETE LAGOAS 
R. LUZIA MIRANDA DOS 

DIARIAMENTE DE 28  A 68  FEIRA 
0395-6 16 (MG) II PAE 

SANTOS, 125 CENTRO NO HORÁRIO COMPREENDIDO 400 --- - 01/10/13 19732 
POLICIA MILITAR 

SETE LAGOAS P. 
3570000

G) ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

R. RICARDO MEDIOLI, 100 
- DIARIAMENTE DE 28  A 68  FEIRA 

0395-6 22 
G
Q 

 SETE NO HORÁRIO COMPREENDI DO 4,00 --- - 01/10/13 197,32 

216 

AG SETE LAGOAS R. PROF.ABEYLARD, 628 
- DIARIAMENTE DE 28  A 68  FEIRA 

0395-6 24 NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4,00 --- - 01110/13 19732 
SUPERM.SANTO LAGOAS (MG)-CEP: 35700- 

DIARIAMENTE DE 28 

AG CORINTO 
PRAÇA FREI FELIX, 195 - DIARIAMENTE DE 28  A 68  FEIRA  

A 68  FEIRA  NO 
HORARIO 

0482-0 00 
MG' 

CENTRO - CORINTO (MG) - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 347,42 
COMPREENDIDO 

327.27 26/08/13 1.87468 
CEP: 39200-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

DIARIAMENTE DE 28 

AG. BOM 
PRAÇA DA MATRIZ, 108 - DIARIAMENTE DE 2a A 68  FEIRA 

A 68 FEIRA NO 
HORÁRIO 

0588-6 00 
DESPACHO (MG) 

CENTRO - BOMDESPACHO NO HORÁRIO COMPREENDIDO 754,64 
COMPREENDIDO 

77.71 01/10/13 2.240.36 
(MG) - CEP: 35600-000 ENTRE 08:00 E 1900 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

ç. 
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SrkO 
1  

0588-6 

p 

91 

DEF ENDEFCI, 

AS. BOM 
DESPACHO (MG)// 

S 

E 'EO 

PRAÇA DA MATRIZ. 108 - 

CENTRO -BOM DESPACHO 
( ) - . '0 O 

1 
íE tL4D Dtk. ur. PC 

-: ÁREA 1 NTERNA 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS, NO HORÁRIO 

COMPREENDIDO ENTRE' 07:00 E 
22:00 HORAS 

ÁREA 
fr EPN 1 

M2  

74,71 

PERIOL L'D1,DE D 
j, lf/Ç / 

EXTERNA 

--- 

A1LA 
E 1EP 

M2 

- 

DMA D 
I' ICIO DOS 
SEP\'!O 

01110/13 

LOI ri 'JSAL 

201,93 

DIARIAMENTE DE 2° 

AG. CONCEIÇÃO 
R. DANIEL DE CARVALH,  

DIARIAMENTE DE 2° A 6° FEI RA A 6°FERA NO 
HORÁRIO 

0591-6 00 DO MATO 
26 CENTRO CONCEIÇÀO 

MATO 1M 
- 

DO - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 593.39 COMPREENDIDO  
179.13 01/10/13 2.130,13 

DENTRO (MG) CEP: 35860-000 
ENTRE 08

. 

00 E 19
. 
00 HORAS 

ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

AS CONCEIÇÃO R. DANIEL DE CARVALHO. AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

05916  1 
DO MATO 

DENTRO (MC) II 
26 - CENTRO - CONCEIÇÃO 

DO MATO DENTRO (MC) - 
FERIADOS, NO HORÁRIO 

COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
7245 

' 

- O 1110/13 171,89 

SAA CEP: 35860-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 23  

R. JADER MOURA. 258 - DIARIAMENTE DE 2° A 6° FEIRA 
A 6° FEIRA NO 

0688-2 00 AS. ABAETÊ (MC) CENTRO —ABAETÉ (MG) - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 511.18 
COMPREENDIDO 

116,5
HORÁRIO 

6 01/1 0/13 1.857,42 

CEP: 35620-000 ENTRE 03:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 2200 
HORAS 

1 AOS SÁBADOS DOMINGOS E 
AS. ABAETc (MC) 

R. JADER MOIJRA, 258 - FERIADOS, NO HORÁRIO 50,04 01 /10/13 167,73 0688-2 91 1/ SAA 
CENTRO —ABAETÉ (MG) 

- 
CEP. 35620-000 

CO E 
22:00 HORAS 

-- - 

R. CEL. CANDIDO VIANA, 50 DIARIAMENTE DE 2° A 6° FEIRA 

0961-X 00 LEOPOLDO(MG) 

AS. PEDRO 

LEOPOLDO (MC) CEP' 
33600-000 

R. DRCRISTIANO OTON1, 

NO HORÁRIO COMPREENDIDO 

DIARIAMENTE DE 2° A 6° FEIRA 

797,64 --- - 01/10/13 4.189,47 

0961-X 07 
LEOPOLDO(MG)/1 555- CENTRO -PEDRO NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4,00 -- - 01/10/13 

183.26 

OSQ-P`M-PEDRO LEOPOLDO (MG) CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
LEOPOLDO 33600-000 

i I 
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l~k 

R E VALORE SAL 
PREHXC DEPENDENC ENDEREÇO 

PERIO
ÁREA  

OIÇIDADE DE  
ERNA 

EA 
\TLA M2 SERVIÇOj 

R. CEL. CÂNDIDO VIANA. 50 AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

0961 - X 91 
Á R 

LEOP 
PE Or, 

, OLD (M 
, 

- CENTRO - PEDRO FERIADOS, NO HORÁRIO 7 144, 8 --- - 01110113 loi 345.37  
LEOPOLDO (MD) CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

SAA 33600-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
A 6 FEIRA NO 

PITANGUI AD 1 
R. MARTINHO CAMPOS, 178 DIARIAMENTE DE 2 A 6  FEIRA 

0967-9 00 - CENTRO - PITANGUI (MG) NO HORÁRIO COMPREENDIDO 32563 COMPREENDIDO  
270.70 01/10/13 1.255,16 

- CEP: 35650-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 2200 
HORAS  

R MARTINHO CAMPOS 178 
AOS SABADOS. DOMINGOS E 

0967-9 91 
APITANGUI 

- CENTRO- PITANGUI (MD) 
FERIADOS, NO HORÁRIO 38,82 --- - 01/10/13 146.27 

1 . 

35650-000 

 

COMPREENDIDO ENTRE 070 E 

, 
22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 

R. CEL. JOSÉ THOMAZ, 800 DIARIAMENTE DE 2  A 6 FEIRA 
A 6  FEIRA NO 

i HORÁRIO 
1090-1 00 AG. LUZ (MD) -  CENTRO - LUZ(MG) - 

CEP: 35595-000 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 

ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
432,82 

COMPREENDIDO 
ENTRE 07:00 E 2200 

230,61 01/10/13 1.853,86 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

HORAS  

1000-1 91 
AD. LUZ(MG) R, CENTRO LUZ(MG) 

FERIADOS, NO HORÁRIO 52.90 --- - 01/10/13 149,94 
SAA 35595-000 

COMPREENDIDO ENTRE 07:00 E 
- 22:00 HORAS 

R. ANTÕNIO HONÓRIO DIARIAMENTE DE 2  A 63  FEIRA 
1145-2 00 AD. SERRO(MG) NO HORÁRIO COMPREENDIDO 599,80 --- - 26/08/13 1.907,41 

- 

SE 
ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS 

000 

AV. JK, 490 - CENTRO - DIARIAMENTE DE r A 6  FEIRA 
1671-3 00 

AG. B UENOPOL IS BUENÓPOLIS (MD) - CEP: NO HORÁRIO COMPREENDIDO 225,80 --- - 26/08113 848,54 
(MD) 39230-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS 

ç g 
21 
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1 ARLI DERIOOIC(DA3JEDEI AREAT 
PREFIXO B DEPENDENCIA ENDEREÇO 

RKiDV'IDAL'E o 

IPE
A- NTFRNA 

NTERNA 1JMPEZA ARCA 1 FXTERN INICIO DOS 
VALOR 

'l2 EXTERNA M2 SLRÇOS 
... ..................... _........- ........---------- __.___:_:._i__...._ 

AGELIS 
AV. JK, 490 CENTRO - 

.. AOS SÁBADOS, NO HORÁRIO 
ENTRE 7:00 E 42,18 26/08/13 97.14 1671-3 91 BUENÓPOLIS (MG) - CEP: COMPREENDIDO --- - 

39230-000 22:001-1 

DIARIAMENTE DE 2 
R. JOSIAS CARNEIRO DE DIARIAMENTE DE 2a A 6 FEIRA 

A 6 FEIRA NO 

1580-2 00 
AO. BURFrIZEIRO ABREU25-CENTRO- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 443.74 

HORÁRIO 11.93 26108/13 1.241,97 
(MG) BURITIZEIRO (MG) ENTRE 07:00 E 2200 HORAS 

COMPREENDIDO 
39280-000 . ENTRE 07:00 E 22.00 

HORAS 

AV. JOÃO PINHEIRO, 2982 - DIARIAMENTE DE 2  A  6  FEIRA 
1694-2 00 AG. CAET (MG) SANTO ANTÔNIO - CAETÊ NO HORÁRIO COMPREENDIDO 338,54 -- - 01/10/13 977,48 

(MG) - CEP: 34800-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E - 

AV.JOOPHRO,2982- NO HORÁRIO 
1694-2 91 

. CAETÉ (MG) II AG FERIADOS, 44,70 --- - 01/10/13 217,77 
(MG) - CEP. 4800-000 

COMPREENDIDO ENTRE 0700 E 
22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 

AG. 
R. ADONIAS GUIMARÃES, DIARIAMENTE DE 2a A 6 FEIRA 

A 6  FEIRA NO 

1798-1 00 CORDiSBURGO 
60 - CENTRO - 

CORDiSBURGO (MG) - CEP: 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 220.28 

HORÁRIO 
COMPREENDIDO 130.82 01/10/13 856,61 

35780-000 
ENTRE 

.
00 E 19:00 HORAS 
 ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

R. ADONIAS GUIMARÂES, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

1798-1 91 
AG. 

COriDISBURGO 
60 - CENTRO - FERIADOS. NO HORÁRIO O 23,50  - 01/10/13 103,87 

CORDISBURGO (MC) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
(MG) II SM 35750-000 22:00 HORAS 

2190-3 00 
AG 

JABOTICATUBAS 

R.BENEDITOQUINT1O, DIARIAMENTE DE2aA6aFEIRA  

NO HORÁRIO COMPREENDIDO 370.65 -- - 01/10/13 1.223,32 
JABOTATUBASMC 

- (MG) CEP: 35830-000  
ENTRE 08 00 E 19:00 HORAS  
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1 rL iD SB 

- 

OEPÊ-E1DNC1A 

-- - --- ------- 

1 E( 
- PERIOJ ALL E LI 10EA 

Ar , NTNA 

A'fl 
1 II' 7F e'?. 

M2 

'SlOiCLAi SE 
1 tUZA - . 

EYTEr4 

.tt/j., nAU, DE 
i FP A I' CiO DOS 

3rRv tC8 

* 

VAI LR 
fr  

2190-3 91 JA8OTA1U6AS 

R E3ENECITO OUL'TNO. 

JABA G' - 
CEP: 35830-000 

AOS SI\BADOS. 'JOMINGOS E 

COMPREENDIDO ENTRE 0700 E 
22:00 HORAS 

3125 - 01/10/13 8604 

DIARIAMENTE DE 28 
R. BARÃO DO RIO BRANCO, 

DIARIAMENTE DE 28  A 68  FEIRA A 68  FEIRA NO 

2241-1 00 AG. 
SANTA (MG)-CEP: 33400- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 

ENTRE 08.00 19.00 HORAS 
67822 

HORARK 
COMPREENDIDO 

34,60 01/10/13 2.466,62 

000 ENTRE 07:00 E 22:00 
HORAS  

2241-1 01 
AG. LAGOA SANTA 

(MG) 1/ PAB FAB- 
PA M A LS 

' 

GOMESS'N° - VASAS - 
LAGOA SANTA (MG) - CEP. 

33400-000 

DIARIAMENTE DE 28  A  68 FEIRA 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 

ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
75,46 - - 01/10/13 381.34 

2241-1 06 

AG. LAGOA SANTA 
(MG) 1/ PAE 

CARREFOUR 
BAIRRO - LAGOA 

SANTA 
- 

- R. MICO 
FIt° 

NILO 
,, 

V1STA LAGOA M 
CEP

. - 

33400 000 
-  

DIARIAMENTE DE 28  A  68  FEIRA 
NOHORÂRIOCOMPREENDIDO 

ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
4.00 --- - 01/10/13 226,75 

1 
AG. LAGOA SANTA R. CONDE DOLABELA, 1527 DIARIAMENTE DE 28  A  68  FEIRA 

2241-1 07 (MG)//PAE - VÁRZEA - LAGOA SANTA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4.00 --- - 01/10/13 226.75 
SUPERNOSSO (MG) - CEP: 33400-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

AG. LAGOA SANTA R. SÃO JOÃO, 290 - DIARIAMENTE DE 2a A 63  FEIRA 
2241-1 08 (MG) II PAE PM- CENTRO - LAGOA SANTA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4,00 --- - 01/10/13 26,75 

LAGOA SANTA (MG) - CEP: 33400-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

2241-1 09 

AG. LAGOA SANTA 

FÓRUIA LAGOA 
SANTA 

R. AL.EDELVAIS, 65 - 

LUNDICEIA - LAGOA SANTA 
(MG) - CEP: 33400-000 

DIARIAMENTE DE 28  A  68  FEIRA 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 

ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
4,00 --- - 01/10/13 226,75 
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, ÁREA PERIODICIDADE DE ÁREA O .T.'\ DE 
PREFIXO 88 DEPENDE"4CIA :ço PER1OD1IDAOEOERPCZA INTERNA UMPEZA ÁREA LXTERN\ INICIO DOS VALOR 

EXTERNA M2. 1 SERVIÇOS 

R. BARÃO DO RIO BRANCO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2241-1 91 
AG. LAGOA SANTA 105 - CENTRO - LAGOA FERIADOS, NO HORÁRIO 122.62 - - 01/10/13 326,53 

(MG)// SAA SANTA (MG) - CEP: 33400- COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
PRAÇA GOV. VALADARES,  DIARIAMENTE DE 2 sa FEIRA 

A 6' FEIRA NO 

228.3-7 00 
UiNHO 

NO HORÁRIO COMPREENDI DO 38026 
HORÁRIO 63.66 01/10/13 1276.81 

ENTRE 00 E 00 HORAS 
coioo 

000 . . ENTRE 07:00 E 2200 
HORAS 

PRAÇA 00V. VALADARES. AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2283-7 91 
AO, MARTINHO 
CAMPOS(MG) 11 

518 - CENTRO - MARTINHO FERIADOS, NO HORÁRIO 61 -.,i0  --- - 01/10/13 154,72 
CAMPOS (MG) CEP: 35606- COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 

AS PARAOPEBA 
R. ISAAS CORREA, 52 - DIARIAMENTE DE 2  A  6  FEIRA A 6FERANO 

HORÁMO 
2404-X 00 

MG 
CENTRO- PARAOPEBA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 455.85 COMPREENDIDO 

315,46 01/10/13 1.939,64 
(MG) - CEP: 35774-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 2200 

HORAS 

AOS SÁBADOS. DOMINGOS E 

2404X 91 
AO. PARAOPEBA 

RiALA,CORREA52- 
- 01/10113 176.55 

000 
COMPREENDIDO 00 E 

- 

22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 

R. OSVALDO ALVES, 15 - DIARIAMENTE DE 2  A  6  FEIRA  A 68 FERANO 
HORARIO 

2475-9 00 AO. POMPEU (MG) CENTRO - POMPEU (MG) - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 434,40 COMPREENDIDO 
288,52 01/10/13 1.860,27 

CEP: 35640-000 ENTRE 08:00 E 19.00 HORAS ENTRE 0700 E 22:00 
HORAS  

2475-9 91 
AO. POMPEU (MG) 

ALVES, 15 
CENTRO - POMPEU(MG) - 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS, NO HORÁRIO 58,66 --- - 01/10/13 1677 99 

COMPREENDIDO ENTRE: O7'00 E 
- 22:00 HORAS 

1\\j 
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.E 
- r i i1 A PERI

h(XC' L)- EN.IA EPDRCCO - 

r, 
I 

í r L, D - 

3 P-zi 
L 

ETEP 
LJ 

f'cIOrc ViLÍ)R 
ALRb 

1 : 
ArL, L'.,'A . 

1 EXTERNA SER IÇOS 
- 

R. MOSTRE CAETANO 37 - DIARIAMENTE DE 2 A 5  lEIRA 
2556-9 00 AG. SABARÁ (MG) CENTRO - SABARÁ(MG)- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 698.33 -- - 01/10113 238120 

CEP: 34505-320 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

AG. SABARÁ (MG) 
R MESTRE CAETANO 37 
CENTRO- SABARÁ (MG) 

-- 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS, NO HORÁRIO 1 109.83 01/10/13 313,68 2556-9 91 E 

--- - 

-
320 COMPREENDIDO ENTRE 07:00 

22:00 HORAS 

AG. SANI
- 

 ALUZIA 
AV. N. SENHORA DO DIARIAMENTE DE 23  A 6a FEIRA 

2582-8 00 
M) 

CARMO,419 -BOA 
ESPERANÇA - SANTA LUZIA  

NO HORÁRIO COMPREENDIDO 
ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

617,92 --- - 01/10113 2.112.06 

(MG) - CEP: 33035-170 

AG. SANTA LUZIA AV., OITO, 50- PREDIO DA 

2582-8 18 
(MG)/I PAB  1 SAUDE - FRIMISA- SANTA 

DIARIAMENTE DE 2  A 6a FEIRA 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 74,22 -- - 01/10/13 435,03 

PREF.MUNJS,-NTA 1 LUZIA (MG)-CEP: 33045- ENTRE 0800 E 19:00 HORAS 
LUZIA 090 

AV. N. SENHORA DO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2582-8 91 
AG. SANTA LUZIA CARMO, 419 - BOA FERIADOS, NO HORÁRIO 126.93 --- - 01/10/13 416,62  

(MG) /1 SAA ESPERANÇA - SANTA LUZIA COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
(MG) - CEP: 33035-170 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
R. SALVADOR ROBERTO. DIARIAMENTE DE a  A 6&  FEIRA 

A 6  FEIRA NO 

2765-0 00 NO HORÁRIO COMPREENIDO 461 .28 
HORÁRIO 49372 26/08/13 2.167,13 

PALMA (MG) DA PALMA (MG) CEP: COMPREENDIDO 
39260-000 . . ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS __ 

R. SALVADOR ROBERTO, AOS SÁBADOS NO HORÁRIO 
2765-0 91 

AG. VARZEADA 1375 -CENTRO - VARZEA COMPREENDIDO ENTRE 7:00 E 94,43 -- - 26/08/13 159.50 

39260-000 

( 
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PREFIXO SB DEPENDNCIA ENDEREÇO 
PERIODC1DADEDELIMPEZA- 

ÁREA INTEA 
INTERNA 

Ml 

ERIlODICIDADE  
LIMPEZA- ÁREA 

EXTERNA 1 
ÁREA DA1 

INtCIO DOS 
2 SERVIÇOS 

VALOR 
MN AL $ 

DIARIAMENTE  DE 2 

2770-7 00 
AG. VESPASIANO 

(MG)  

AV PREF. SEBASTIAO 
FERNANDES. 

- CENTRO - VESPASIANO 
(MG) CEP: 33200-000 

DIARIAMENTE DE 2 A 6  FEIRA 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 

ENTRE 0800 E 1°00 HORAS 
1 

59o,00 

A 6 FEIRA NO 1 
HORÁRIO  

COMPREENDIDO 
ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS ! 

33.90 01/10/13 2.02222 

- J 
AV. PREF. SEBASTIÂO AOS SÁBADOS DOMINGOS E 

2770-7 91 
AG. VESPASIANO 

(MG) 1/ SAA 
rERNANDES, .75 - 

CENTRO - VESPASIANO 
FERIADOS NO HORÁRIO 

COMPREENDIDO ENTRE: 07.00 E 11122 
1 01/10/13 1 

q05 44 

(MG) CEP: 33200-000 22.00 HORAS 

L ------ DIARIAMFNTEDE2 1 

1 3211-5 00 

r' C A K A 
. 

HELENA—SETE 
1 1 A('rAQ ir' 

AV. RAQUEL TEIXEIRA 
VIANA 1057 CANAÃ 
. .. - 

AS 
- 

CEP: 35700-293 

Atl 'ui rr r a i a 

NO HORÁRIO COMPREENDIDO 
ENTR

E. 

1°
.
°° HORAS 139.95 

A 6  FEIRA  NO 
HORÁRIO 

COMPREENDIDO 
ENTRE 07:00 E 22:00 

HORAS  

31384 01/10/13 1.001.08 

AG. SANTA AV. RAQUEL TEIXEIRA AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

3211-5 91 SE 'L 
NO HORARIO 

COMPRENDÔOENíRE:OL00E 152,46 --- 

- 01/10/13 365.77 

SAA CEP: 35700-293 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2' -- 

3212-3 00 
AG. MATOZINHOS 

.

CENTRO - MATOZINHOS 
DIARIAMENTE 2aAFEIRÁ 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 320,50 

A 6a FEIRA NO 
HORÁRIO 

DIDO 
1 ENTRE 0NEO  

20.92 01/10113 971,95 

HORAS 

323 91 (MG
T 0MN  

AV CAIO 

(MG) - CEP: 35720-000 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

COMPREENDIDO °o0E 
22:00 HORAS 

46,54 

-t  
01/10/13 23194 

AG MORADA M CASTRO 148 1 DIARIAMENTE DE 2  A 63  FEIRA 
3809 1 00 NOVA DE MINAS 

(MG) 
CENTRO MORADA 

NOVA DE MINAS (MG) 
1  NO HORÁRIO COMPREENDIDO 

ENTRE 08 00 E 1900 HORAS 
196, 53 1 

01/10/13 834,86 

CEP:35628-000  
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° 

3809-1 91 

DEPFN1DENC 

A. MORADA 
NOVA DE MINAS 

AVCELS OP1 
M. CASTRO, 148 - 

CENTRO - MORADA 

ENDEREÇO - I PERI0 TEENA 

AOS SABADOS DOMINGOS E 
, FERIADOS " 

COMPREENDU00ENTRr 07.00 E 26.56 

LIPEZA ARCA 

--.-----. 

-- 

ERNA 

- 

iNíCIO  

01/10/13 104,31 

(MG) /1 SM NOVA DE MINAS (MG) - 22:00 HORAS 
CEP: 35628-000  

PRAÇA ANTONINO PINTO 
AG. MASCARENHAS, 26 - DIARIAMENTE DE 2' A 6 FEIRA 

3914-4 00 CAETANÕPOLIS 
(MG) 

CENTRO- 
CAETANÕPOLIS (MG) - 

NO HORÁRIO COMPREENDIDO 
ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

,. 221 ,rt0 -- - 01/10/13 965,60 

3914-4 91 
G 

CAETANÓPOLIS 
(MG) Ii SAA 

PRAÇA ANTONINO PINTO 

ASCCENTRO-
S, 26 

CAETANÕPOLIS (MG) - 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS, NO HORARIO 

COMPREENDO ENTRE. 07.00 E 

CEP:_35770-000  

63,13 
--- - 01/10/13 232,03 

22:00 HORAS 
CEP: 35770-000  

ROD. MG-010, KM 39, S/N 
- LOJA 20, AEROPORTO 

AG. AEROPORTO INTERNACIONAL 1 DIARIAMENTE DE 23  A 6  FEIRA 
5727-4 00 DECONFINS - TANCREDONEVES - NOHORÃRIOCOMPREENDIDO 12418 2 8 , 

- 01/10/13 606,82 

CONFINS (MG)  CENTRO COMERCIAL - ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
CONFINS (MG) - CEP: 

33500-000  

AV. BRASILIA, 1336 
- DIARIAMENTE DE 2  A  6  FEIRA 2.109.52 

5889-0 00 
SAN 

TA  NOHORÃRIOCOMPREENDO - 01/10/13 
JA LUZIA (MG)-CEP 33120- ENTRE 08:00 E 19.00 HORAS 

600,48 

-- 

I1ia1I1T1tY 

PREFIXO SB DEPENJENCIA ENDEREÇO CARGA IQRÁRJA!IREQUNCIA PRFS rAÇÃO bus SERVIÇOS 
DE 

' iNICIO ros '  

R. OARAO DO RIO 

22 1 41- 00 
AG LAGOA 
SANTA (MG) 

BRANCO, 105 - CENTRO - 
LAGOA SANTA (MG) - 

CEP:_33400-000 

01 UT DE 02 HORAS SEMANAIS, 01 VEZ POR SEMANA. ENTRE 2 E 6 FEIRA, NO 
HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 1000 E 16:001-1 

18300 
ot10 3 

 _________  

2 
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RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS FORAM EFETIVAMENTE 
PRESTADOS 

Lote N°: 

PREF. SE DEPENDÊNCIA ENDEREÇO 
PERIODICIDADE 

DE LIMPEZA ÁREA 
INTERNA 

ÁRsA 
INTERNA 

M2 

PERIODICIDADE 
DE LIMPEZA 

ÁR EXTERNA 

AREA 
EXTERNA 

M2 

VALOR 
MENSAL 

INICIO DOS 

(R$) 
SERVIÇOS 

PREFIXO SE DEPENDÊNCIA ENDEREÇO 
CARGA HORÁRIA 

SEMANALIFREQUÉNCI 
VALOR MENSAL iNiCIO DOS SERVIÇOS 

\\ 
\" 

Q 

017) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N.°  2013/7641 (7417) 

TERMO DE COMPROMISSO COM O SIGILO DA INFORMAÇÃO 

Eu, portador do documento de 
identidade n° expedido pela CPF n° 

pelo presente Termo, assumo perante a empresa (prestadora de serviços) 
o compromisso de manutenção de sigilo sobre as informações a que tenha acesso ou 

conhec mento no ambito do Banco do Brasil em razao das atividades profissionais a serem realizadas em 
decorrência do contrato de trabalho 

Comprometo-me a não divulgá-las ou comentá-las interna ou externamente e cumprir as condutas adequadas 
contra destruição, modificação, divulgação indevida e acesso indevido, sejam acidental ou intencionalmente. 

Estou ciente que este Termo refere-se a todas as informações do Banco - dados, processos, informações, 
documentos e materiais - seja qual for o meio através do qual seja apresentada ou compartilhada: escrita em papel 
ou nos sistemas eletrônicos, falada em conversas formais e informais, disseminada nos meios de comunicação 
internos como reuniões, televisão etc. 

Este compromisso permanece mesmo após a extinção do contrato de trabalho com a empresa prestadora de 
serviços. 

Declaro que o Banco tem minha permissão prévia para acesso e monitoramento do ambiente de trabalho. 

Local e Data - de de   

Empresa  

Identificação do contrato de trabalho - 

Nome: 

CPF: RG: 

Assinatura: 
Assinatura do Usuário 

Autorizado por: 
preposto da empresa prestadora do serviço 

Cargo  
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ADITIVO N' 15 AO CONTRATO 2013.7417.1945 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE APOIO PARA DIVERSAS DEPENDÊNCIAS 
DO BANCO DO BRASIL, DECORRENTE DO PREGÃO N 2013/7641 (7417)- LOTE 08 

O BANCO DO BRASIL S.A., SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, COM SEDE EM BRASILIA (DF), 
INSCRITO NO CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA DO MINISTÉRIO DA FAZENDA SOB O 
NÚMERO 00.000.000/5839-44, ADIANTE DENOMINADO CONTRATANTE, NESTE ATO REPRESENTADO 
PELOS ADMINISTRADORES DO CESUP COMPRAS E CONTRATAÇÕES (SP), LOCALIZADO NA 
AVENIDA SÃO JOÃO, 32 - CENTRO - SÃO PAULO (SP) - CEP 01036-900, E A EMPRESA WS 
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, CNPJ: 10.581.285/0001-55, SITUADA NA RUA OTTO JÚLIO MALINA, 
676 - SALA 01 - BAIRRO IPIRANGA, CEP 88111-500 - SÃO JOSÉ - SANTA CATARINA, NESTE ATO 
REPRESENTADA PELO(S) SIGNATÁRIO(S) NO FINAL QUALIFICADO(S), ADIANTE DENOMINADA 
CONTRATADA, FIRMAM O PRESENTE ADITIVO N° 15 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
N° 2013.7417.1945, VINCULADO AO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO N° 2013/7641 
(7417), REALIZADO EM CONFORMIDADE COM AS LEIS N° 8.666, DE 21 .06.93 E O REGULAMENTO DE 
LICITAÇÕES DO BANCO DO BRASIL, NESTA E MELHOR FORMA DE DIREITO, CONSOANTE AS 
CLÁUSULAS ABAIXO. A PRESENTE MINUTA DE ADITIVO FOI APROVADA PELA NOTA JURIDICA 
CONSU N° 0211613 AJ, DE 01.08.2002. 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO ADITIVO - OBJETO 

O presente aditivo tem por objeto: 

A PRORROGAÇÃO do prazo de vigência contratual por 12 (Doze) meses, a partir de 26/08/2017, conforme 
previsto na CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E RESCISÃO, observando os prazos dispostos a seguir: 

Fica resguardado o direito a revisão de preços, em data anterior à presente prorrogação. 

VIGÊNCIA INICIAL De 26,08,2013 a 26.08.2014 

PRIMEIRA PRORROGAÇÃO De 26.08.2014 a 26.08.20 15 

SEGUNDA PRORROGAÇÃO De 26.08.2015 a 26,08.2016 

TERCEIRA PRORROGAÇÂO De 26.08.2016 a 26,08.2017 

QUARTA PRORROGAÇÃO De 26.08.2017 a 26.08.2018 

ALTERAÇÃO da CLÁUSULA SÉTIMA (GARANTIA), decorrente da prorrogação prevista na alínea a". 

CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO - ALTERAÇÕES 

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA entregará ao CONTRATANTE comprovante de garantia, em uma das 
modalidades previstas no edital, no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, como forma de 
garantir a perfeita execução de seu objeto. 

Parágrafo Primeiro - A garantia deverá ser entregue, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data de 
assinatura deste contrato no seguinte endereço: 

Banco do Brasil S.A. - CESUP Administração de Contratos BH - Rua da Bahia, 2500 - 60  andar - Bairro Lourdes-
Belo Horizonte - MG - CEP 30160-012. 

Parágrafo Segundo - O pagamento das faturas poderá ser suspenso quando não apresentada a garantia, no prazo e 
local estipulados no parágrafo anterior. 

Parágrafo Terceiro - Havendo majoração do preço contratado, fica a critério do CONTRATANTE solicitar formalmente à 
CONTRATADA a integralização da garantia, limitada a 5% (cinco por cento) do novo preço. No caso de supressão, a 
alteração na garantia para adequação ao novo valor ocorrerá mediante solicitação da CONTRATADA, respeitado o 
percentual de 5% (cinco por cento) do novo preço contratado. 

Parágrafo Quarto - A garantia responderá pelo fiel cumprimento das disposições do contrato, ficando o CONTRATANTE 
autorizado a executá-la para cobrir multas, indenizações ou pagamento do qualquer obrigação, inclusive em caso de 
rescisão. 

Parágrafo Quinto - Utilizada a garantia, a CONTRATADA obriga-se a integralizá-la no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contado da data em que for notificada formalmente pelo CONTRATANTE. 
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ADITIVO N 15 AO CONTRATO 2013.7417.1945 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE APOIO PARA DIVERSAS DEPENDÊNCIAS 
DO BANCO DO BRASIL, DECORRENTE DO PREGÃO N 2013/7641 (7417)— LOTE 08 

Parágrafo Sexto - O valor da garantia somente será liberado à CONTRATADA quando do término ou rescisão do 
contrato, desde que não possua divida inadimplida com o CONTRATANTE e mediante expressa autorização deste. 

Parágrafo Sétimo - A garantia a ser apresentada responderá pelo cumprimento das obrigações da contratada 
eventualmente inadimplidas na vigência deste Contrato e da garantia, e não serão aceitas se o garantidor limitar o 
exercício do direito de execução ou cobrança ao prazo de vigência da garantia. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO ADITIVO - RATIFICAÇÃO 

O contrato em referência fica ratificado em todas as suas cláusulas, termos e condições não expressamente alterados 
neste documento, que àquele se integra, formando um todo único e indivisível. 

Fica resguardado ao CONTRATANTE o direito à revisão dos preços em decorrência da desoneração do INSS nos 
encargos sociais, disciplinada na Lei n° 12.546/2011 e no Decreto 7.828/2012 (e pertinentes alterações posteriores), que 
possibilita a redução de custos previdenciários das empresas indicadas na referida legislação. 

E, por se acharem justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na 
presença das testemunhas abaixo: 

São Paulo, 28 de junho de 2017. 

BANCO DO BRASIL S/A 
CESU9 COMPRAS E CONTRATAÇÔES (SP) 

ea 
Ju 

erente er 
 Negrão de me1 

-- RG: 25,350,455.9 SSPSp 
CPF: 252.336.338.75 

íosmre :OSd Magaiháes 
Gerente de Setor 

RG: 26,360.943-1-SSP/SP 
CPF:-48Q80 

WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 

AI 
- 

Nome: 
RG : Wiiha't Lopes de A guiar 
CPF : Gerente Comercial 

PG.. .975.5 . CP 39.57 

TESTEMUNHAS 

/ 
ff7 

Nome: Nome: 
CPF: Fernanda Andue 

r ' 
CPF: 

CPF: 372,921 .29b1 
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ADITIVO N 15 AO CONTRATO 2013 7417 1945- PRESTAÇÃO DE SERVIÇ 3ERAIS DE APOIO PARA DIVERSAS DEPENDÊNCIAS DO )CO DO BRASIL DECORRENTE DO PREGÃO N 2013/7641 
(7417)- LOTE 08 

DOCUMENTO N° 06 

RELAÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS ONDE OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS 

LOTE 08 —  SERVIÇOS GERAIS DE APOIO - GEREV SETE LAGOAS (MG) 

1 IMPF7A E CONSERVACÃO 

PERIODICIDADE DE LIMPEZA- ÁREA 
INTERNA 

PERIODICIDADE DE 
LIMPEZA - ÁREA 

AREA 
EXTERNA 

DATA DE 
INÍCIO VALOR 

PREFIXO SB DEPENDÊNCIA ' ENDEREÇO ÁREA INTERNA Dos MENSAL RS 
M2 EXTERNA M2 SERVIÇOS  

DIARIAMENTE DE 2 

AV. ANTÕNIO OLINTO, 180 DIARIAMENTE DE 2 A 6 FEIRA  
A W FEIRA  NO 

HORÁRIO 
0103-1 00 

AG. CURVELO 
- CENTRO - CURVELO (MG) NO HORÁRIO COMPREENDIDO 1.339,52 COMPREENDIDO 

54000 26/08/13 6.655,03 
(MG) 

- CEP: 35790-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 2 
A 6FEIRA NO 

0125-2 00 AG. PIRAPORA 
R. DA BAHIA. 421 - 

CENTRO - PIRAPORA (MG) 
DIARIAMENTE DE 2 A 6 FEIRA 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 653,54 

HORÁRIO 245,92 26/08/13 2.907.92 
(MG) 

- CEP: 39270-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS 
COMPREENDIDO 
ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

0125-? 91 
AG. PIRAPORA R.DABAHIA.421 - 

CENTRO - PIRAPORA (MG) FERIADOS, NO HORÁRIO 151,15 - - 26/08/13 431,89 
(MG)I/ SAA 

- CEP: 39270-000 
COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

22:00 HORAS  

PRAÇA PREF. MÁRIO DIARIAMENTE DE 24  A 6 FEIRA 
0266-6 00 

AG. DORES DO CARNEIRO, 23 -CENTRO  - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 401,99 - - 01/10/13 1.64296 
INDAIÂ (MG) DORES DO INDAIA (MG) ENTRE 0800 E 19:00 HORAS 

CEP: 35610-000  

PRAÇA PREF. MÁRIO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

0266-6 91 
AG. DORES DO CARNEIRO, 23 -CENTRO - FERIADOS, NO HORÁRIO 62,69 - - 01/10/13 234,45 

INDAIÁ (MG) 1/ SM DORES DO INDAIÁ (MG) COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
CEP: 35610-000 22:00 HORAS  

PRAÇA CONS MATA, 23 - DIARIAMENTE DE 2 A 6  FEIRA 
0344-1 00 

AG. DIAMANTINA CENTRO - DIAMANTINA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 1.207,68 - - 26/08/13 5.053,19 
(MG) (MG) - CEP: 39100-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
AG. SETE LAGOAS A 6 FEIRA NO 

(MG) II TV. JUAREZ TANURE, 15 - DIARIAMENTE DE 2 A 64  FEIRA HORÁRIO 
0395-6 00 CONDOMÍNIO CENTRO - SETE LAGOAS NO HORÁRIO COMPREENDIDO 1.768,90 COMPREENDIDO 

79,03 01/10/13 7.831,68 
 

SETE LAGOAS 1/ (MG) - CEP: 35700-024 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
SERET 22:00 HORAS  
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ADITIVO N 15 AO CONTRATO 2013.7417.1945- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE APOIO PARA DIVERSAS DEPENDÉNCIAS DO BANCO DO BRASIL, DECORRENTE DO PREGÃO N' 2013/7641 
(7417)- LOTE 08 

PREFIXO SB DEPENDENCIA ÉNDEREÇO 
PERIODICIDADE IDE LIMPEZA- 

ÁREA 
INTERNA 

PEODICIDADEDE 
liMPEZA-ÁREA 

ÁREA 
EXTERNA 

DATADE 
!NIcIO 
DOS 

VALOR 
MENSAL R$ ÁREA INTERNA M2 EXTERNA M2 SERVIÇOS  

AG. SETE LAGOAS R. JOSE DUARTE DE DIARIAMENTE DE 2 A 6' FEIRA 
0395-6 01 (MG) II PAB PAIVA, 715- STA.LUZIA 

- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 20,00 02/03115 283,56 
FORUM SETE SETE LAGOAS (MG) - CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

LAGOAS 35700-056  

AG. SETE LAGOAS ROD.MG-424,1‹M 65- ZONA DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA 
0395-6 03 (MG)/IPAB RURAL-SETE LAGOAS NO HORÁRIO COMPREENDIDO 60,00 02/03/15 491,77 

EMBRAPA-CNPMS (MG) - CEP: 35700-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

AG. SETE LAGOAS 
R. POLICENA 

MASCARENHAS. 680 - DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA 
0395-6 15 

(MG) SÃO GERALDO-SETE NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4,00 - - 01/10/13 234,20 
CEDRO LAGOAS (MG) CEP: 35700- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

CACHOEIRA 184  

AG. SETE LAGOAS 
R. LUZIA MIRANDA DOS DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA 

0395-6 16 (MG) II PAE 
'ANTOS, 125 - CENTRO 

- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4.00 - - 01110113  234,20 

POJ CIA MILITAR 

SETE LAGOAS (MG) CEP: ENTRE 08:00 E 1900 HO(AS 
35700-000  

R. RICARDO MEDIOLI, 100 DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA 
0395-6 22 AG. SETE LAGOAS - DISTRJNDUSTRIAL 

- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4,00 - - 01/10/13 234,20 
(MG)II PAE OMR SETE LAGOAS (MG)- CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

35702-2 16  

DIARIAMENTE DE 2' 
A 6' FEIRA NO 

PRAÇA FREI FELIX. 195 - DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA HORÁRIO 
0482-0 00 

AG. CORINTO CENTRO - CORINTO (MG) NO HORÁRIO COMPREENDIDO 347,42 COMPREENDIDO 
327,27 26/08/13 2446,07 

(MG) 
- CEP: 39200-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS 
DIARIAMENTE DE 2' 

PRAÇA DA MATRIZ, 108 
- DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA 

A 6' FEIRA  NO 
HORÁRIO 

0588-6 00 AG. BOM CENTRO - BOM NO HORÁRIO COMPREENDIDO COMPREENDIDO 
77.71 01/10/13 2.909,52 

DESPACHO (MG) DESPACHO (MG) - CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 35600-000 
22:00 HORAS  

PRAÇA DA MATRIZ, 108 - AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
AG. BOM CENTRO - BOM FERIADOS, NO HORÁRIO 74,71 - - 01/10/13 258,88 

0588-6 91 '/ DESPACHO (MG) DESPACHO (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
SAA 35600-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2' 
R. DANIEL DE CARVALHO, A 6' FEIRA NO 

AG. CONCEIÇÃO 26 -CENTRO - DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA HORÁRIO 
0591-6 00 DO MATO CONCEIÇÃO DO MATO NO HORÁRIO COMPREENDIDO 593,39 COMPREENDIDO 

179,13 01/10/13 2.693,86 
 

DENTRO (MG) DENTRO (MG)-CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
35860-000 

_______ 
22:00 HORAS  

-: 
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ADITIVO N 15 AO CONTRATO 2013.7417.1945 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇ )GERAIS DE APOIO PARA DWERSAS DEPENDÊNCIAS DO )co DO BRASIL DECORRENTE DO PREGÃO N 2013f7641 
(7417)- LOTE 08 

• ' 

PERIODICIDADE DE LIMPEZA -; .'; ÁEA PEiOD1DAbE D REA 
DATA DE 

INICIO VALOR 
PREFIXO• SB DENDNCIA ENDEREÇO  ÁREAINTERNA INTERNA LIMPEZAREA EXTERNA DOS • MÊNSALR$ 

M2 . . E)ERNA  SERVIÇOS  

AG.  CONCEIÇÃO R. DANIEL DE CARVALHO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

0591-6 91 DO MATO 26 -CENTRO- 
CONCEIÇÃO DO MATO 

FERIADOS, NO HORÁRIO 72,45 - - 01/10/13 183,59 
DENTRO (MC)!! DENTRO (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

SAA 35860-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2' 

R. JADER MOURA. 258 - DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA A 6' FEIRA NO 
HORÁRIO 

0688-2 00 AG. ABAETÉ (MG) CENTRO - ABAETÉ (MG) - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 511,18 
COMPREENDIDO 

 
116,56 01110/13 2.460,70 

CEP: 35620-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

AG. ABAETE (MG)  
R. JADER MOURA, 258 - 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS, NO HORÁRIO 0688-2 91 CENTRO - ABAETÊ (MG) - 50,04 - - 01/10113 214.49 

II SAA CEP: 35620-000 COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
22:00 HORAS  

R. CEL. CÂNDIDO VIANA, DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA 
0961-X 00 AG. PEDRO 50 - CENTRO - PEDRO NO HORÁRIO COMPREENDIDO 797,64 - - 01/10/13 5.426,55 

LEOPOLDO (MG) LEOPOLDO(MG)CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
33600-000  

AG. PEDRO R. OR.CRISTIANO OTONI, 
DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA 

0961-X 07 LEOPOLDO (MC)!! 555 -CENTRO - PEDRO NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4,00 - - 01/10/13 206,29 
QSQ-PM-PEDRO LEOPOLDO (MG) CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

LEOPOLDO 33600-000  

AG. PEDRO R. CEL CÂNDIDO VIANA, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

61-X 91 LEOPOLDO (MG) '' 
50 - CENTRO - PEDRO FERIADOS, NO HORÁRIO 14.4,78 - - 01/10/13 428,21 

SAA LEOPOLDO (MG) CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
33600-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2' 

AG. PITANGUI 
R. MARTINHO CAMPOS, DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA A 6' FEIRA NO 

HORÁRIO 
0967-9 00 (MG) 

178 - CENTRO - PITANGUI NO HORÁRIO COMPREENDIDO 325,63 COMPREENDIDO 270,70 01/10/13 1.623,43 
(MC)- CEP: 35650-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
AG. PITANGUI MARTINHO CAMPOS R. , FERIADOS, NO HORÁRIO 

0967-9 91 (MG) 1/ SAA 178 -CENTRO -PITANGUI COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 38,82 - - 01/10/13 186,42 
(MG) - CEP: 35650-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2' 

R. CEL. JOSÉ THOMAZ, 800 DIARIAMENTE DE 2' A 6' FEIRA 
A 6' FEIRA NO 

HORÁRIO 
1090-1 00 AG. LUZ (MG) - CENTRO - LUZ (MG) - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 432,82 COMPREENDIDO 230,61 01110113 2.454,14 

CEP: 35595-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  
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PERIODICIDADE DE UMPEZA - 
AREA 

INTERNA 
PEODICIDADEDE: 

lIMPEZA:- ÁREA 
ÁREA 

:EXTERNA 

DATA DE 
INICIO VALOR 

PREFIXO SB OEPENDNCIA ENDEREÇO ÁREA INTERNA ,, DOS MENSAL R$ 
RNA M2 SERVIÇOS  

R. CEL. JosÉ THOMAZ, 800 
AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

1090-1 91 
AG. LUZ (MG) /,' 

- CENTRO - LUZ (MG) - 
FERIADOS. NO HORÁRIO 52,90 - - 01/10113 190.55 

SAA COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
CEP: 35595-000 22:00 HORAS 

R. ANTÓNIO HONÕRIO DIARIAMENTE DE 2*  A  6* FEIRA 
1145-2 00 AG. SERRO (MG) 

PIRES. 45-CENTRO 
- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 599,80 - - 26/08/13 2.492,12 

SERRO (MG) - CEP: 39150- ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS 
000 

AG. BUENÓPOLIS 
AV. JK, 490 - CENTRO - DIARIAMENTE DE 2*  A  6*  FEIRA 

1671-3 00 BUENÓPOLIS (MG)- CEP: NO HORÁRIO COMPREENDIDO 225,80 - - 26/08/13 1.068,75 
(MG) 39230-000 ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS 

AG. BUENÓPOLIS 
AV. JK, 490 -CENTRO  - AOS SÁBADOS, NO HORÁRIO 

1671-3 91 BUENÕPOLIS (MG)-CEP: COMPREENDIDO ENTRE 7:00 E 4218 - - 26108/13 86.44 
(MG) /1 SAA 39230-000 22:OOH 

DIARIAMENTE DE 2* 
R. JOSIAS CARNEIRO DE DIARIAMENTE DE 2*  A  6* FEIRA 

A 6*  FEIRA  NO 
HORÁRIO 

1680-2 00 
AG. BURITIZEIRO ABREU, 325 - CENTRO 

- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 443,74 11,93 26/08/13 1.612,08 
(MG) BURITIZEIRO (MG) - CEP: ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS 

COMPREENDIDO 
39280-000 ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

AV. JoÃo PINHEIRO, 2982 DIARIAMENTE DE 2*  A  6* FEIRA 
1694-2 00 AG. CAETÊ (MG) 

- SANTO ANTÓNIO 
- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 33854 - - 01/10/13 1.226,76 

CAETÉ (MG) - CEP: 34800- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
000  

AV. JOÃO PINHEIRO, 2982 AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
AG. CAETÊ (MG) II - SANTO.ANTÕNIO - FERIADOS, NO HORÁRIO 44.70 - - 01/10/13 258,42 1694-2 91 SAA CAETÉ (MG) - CEP: 34800- COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

000 22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 2* 

AG. 
R. ADONIAS GUIMARÂES, DIARIAMENTE DE 2*  A 6 FEIRA 

A 6 FEIRA  NO 
HORÁRIO 

1798-1 00 CORDISBURGO 
60 -CENTRO 

- 

CORDISBURGO (MG)- 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 220,28 COMPREENDIDO 

130,82 01/10/13 1.579.50 

(MG) CEP: 35780-000 
ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

R. ADONIAS GUIMARÂES, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

1798-1 91 
AG. 

CORDISBURGO 
60 -CENTRO - FERIADOS, NO HORÁRIO 23,50 - 96,61 

 
- 01/10/13 

CORDISBURGO (MG) - COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
(MG) II SAA CEP: 35780-000 22:00 HORAS 
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LIMPEZA 
ÁREA PERIOD!CÍDADÉ DE 4ÉA DATA DE 

,INICIO VALOR 
PREFIXO SB DNDPIC ENDEREÇO 

ER)OICIEADE DE 
ÁREA INTERNA ,INTERNA UMPEZA-ÂREÀ EXTERNA DOS MENSALR$ 

M2 EXTERNA .M2 SERVIÇOS 

AG. 
R. BENEDITO QUINTINO, DIARIAMENTE DE 2*  A  6*  FEIRA 

21904 00 .JABOTICATUBAS 
397 - CENTRO - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 370,65 - - 01/10/13 1.591,56 

(MG) 
JABOTICATUBAS (MG) 

- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS CEP: 35830-000 

R. BENEDITO QUINTINO, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2190-3 91 
AG 

JABOTICATUBAS 
397 - CENTRO - FERIADOS. NO HORÁRIO 31,25 - - 01/10/13 107,36 

(MG) II SM 
JABOTICATUBAS (MG) - COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

CEP: 35830-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2* 
R. BARÃO DO RIO DIARIAMENTE DE 2*  A 6 FEIRA 

A 6*  FEIRA  NO 
HORÁRIO 

2241-1 00 AG. LAGOA SANTA BRANCO, 105 - CENTRO 
- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 678,22 34,60 01/10/13 3.212,49 

(MG) LAGOA SANTA (MG)-CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
COMPREENDIDO 

 
33400-000 ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

AG. LAGOA SANTA 
AV. BRIG. EDUARDO DIARIAMENTE DE 2*  A  6*  FEIRA 

2241 -1 01 (MG)  II PAB FAB- COMES, S/N° - V.ASAS 
- NO HORÁRIO COMPREENDIDO  7546 - - 01/10/13 496,05 

PA M A LS 
LAGOA SANTA (MG)  - CEP: ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

33400-000 

AG. LAGOA SANTA R. AL.EDELVAIS, 65 - 

DIARIAMENTE DE 2*  A  6*  FEIRA 
2241-1 09 (MG) II PAE LUNDICEIA - LAGOA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 4,00 - - 01/10/13 295,53 

FÓRUM LAGOA SANTA (MG) - CEP: 33400- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
SANTA 000 

R. BARÃO DO RIO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2241-1 91 AG. LAGOA SANTA BRANCO, 105 -CENTRO- FERIADOS, NO HORÁRIO 122,62 - - 01/10/13 427,18 
(MG) // SAA LAGOA SANTA (MG) - CEP: COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

33400-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 
PRAÇA GOV. VALADARES, DIARIAMENTE DE 2*  A & FEIRA 

A 6 FEIRA NO 
HORÁRIO 

2283-7 00 
AG. MARTINHO 518 - CENTRO - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 380,26 63,66 01/10/13 1.657,92 
CAMPOS (MG) MARTINHO CAMPOS (MG) ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

COMPREENDIDO 
 

CEP: 35606-000 ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

AG. MARTINHO PRAÇA COV. VALADARES, AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2283-7 91 CAMPOS (MG) ,' 
518 -CENTRO- FERIADOS, NO HORÁRIO 61,70 - - 01/10/13 196,28 

MARTINHO CAMPOS (MG) COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
SAA CEP: 35606-000 22:00 HORAS  

DIARIAMENTE DE 2 

R. ISAIAS CORREA, 52 - DIARIAMENTE DE 2 A 6 FEIRA 
A 6*  FEIRA NO 

HORÁRIO 
2404-X 00 AG. PARAOPEBA CENTRO-PARAOPEBA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 455,85 COMPREENDIDO 

315,46 01/10/13 2.562,69 
(MG) (MG) - CEP: 35774-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  
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ADVO W 15 AO CONTRATO 2013.74171945 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS DE APOIO PARA DIVERSAS DEPENDÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, DECORRENTE DO PREGÃO N 2013í7641 
(7417)— LOTE 08 

PREFiXO $8 D E FÈND NCIA ENDEREÇO:L. 
PERIODICIDADELJMPEZA 

ÁREA 

ÁREA 
INTERNA 

PERIODICIDADE DE 
IJMPEZA- ÁREA 

ÁREA 
EXTERNA 

DATA DE; 

Dos 
VALÓR 

MENSAI.R$ INTER4A M2 EXTERNA M2 SERÓS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2404-X 91 
AG. PARAOPEBA 

R. ISAÍAS CORREA, 52 - 

CENTRO—PARAOPEBA 
FERIADOS, NO HORÁRIO 77,45 - - 01/10/13 224,84 

(MG) II SAA 
(MG) - CEP: 35774-000 

COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 2 

R. OSVALDO ALVES, 15 - DIARIAMENTE DE 2a A 6 FEIRA 
A 6 FEIRA NO 

HORÁRIO 
2475-9 00 AG. POMPEU (MG) CENTRO - POMPEU (MG)~  NO HORÁRIO COMPREENDIDO 434,40 COMPREENDIDO 

288,52 01/10/13 2460,14 
CEP: 35640-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2475-9 91 
AG. POMPEU (MG) 

R OSVALDOALVES, 15 - . 
CENTRO - POMPEU (MG) - 

FERIADOS, NO HORÂRIO 58,66 - - 01/10/13 214,49 
II SAA CEP: 35640-000 

COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
22:00 HORAS 

R. MESTRE CAETANO, 37 - DIARIAMENTE DE 2 A  6S FEIRA 
2556-9 00 AG. SABARÁ (MG) CENTRO - SABARÁ (MG) - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 698,33 - - 01/10/13 304034 

CEP: 34505-320 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
 

2556-9 91 
AG. SABARÁ (MG) 

R. MESTRE CAETANO, 37 - 

CENTRO -SABARÁ (MG) - 
FERIADOS. NO HORÁRIO 109,83 - - 01/10/13 394,83 

11 SAA 
 

CEP: 34505-320 
COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

22:00 HORAS 

AV. N. SENHORA DO 
CARMO, 419 - BOA DIARIAMENTE DE 2 A 6 FEIRA 

2582-8 00 
AG. SANTA LUZIA ESPERANÇA—SANTA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 617,92 - - 01/10/13 2.749,52 

(MG) LUZIA (MG) - CEP: 33035- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
170  

AG. SANTA LUZIA AV. OITO, 50— PREDIO DA DIARIAMENTE DE 20  A 6a FEIRA 
2582-8 18 (MG) II PAB SAÚDE - FRIMISA - SANTA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 74,22 - - 01/10/13 517,90 

PREF.MUNSANTA LUZIA (MG) - CEP: 33045- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
LUZIA 090 

AV. N. SENHORA DO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2582-8 91 
AG. SANTA LUZIA 

CARMO,419 -BOA 
ESPERANÇA—SANTA 

FERIADOS, NO HORÁRIO 126,93 - - 01/10/13 520,15 
(MG)IISAA LUZIA (MG) - CEP: 

COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
22:00 HORAS 

170  

R. SALVADOR ROBERTO, DIARIAMENTE DE 2a A 6 FEIRA 
DIARIAMENTE DE 2 A 
6 FEIRA NO HORÁRIO 

2765-0 00 AG. VÁRZEA DA 1375 - CENTRO - vÁRzEA NO HORÁRIO COMPREENDIDO 461,28 COMPREENDIDO 493,72 26/08/13 2803,18 
PALMA (MG) DA PALMA (MG) CEP: ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 22:00 

39260-000 HORAS  

~~' ... ....... 
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PERIODICIDADE DE UMPEZA-. 
ÁREA PEIÓDICIDÁÓE DE ÁREA DATA DE:' 

INICIO VALOR 
PREFIXO S : DEPENDÊNcIA''ENDEREÇo ÁREAINTERNA 

.,,INTERNA UMPÉZA'.ÁREA ,,EXTERNA.,
M2 

DOS  MENSALR$ 
M2 E)ERNA : SERVIÇOS  

R. SALVADOR ROBERTO, AOS SÁBADOS, NO HORÁRIO 
2765-0 91 AG. VÁRZEA DA 1375 - CENTRO -VÁRZEA COMPREENDIDO ENTRE 7:00 E 94,43 - - 26/08113 201,06 

PALMA (MG) 1/ SAA DA PALMA (MG) CEP: 
22:OOH 39260-000 

DIARIAMENTE DE 2 
AV. PREF. SEBASTIAO DIARIAMENTE DE 22  A  62  FEIRA A 62  FEIRA  NO 

HORÁRIO 
2770-7 00 

AG. VESPASIANO FERNANDES, 
- NO HORÁRIO COMPREENDIDO 59600 33,90 01/10/13 2.622,76 

(MG)  CENTRO -VESPASIANO ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
COMPREENDIDO 

(MG) CEP: 33200-000 ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

AV. PREF. SEBASTIAO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

2770-7 91 
AG. VESPASIANO FERNANDES, 375 - FERIADOS, NO HORÁRIO 11122 - - 01/10/13 368,14 

(MG) II Sktk CENTRO - VESPASIANO COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
(MG) CEP: 33200-000 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 22 

AG. SANTA 
AV. RAQUEL TEIXEIRA 
VIANA, 1057 - CANAÂ 

- 

DIARIAMENTE DE 22  A  62  FEIRA 
A 62  FEIRA NO 

HORÁRIO 
3211-5 00 HELENA-SETE SETE LAGOAS (MG) 

- 

NO HORÁRIO COMPREENDIDO 139,95 COMPREENDIDO 
313,84 01/10/13 2.587,91 

LAGOAS (MG)  CEP: 35700-293 ENTRE  08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 
22:00 HORAS  

AG. SANTA AV. RAQUEL TEIXEIRA AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

3211-5 91 
HELENA-SETE VIANA, 1057 -CANAs.- FERIADOS, NO HORÁRIO 152,46 - - 01/10/13 30152 
LAGOAS (MG)// SETE LAGOAS (MG) - COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

SAA CEP: 35700-293 22:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 22 

AG. MATOZINHOS 
AV. CAIO MARTINS, 26 - DIARIAMENTE DE 22  A  62  FEIRA 

A 62  FEIRA NO 
HORÁRIO 

3212-3 00 (MG) 
CENTRO - MATOZINHOS NO HORÁRIO COMPREENDIDO 320,50 COMPREENDIDO 

20,92 01/10113 1.776,79 
(MG) - CEP: 35720-000 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

22:00 HORAS  

AG. MATOZINHOS 
AV. CAIO MARTINS. 26 - 

AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 
FERIADOS, NO HORÁRIO 

3212-3 91 
(MG)!i SAA 

CENTRO-MATOZINHOS COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
46,54 - - 01/10/13 307.88 

(MG) - CEP: 35720-000 22:00 HORAS  

AG. MORADA 
AV. CEL. SEBASTIAO P. M. DIARIAMENTE DE 22  A  62  FEIRA 

3809-1 00 NOVA DE MINAS 
CASTRO, 148 -CENTRO - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 196,53 - - 01/10/13 1.052.59 

(MG) 
MORADA NOVA DE MINAS ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

(MG) - CEP: 35628-000 

AV. CEL SEBASTIAO P. M. AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

3809-1 91 
AG. MORADA 

NOVA DE MINAS 
CASTRO, 148 - CENTRO - FERIADOS. NO HORÁRIO 26,56 * 97,04 

 
- 01/10/13 

MORADA NOVA DE MINAS COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 
(MG)i/ SAA (MG) - CEP: 35628-000 22:00 HORAS  
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DEPENDÊNCIA '. 

PERJODICIDADE DE UMPEZA- 
ÁREA 

INTERJ'4A 
PERIODICIDADE DE 

UMPEZA.ÃREA 
ÁREA 

EXTERNA 

DATA DE 
INÍCIO VALOR 

MENSALR$ PREFIXO SB ,ENDEREÇO ÁRIN1ERNA M2 EXTERNA M2 
DOS 

SERÇOS  

PRAÇA ANTONINO PINTO 
AG. MASCARENHAS, 26 - DIARIAMENTE DE 28  A 68 FEIRA 

3914-4 00 CAETANÓPOLIS CENTRO - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 221,60 - - 01/10/13 1.221,24 

(MG) CAETANÕPOLIS (MG) - ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 
CEP: 35770-000 _ 

PRAÇA ANTONINO PINTO AOS SÁBADOS, DOMINGOS E 

3914-4 91 
AO, 

CAETANÓPOLIS 
MASCARENHAS. 26 - 

CENTRO - 
FERIADOS, NO HORÁRIO 63,13 - - 01/10113 279,09 

(MG) II SM CAETANÕPOLIS (MG) 
- 

COMPREENDIDO ENTRE: 07:00 E 

CEP:_35770-000 
22:00 HORAS 

_ _____  

DIARIAMENTE DE 28 
PRAÇA PADRE FÊLIX, 235 DIARIAMENTE DE 28  A  68 FEIRA 

A 6 FEIRA NO 
HORÁRIOoRÁRIo 

5697-9 00 PAA FELIXL ÂNDIA 
CENTRO- FELIXLÁNDIA 

(MG) 
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 253,30 COMPREENDIDO 

83,30 26/08/2013 2.437,44 

CEP: 35794-000 
ENTRE 07:00 E 22:00 HORAS ENTRE 07:00 E 

___________ 

 22:00 HORAS  

5889-0 £0 
AG. AV. BRASILIA - 

AV. BRASIILIA, 1336 - sÃo 
BENEDITO - SANTA LUZIA 

DIARIAMENTE DE 28 A 68  FEIRA  
NO HORÁRIO COMPREENDIDO 600.48 - - 01/10/13 2.746.97 

SANTA LUZIA (MG) 
(MG) - CEP: 33120-452 ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS 

DIARIAMENTE DE 28 

R.CORONEL VIRGILIO DIARIAMENTE DE 28 A  68 FEIRA 
A 68  FEIRA  NO 

HORÁRIO 
7134-X 00 

AG. SAO JOSE DA MACHADO,48 - CENTRO - NO HORÁRIO COMPREENDIDO 364,00 COMPREENDIDO 
14,00 02103/2015 2.622,81 

LAPA (MG) SAO JOSE DA LAPA (MG) 
- ENTRE 08:00 E 19:00 HORAS ENTRE 07:00 E CEP: 33350-000 

22:00 HORAS  

TOTAL:  98.434,12 

() 

\\ 
.\ 
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DATADE 
- 

PREFiXO SB DEPENDÊNCIA . ENDtREÇO ., tARGA HORÂRt!FREQUÉNClAPRESTAÇÂO DOS SERViÇOS INICIO DOS 
v 
AL 

 OR 
MENSALRS 

SERViÇOS  

AG. LAGOA 
R. BARÃO DO RIO 

BRANCO, 105 - CENTRO - 01 UT DE 02 HORAS SEMANAIS,  01 VEZ POR SEMANA, ENTRE 2 E 64  FEIRA, NO 01110113  251,02  
2241 - O SANTA (MC) LAGOA SANTA (MG) - HORÁRIO COMPREENDIDO ENTRE 10:00 E 16:OOH 

CEP: 33400-000  

vo 

São Paulo, 28 de junho de 2017. 

BANCO DO BRASIL S.A. 
CESUP COMPRAS E CONTRATAÇOES (SP) 

ulíano Negrão de Almeida 
Gerente de Área 

RG: 25350.456-9 - SSP!SP 
CPF: 252.336.338-78 

R ire Rosa MagahâeS 

CPF: 180.U9' 

WS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA. 

Nome: 
Cargo: Wilitan Lopes ae Aquzar 
CPF: Gerente Comercà1 

RG.. 3.975.58 .C2F: 028.38,19-57 
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